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E X P E D I E N T E

INFORMAMOS QUE EM VIRTUDE DO PONTO FACULTATIVO DE 02/01/2015, O FÁCIL
NÃO FUNCIONARÁ NO DIA 03/01/2015 - SÁBADO.

C O M U N I C A D O

Em 22 de Dezembro de 2014.
LEI Nº 7.348

Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 1015/2014 de
autoria do Vereador Maurício Brinquinho.

Institui o Programa Rede Mulher Cidadã no
Município de Guarulhos.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Guarulhos o
Programa Rede Mulher Cidadã a ser desenvolvido
através de projetos que integrem ações intersetoriais.

Art. 2º O Programa Rede Mulher Cidadã tem os
seguintes objetivos:

I - articular e promover políticas destinadas à
formação, à organização e ao protagonismo das
mulheres;

II - difundir informações sobre direitos, serviços
públicos e temas de interesse social, cultural e político.

Art. 3º As atividades do Programa Rede Mulher
Cidadã poderão ser realizadas através das Secretarias
e Coordenadorias Municipais, com a participação dos
Conselhos Municipais e segmentos da Sociedade Civil
Organizada, na forma a ser definida e regulamentada
pelo Poder Executivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 22 de dezembro de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.353
Projeto de Lei nº 4094/2014 de autoria do Poder

Executivo.
Autoriza a desafetação de área pública de uso

comum do povo para passar a integrar a categoria
de bens dominicais, bem como, a sua posterior
alienação e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica desafetada da categoria de bem de uso
comum do povo e transferida para a categoria dos
bens dominicais do Município, a área descrita e
confrontada no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Parte da área destinada à via pública
denominada viela Caxambu do Sul, contígua aos lotes 6
e 7 da quadra 33, Jardim Bom Clima, com 94,25m2,
localizada na altura do nº 600 da avenida Brigadeiro Faria
Lima, que assim se descreve e caracteriza:

“Tomando-se como ponto de referência o “PI”
formado pelos alinhamentos da rua Barbacena (antiga
rua 24) e avenida Brigadeiro Faria Lima, segue-se pela
tangente do lado esquerdo em direção da Praça Antonio
R. Testai por 10,00m (dez metros) atingindo-se o “PT”
da curva da concordância das vias supra, continua-se
na mesma direção acompanhando-se o alinhamento
da avenida Brigadeiro Faria Lima por 17,00m (dezessete
metros) atingindo-se o “PC”, deflete-se 8°10’ (oito graus
e dez minutos) à direita e segue-se em curva convexa
de raio 246,50m (duzentos e quarenta e seis metros e
cinquenta centímetros), AC 16°20’ (dezesseis graus e
vinte minutos), corda de 70,03m (setenta metros e três
centímetros) e desenvolvimento de 70,27m (setenta
metros e vinte e sete centímetros) atingindo-se o
alinhamento da viela Caxambu do Sul, ponto de partida
do perímetro a seguir identificado.

Desse ponto, deflete-se 101°30’ (cento e um graus e
trinta minutos) à direita e segue-se por 24,00m (vinte e
quatro metros), confrontando-se à direita com o lote 6
da quadra 33; deflete-se 90°00’ (noventa graus) à
esquerda e segue-se por 3,00m (três metros); deflete-
se 90°00’ (noventa graus) à direita e segue-se por 1,00m
(um metro), atingindo-se o alinhamento da viela; deflete-
se 90°00’ (noventa graus) à esquerda e segue-se por
21,50m (vinte e um metros e cinquenta centímetros)
confrontando-se à direita com os lotes 20 (parte) e 7,
atingindo-se o alinhamento da avenida Brigadeiro Faria
Lima; deflete-se 101°00’ (cento e um graus) à esquerda
e segue-se por 4,00m (quatro metros) atingindo-se o

LEIS ponto divisório do lote 6, onde teve início o perímetro
acima citado. Referida perimetral encerra uma área de
terreno de forma irregular que mede 94,25m2 (noventa
e quatro metros e vinte e cinco decímetros quadrados).”

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar,
mediante concorrência pública, na forma do artigo 120,
inciso I, da Lei Orgânica do Município, o imóvel descrito
e caracterizado no artigo 1º desta Lei e, será efetivada,
ante a existência de interesse público devidamente
justificado, conforme consta do processo administrativo
nº 27.807/03.

Art. 3º O valor da alienação da área pública, ainda
sem inscrição cadastral junto ao Município, descrita no
artigo 1º desta Lei, respeitará o Laudo de avaliação,
constante no procedimento administrativo, no importe
de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais)
correspondentes ao mês de agosto de 2014, devendo
ser atualizado monetariamente até a lavratura da
respectiva escritura de alienação.

Parágrafo único. Para os cálculos de atualização
estabelecidos no caput deste artigo será utilizado o
Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto
de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo
(IPC/FIPE) ou no caso de extinção, o índice que vier a
substituí-lo.

Art. 4º As condições estabelecidas nesta Lei deverão
constar, obrigatoriamente, da escritura a ser lavrada
perante o cartório competente.

Art. 5º Todas as despesas decorrentes, bem como
as providências necessárias à regularização do imóvel,
a regularização do cadastro municipal, a lavratura da
escritura de venda e compra, bem assim, de seu registro
junto à circunscrição imobiliária competente, serão
encargos do adquirente.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução
desta Lei gravarão verbas próprias consignadas em
orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 22 de dezembro de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.354
Projeto de Lei nº 4378/2014 de autoria do Poder

Executivo.
Dispõe sobre alteração da Lei nº 5.069 de 1º de

setembro de 1997.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e

promulga a seguinte lei:
Art. 1º Esta Lei altera os memoriais descritivos

constantes da Lei nº 5.069, de 1º de setembro de 1997,
que autorizou a alienação de áreas públicas municipais,
por doação, à Fazenda do Estado de São Paulo para
implantação de quadra poliesportiva e estacionamento
na unidade escolar EEPG Ponte Alta.

Art. 2º Ficam incluídos ao artigo 1º da Lei nº
5.069, de 1997, os incisos I e II com a nova redação
dos memoriais descritivos, conforme segue:

“I - ÁREA INSTITUCIONAL - Rua Maria Quitéria de
Jesus Medeiros, lote A-I, quadra 1, inscrição cadastral
nº 064.51.49.0001.00.000.3:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1 de
coordenadas N 7.410.893,73m e E 355.171,91m, deste,
segue com azimute de 41°02’44” e distância de 64,00m
até o vértice 2 de coordenadas N 7.410.942,00m e E
355.213,40m; deste, deflete à direita e segue com
azimute de 131°40’19” e distância de 35,30m até o
vértice 3 de coordenadas N 7.410.918,53m e E
355.240,31m; deste, deflete à direita e segue com
azimute de 221°07’49” e distância de 64,00m até o
vértice 4 de coordenadas N 7.410.870,26m e E
355.198,28m; deste, deflete à direita e segue com
azimute de 311°40’19” e distância de 35,30m até o
vértice 1 de coordenadas N 7.410.893,73m e E
355.171,91m, ponto inicial da descrição deste
perímetro, perfazendo-se assim uma área de
2.259,20m2.” (NR)

“II - SISTEMA DE LAZER - Rua Zeferino Alves de
Oliveira, lote SL, quadra 3, inscrição cadastral nº
064.51.49.0203.00.000.9:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 4 de
coordenadas N 7.410.870,26m e E 355.198,28m, deste,

segue com azimute de 41°02’44” e distância de 64,00m
até o vértice 3 de coordenadas N 7.410.918,53m e E
355.240,31m; deste, deflete à direita e segue com
azimute de 130°35’44” e distância de 53,70m até o
vértice 5 de coordenadas N 7.410.883,59m e E
355.281,08m; deste, deflete à direita e segue com
azimute de 221°50’34” e distância de 55,00m até o
vértice 6 de coordenadas N 7.410.842,62m e E
355.244,39m; deste, deflete à direita e segue em curva
com Desenvolvimento 14,14m, AC = 90°00’00”, Raio
9,00m, até o vértice 7 de coordenadas N 7.410.841,29m
e E 355.232,29m; deste, segue com azimute de
310°32’14” e distância de 44,70m até o vértice 1 de
coordenadas N 7.410.870,26m e E 355.198,28m, ponto
inicial da descrição deste perímetro, perfazendo-se
assim uma área de 3.419,42m2.” (NR)

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei
correrão por conta de dotação constante no orçamento,
suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 22 de dezembro de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.355
Projeto de Lei nº 4379/2014 de autoria do Poder

Executivo.
Dispõe sobre medidas voltadas à Regularização

Fundiária no Município de Guarulhos, revoga a
Lei nº 6.804, de 15/02/2011, e dá outras
providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei autoriza e estabelece normas
disciplinadoras da regularização fundiária no município
de Guarulhos.

§ 1º Para os efeitos desta Lei entende-se por
regularização fundiária o conjunto de medidas jurídicas,
urbanísticas, ambientais e sociais que visem à
regularização de assentamentos urbanos irregulares
implementados no Município de Guarulhos.

§ 2º As medidas indicadas neste artigo poderão ser
implementadas por etapas, envolvendo a integralidade
ou trechos do assentamento irregular objeto da
regularização.

Art. 2º A autorização de que trata esta Lei
compreende os seguintes princípios e garantias:

I - Dos princípios:
a) ampliação do acesso à terra urbanizada pela

população de baixa renda, com prioridade para sua
permanência na área ocupada, assegurados a
segurança da posse, o nível adequado de habitabilidade
e a melhoria das condições de sustentabilidade
urbanística, social e ambiental;

b) articulação com as políticas setoriais de habitação,
de meio ambiente, de saneamento básico e de
mobilidade urbana, com as iniciativas públicas e
privadas, voltadas à integração social e à geração de
emprego e renda;

c) participação dos interessados no processo de
regularização;

d) estímulo à resolução extrajudicial de conflitos;
e) concessão dos títulos preferencialmente para a

mulher;
II - Das garantias:
a) o direito social à moradia digna;
b) o pleno desenvolvimento das funções sociais da

propriedade urbana; e
c) a mitigação ou compensação dos efeitos nocivos

gerados no meio ambiente pela ocupação do solo.
Art. 3º Caracteriza-se como baixa renda, para efeitos

desta Lei, as famílias com renda mensal até cinco
salários mínimos ou outro parâmetro definido em lei
específica dispondo sobre a política municipal de
habitação de interesse social.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei consideram-se:
I - área urbana a parcela do território, contínua ou

não, incluída nos perímetros urbanos pelo plano diretor
ou lei municipal específica;

II - Regularização Fundiária de Interesse Social é a

regularização fundiária de assentamentos urbanos
ocupados, predominantemente, por população de baixa
renda, nos casos de:

a) áreas particulares, quando haja ocupação, titulada
ou não, de forma mansa e pacífica há, pelo menos,
cinco anos;

b) imóveis situados em Zonas Especiais de Interesse
Social - ZEIS ou de outra forma definido pelos órgãos
públicos municipais como de interesse social; ou

c) áreas de propriedade do Município, do Estado e da
União declaradas de interesse para implantação de projetos
de regularização fundiária de interesse social,
independentemente de averbação específica para tais fins;

III - Regularização Fundiária de Interesse Específico
é a regularização fundiária de assentamentos urbanos
não caracterizados como de interesse social nos
termos do inciso II deste artigo;

IV - Assentamentos Urbanos Irregulares Consolidados
são os parcelamentos do solo informais, irregulares e
os núcleos habitacionais subnormais localizados em
áreas públicas ou privadas, utilizados
predominantemente para fins de moradia,
compreendendo:

a) Parcelamentos do Solo Informais são os
loteamentos ou desmembramentos realizados à
margem da lei e do processo de aprovação municipal e
que não foram inscritos ou registrados no Cartório de
Registro de Imóveis;

b) Parcelamentos do Solo Irregulares são os
loteamentos ou desmembramentos que, aprovados
pelos órgãos públicos municipais, foram implantados
em desconformidade com o projeto ou cujas obras de
infraestrutura não foram executadas integralmente ou,
ainda, aqueles não levados a registro;

c) Núcleos Habitacionais Subnormais são os
assentamentos urbanos localizados em áreas públicas
ou privadas, surgidos espontaneamente e ocupados,
sem título de propriedade, por população de baixa renda;

V - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS é a
parcela de área urbana instituída por lei municipal,
destinada predominantemente à moradia de população
de baixa renda e sujeita a regras específicas de
parcelamento, uso e ocupação do solo;

VI - Área de Risco é aquela onde, comprovadamente,
seja constatada a inviabilidade ou impossibilidade de
execução de obras corretivas de engenharia ou
saneamento capazes de eliminar o risco à vida ou à
saúde de seus ocupantes;

VII - Realocação é a mudança de localização de moradias
internamente à área objeto de regularização fundiária,
respeitando-se a estrutura sócio-espacial existente;

VIII - Reassentamento é o processo que envolve a
retirada de moradias da área objeto de regularização
fundiária para local diverso, constituindo-se nova
organização sócio-espacial;

IX - Demarcação Urbanística é o procedimento
administrativo pelo qual o poder público, no âmbito da
regularização fundiária, demarca imóvel de domínio
público ou privado, definindo seus limites, área,
localização e confrontantes, com a finalidade de
identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o
tempo das respectivas posses; e 

X - Legitimação de Posse é o ato do poder público
destinado a conferir título de reconhecimento de posse
de imóvel, com a identificação do ocupante e do tempo
e a natureza da posse. 

Art. 5º Os assentamentos urbanos irregulares,
consolidados e implantados no Município de Guarulhos
até 31 de dezembro de 2008, poderão ser objeto de
regularização fundiária nas modalidades de interesse
social ou de interesse específico, nos termos desta Lei. 

Art. 6º Serão considerados consolidados os
assentamentos urbanos irregulares com malha viária
implantada e que apresentem no mínimo dois dos
seguintes requisitos:

I - drenagem de águas pluviais;
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II - esgotamento sanitário;
III - abastecimento de água potável;
IV - distribuição de energia elétrica;
V - limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos.
Art. 7º Qualquer assentamento urbano,

independentemente da zona de uso em que
esteja classificado, poderá ser regularizado desde que
atendidas às exigências desta Lei.

Art. 8º A comprovação da data de implantação do
assentamento urbano para enquadramento na presente
Lei dar-se-á, preferencialmente, por meio de
aerofotogrametria, sem prejuízo de outros meios de
prova legalmente admissíveis.

CAPÍTULO II
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE

INTERESSE SOCIAL
SEÇÃO I

DA IDENTIFICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO
Art. 9º O Poder Executivo poderá declarar de interesse

social para fins de regularização fundiária, mediante
Decreto, os assentamentos urbanos consolidados que
se enquadrarem no disposto na alínea “a” do inciso II
do artigo 4º desta Lei, não demandarem intervenções
urbanísticas e ambientais e não gravados em Zonas
Especiais de Interesse Social - ZEIS.

§ 1º São passíveis de regularização fundiária nos
termos desta Lei, os assentamentos urbanos irregulares
consolidados cuja população seja, predominantemente,
de baixa renda e desde que estejam enquadrados nas
situações dispostas no inciso II do artigo 4º desta Lei.

§ 2º Não será passível de regularização a unidade
habitacional que se encontre em área de risco, devendo o
responsável pela regularização garantir à família residente
no domicílio cadastrado, o exercício do direito à moradia
em outro local, salvo se houver a possibilidade de eliminação
do risco, adotando-se as medidas necessárias.

Art. 10. A Prefeitura poderá, por decisão motivada e
mediante manifestação da Secretaria de Meio Ambiente,
admitir a regularização fundiária de interesse social em
Áreas de Preservação Permanente, ocupadas até 31
de dezembro de 2007 e inseridas em área urbana
consolidada.

§ 1º O disposto no caput se aplica desde que estudo
técnico comprove que esta intervenção implica a
melhoria das condições ambientais em relação à
situação de ocupação irregular anterior.

§ 2º O estudo técnico referido no § 1º deste artigo
deverá ser elaborado por profissional legalmente
habilitado e conter os seguintes elementos:

I - caracterização da situação ambiental da área a
ser regularizada;

II - especificação dos sistemas de saneamento básico;
III - proposição de intervenções para o controle de

riscos geotécnicos e de inundações;
IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas

não passíveis de regularização;
V - comprovação da melhoria das condições de

sustentabilidade urbano-ambiental, considerados o uso
adequado dos recursos hídricos e a proteção das
unidades de conservação, quando for o caso;

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos
moradores propiciada pela regularização proposta; e

VII - garantia de acesso público aos corpos d’água,
quando for o caso.

§ 3º Quando a regularização estiver sendo promovida
pelos agentes mencionados nos incisos I, II e III do
artigo 13 desta Lei, o estudo técnico deverá ser
providenciado pela Secretaria de Meio Ambiente.

Art. 11. Para os assentamentos urbanos irregulares
consolidados, gravados como Zona Especial de
Interesse Social - ZEIS e objeto de regularização
fundiária de interesse social deverão ser elaborados o
Plano de Regularização Fundiária, observados os
seguintes pressupostos:

I - garantia de participação comunitária;
II - respeito à tipicidade e às características da

ocupação existente com a manutenção, das edificações
e acessos, consideradas as condições geotécnicas e
de saneamento ambiental da área;

III - garantia de moradia às famílias residentes nos
domicílios cadastrados, mesmo que em outro local; e

IV - compatibilidade das obras propostas com o
sistema viário, rede de drenagem, de abastecimento
de água e esgotamento sanitário do entorno.

§ 1º O gerenciamento do Plano de Regularização
Fundiária previsto no caput será de responsabilidade
da Secretaria de Habitação, que exigirá do agente
promotor os documentos e informações necessários à
sua elaboração.

§ 2º Os proprietários de lotes ou glebas e as entidades
representativas dos moradores poderão apresentar à
Secretaria de Habitação propostas para o Plano de
Regularização Fundiária.

Art. 12. O Plano de Regularização Fundiária na Zona
Especial de Interesse Social - ZEIS que se sobreponha
à Zona de Preservação Ambiental - ZPA, à Zona
Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM, à Zona de
Proteção e Desenvolvimento Sustentável - ZPDS e
à Zona de Projeto Especial - ZPE-APA deverá atender,
ainda, as seguintes diretrizes: 

I - promover o desenvolvimento urbano dos
assentamentos existentes, sem expansão, alinhado à
recuperação e preservação do meio ambiente natural;

II - considerar os condicionantes físico-territoriais,
em particular os aspectos morfológicos e hidrográficos;

III - estabelecer índices de ocupação e usos
compatíveis com a recuperação e conservação do meio
ambiente natural; e

IV - propor alternativas habitacionais multifamiliares que
permitam o adensamento sem expansão do tecido urbano.

Art. 13. A Regularização Fundiária de Interesse Social
poderá ser promovida:

I - pela Prefeitura, por intermédio da Secretaria de
Habitação;

II - pelos seus beneficiários, individual ou
coletivamente;

III - pelas cooperativas habitacionais, associações
de moradores, fundações, organizações sociais,
organizações da sociedade civil de interesse público
ou outras associações civis que tenham por finalidade
atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou
regularização fundiária;

IV - pelo poder público estadual ou federal em áreas
de sua propriedade; e

V - pelos proprietários ou parceladores quando se
tratar de parcelamentos do solo irregulares ou informais
de interesse social.

§ 1º Os interessados mencionados nos incisos II e
III deste artigo poderão promover a regularização
fundiária em parceria com a Prefeitura, através da
Secretaria de Habitação, formulando requerimento
próprio contendo os termos de sua cooperação.

§ 2º Os projetos de regularização fundiária e demais
documentos a serem levados ao Cartório de Registro
de Imóveis deverão ser apresentados com
reconhecimento de firma, salvo quando os agentes
promotores da regularização forem aqueles
mencionados nos incisos I e IV deste artigo.

Art. 14. A regularização de interesse social promovida
pelos legitimados previstos nos incisos I, II e III do
ar tigo 13 desta Lei, impõe ao Poder Executivo,
diretamente ou por meio de seus concessionários ou
permissionários de serviços públicos, a implantação
ou adequação do sistema viário e da infraestrutura
básica conforme legislação de regência.

Parágrafo único. A realização de obras de
implantação, manutenção ou adequação de
infraestrutura básica e de equipamentos comunitários
pelos órgãos da administração pública direta ou
entidades da administração pública indireta, poderá
ocorrer mesmo antes de concluída a regularização
jurídica das situações dominiais dos imóveis.

Art. 15. A Prefeitura poderá autorizar a redução do
percentual de áreas destinadas ao uso público e da
área mínima dos lotes definidos na legislação de
parcelamento do solo urbano, inclusive nos casos
previstos no artigo 9º desta Lei.

Parágrafo único. A autorização prevista
no caput será dispensada, quando:

I - o assentamento estiver gravado como Zona
Especial de Interesse Social - ZEIS; ou

II - o parcelamento do solo tiver sido implantado
anteriormente a 19 de dezembro de 1979.

SEÇÃO II
DO PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Art. 16. O Plano de Regularização Fundiária deverá

ter como conteúdo mínimo os seguintes elementos
para a área objeto de regularização:

I - histórico do assentamento;
II - caracterização do assentamento, considerando:
a) delimitação da área abrangida pelo plano de

regularização;
b) número de famílias atendidas com a indicação do

tempo de ocupação, se necessário;
c) análise fundiária;
d) análise físico-ambiental;
e) análise urbanística incluindo, se for o caso, a

análise do sistema de circulação de veículos e pedestres
e caracterização dos equipamentos públicos e sociais
existentes na área e no entorno imediato;

III - proposta de regularização contendo:
a) medidas necessárias para o equacionamento da

base fundiária;
b) instrumentos jurídicos a serem utilizados para

efetivar a regularização fundiária;
c) principais aspectos do projeto urbanístico com a

definição de áreas destinadas para remanejamento ou
reassentamento, se for o caso;

d) principais aspectos do projeto de recuperação
ambiental;

e) complementação de infraestrutura;
f) definição dos parâmetros urbanísticos, sendo:
1 - os de uso permitido;
2 - área mínima e máxima de lotes;
3 - condições para remembramento de lotes; e
g) indicação de ações sociais, quando for o caso.
Parágrafo único. Os aspectos da análise espacial,

projetos, base fundiária, entre outros deverão ser
indicados em levantamento planialtimétrico cadastral
atualizado, restituição aerofotogramétrica ou ortofoto,
ambos com ano base 2008, possibilitando assim sua
perfeita visualização e adequação à situação fática do
assentamento.

Art. 17. O Plano de Regularização Fundiária deverá
ser definido em reunião do Conselho Gestor, que o
encaminhará no prazo de quinze dias ao Conselho
Municipal de Habitação e, quando necessário, ao
Conselho Municipal de Meio Ambiente para referendá-lo.

§ 1º Referendado pelo Conselho Municipal de
Habitação e, quando for o caso, pelo Conselho
Municipal de Meio Ambiente no prazo de noventa dias,
o Plano de Regularização será submetido à audiência
pública na forma do artigo 56 desta Lei.

§ 2º O Plano de Regularização Fundiária embasará
os Projetos de Regularização de que tratam os artigos
22 e 30 desta Lei.

§ 3º Na regularização fundiária de interesse social
de núcleos habitacionais e de parcelamentos do solo a
Prefeitura, através da Secretaria de Habitação, poderá
dispensar a elaboração do Plano de Regularização
Fundiária, mesmo quando gravados como ZEIS, salvo
se comprovada a sua necessidade com base em
parecer do órgão técnico competente.

SEÇÃO III
DOS NÚCLEOS HABITACIONAIS

SUBNORMAIS
Art. 18. Toda regularização fundiária de interesse social

dos núcleos habitacionais subnormais será fundamentada
em Plano de Regularização Fundiária e nos projetos
específicos necessários, ficando o agente promotor
responsável pela obtenção dos licenciamentos específicos.

Art. 19. Para os fins da regularização fundiária de
interesse social e para a garantia da participação popular
será formado, em cada núcleo habitacional objeto de
regularização, um Conselho Gestor.

Art. 20. O projeto de reassentamento de moradias
será aprovado e licenciado dentro dos parâmetros e
procedimentos previstos pela legislação municipal.

Art. 21. O agente promotor da regularização fundiária
de interesse social deverá elaborar o diagnóstico
urbanístico, jurídico e ambiental da área de intervenção,
que será a base para o Plano de Regularização Fundiária.

Art. 22. O Projeto de Regularização Fundiária de
Interesse Social conterá os seguintes projetos

específicos:
I - projeto completo de urbanização;
II - trabalho técnico-social;
III - projeto de legalização fundiária;
IV - projeto ambiental; e
V - projeto de novas unidades habitacionais para o

reassentamento de moradia, quando necessário.
Parágrafo único. O projeto de novas unidades

habitacionais para o reassentamento de famílias será
aprovado e licenciado dentro dos parâmetros e
procedimentos previstos pela legislação municipal.

Art. 23. As aprovações e licenciamentos necessários
à implementação dos projetos descritos no artigo 22
desta Lei, em consonância com o artigo 53 da Lei
Federal nº 11.977, de 07/07/2009, serão realizados
pelos órgãos municipais responsáveis, em
procedimentos próprios.

§ 1º Fica a Secretaria de Habitação responsável pela
aprovação dos projetos de urbanização, pelo trabalho
técnico-social e pela legalização fundiária, previstos
nos incisos I a III do artigo 22 desta Lei.

§ 2º Fica a Secretaria de Meio Ambiente responsável
pela aprovação do projeto ambiental previsto no inciso
IV do artigo 22 desta Lei, observando-se o disposto no
artigo 53 e seus parágrafos da Lei Federal nº 11.977,
de 2009.

Art. 24. Nas áreas cadastradas e desafetadas para
fins de interesses habitacionais, mesmo antes de
concluída a regularização fundiária, a Prefeitura, através
da Secretaria de Habitação, poderá realizar por meio
de programa de assistência técnica:

I - ações de melhoria habitacional; e
II - eliminação de riscos e construção de novas unidades.
Art. 25. É pressuposto para o atendimento social o

cadastramento dos beneficiários da regularização
fundiária de interesse social no Sistema de Cadastro -
CADUNICO.

SEÇÃO IV
DO PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 26. Constatada a situação consolidada de um
parcelamento de solo irregular ou informal caracterizado
como sendo de interesse social, a Prefeitura, através
da Secretaria de Habitação, notificará o parcelador e o
proprietário da gleba parcelada para apresentar, no prazo
de sessenta dias, requerimento de regularização
acompanhado da documentação prevista no artigo 27
desta Lei.

§ 1º O prazo previsto no caput será contado a partir
da data do recebimento da notificação pelo seu
destinatário e poderá ser prorrogado, uma única vez, por
justificativa fundamentada.

§ 2º Ocorrendo a recusa do recebimento da
notificação ou não localização de seu destinatário, far-
se-á a notificação por edital publicado no Diário Oficial
do Município, uma única vez.

§ 3º Esgotado o prazo previsto no caput sem que o
parcelador ou o proprietário da área tenha atendido a
notificação, a Prefeitura, através da Secretaria de Habitação,
promoverá a regularização do parcelamento do solo.

Art. 27. A documentação necessária para
diagnosticar a situação urbanística, ambiental, social e
jurídica do parcelamento será:

I - certidão da matrícula ou transcrição atualizada
da área a ser regularizada, emitida pelo Cartório de
Registro de Imóveis ou diante de sua inexistência, das
circunscrições imobiliárias anteriormente competentes;

II - certidão de distribuição cível em nome do
proprietário e do parcelador, de forma a comprovar a
existência ou não de litígio envolvendo a posse ou
propriedade da gleba parcelada;

III - levantamento planialtimétrico cadastral da gleba
parcelada, georreferenciado ao sistema cartográfico
municipal nos termos da legislação municipal, em
material impresso e arquivo digital, contendo:

a) curvas de nível de metro em metro;
b) equipamentos de infraestrutura: guias, sarjetas,

drenagens e canalizações;
c) cursos d’ água e afloramentos de qualquer natureza;
d) cadastramento dos lotes individualizados;
e) cadastramento das edificações;
f) quadro de áreas identificando, separadamente:
1- área total parcelada;
2 - área ocupada por lotes;
3 - área ocupada por sistema viário;
4 - área ocupada por vielas sanitárias ou de pedestres;
5 - área ocupada por equipamentos urbanos e

comunitários;
6 - áreas destinadas como espaços livres de uso público;
g) delimitação das divisas físicas da área parcelada

e identificação dos respectivos confrontantes;
h) identificação gráfica do perímetro da área descrita

no título de propriedade;
i) caracterização do uso do solo;
IV - certidão de débitos municipais referente à gleba

parcelada;
V - cadastro socioeconômico e organizacional dos

beneficiários com identificação vinculada ao
levantamento planialtimétrico; e

VI - cópia dos títulos aquisitivos de domínio ou posse
dos imóveis.

§ 1º O documento mencionado no inciso III deste
artigo deverá ser acompanhado do respectivo
documento de Responsabilidade Técnica.

§ 2º Sendo a regularização promovida pelos agentes
mencionados nos incisos I, II e III do artigo 13, as
condições sanitárias, geológicas e de drenagem serão
atestadas pela Secretaria de Meio Ambiente e pela
Secretaria de Obras. 

§ 3º Quando a regularização estiver sendo promovida
pelos agentes mencionados nos incisos IV e V do artigo
13 deverão ser apresentados laudos que atestem ser a
gleba parcelada passível de regularização, considerando
o disposto no parágrafo único do artigo 3º da Lei Federal
nº 6.766, de 19/12/1979, acompanhados dos respectivos
documentos de Responsabilidade Técnica.

§ 4º Na regularização fundiária de interesse social a
Prefeitura poderá dispensar a apresentação de
documentos previstos neste artigo, mesmo em áreas
gravadas como ZEIS, na hipótese de haver
documentação instruindo processo administrativo
preexistente que permita aos técnicos da municipalidade
efetuar a análise da situação do assentamento.

§ 5º O documento mencionado no inciso IV deste
artigo será dispensado quando no cadastramento
municipal constar o lançamento individualizado na forma
de lotes.

Art. 28. Diagnosticada a situação do parcelamento
do solo deverá ser elaborado o Plano de Regularização
Fundiária, nos termos do artigo 16 desta Lei.

Art. 29. Realizada a audiência pública nos casos
previstos nesta Lei, o agente promotor da regularização
deverá apresentar os projetos necessários à sua
implementação.

Art. 30. O projeto de regularização fundiária deverá
conter, no mínimo:

I - os lotes, com a devida identificação e
dimensionamento;

II - as vias de circulação com a devida identificação,
dimensionamento e articulação com o sistema viário
do entorno;

III - as áreas destinadas ao uso público, devidamente
identificadas e dimensionadas; e

IV - os confrontantes da área maior, objeto da
regularização.

§ 1º A destinação de áreas de uso público para fins
de regularização fundiária de interesse social, deverá
atender ao disposto nos artigos 15 e 69 a 74 desta Lei.

§ 2º As vias de circulação compreenderão as ruas,
os becos e as passagens de uso comum que passarão
ao domínio público, uma vez aprovado o Projeto de
Regularização Fundiária.

§ 3º Os projetos complementares, se necessários,
serão tratados em expedientes próprios e submetidos
à aprovação dos órgãos municipais competentes.

§ 4º Caberá à Secretaria de Obras a aprovação,
acompanhamento e expedição dos Termos de Ordem de
Início e de Conclusão das Obras de Drenagem, assim
como também será responsável por providenciar o
respectivo projeto e sua execução quando a regularização
estiver sendo promovida pelos agentes mencionados
nos incisos I, II e III do artigo 13 desta Lei.

Art. 31. Aprovado o projeto de regularização fundiária
deverão ser providenciados os memoriais descritivos
da gleba, da área parcelada, dos lotes, dos bens públicos
e demais áreas, contendo as coordenadas do ponto de
partida, azimutes, distâncias e demais detalhes
técnicos essenciais para a perfeita caracterização.

§ 1º Quando a regularização fundiária estiver sendo
promovida pelos agentes mencionados nos incisos IV
e V do artigo 13, a Prefeitura, através da Secretaria de
Habitação, poderá requerer documentos
complementares que entender pertinentes, dentre
aqueles previstos no artigo 63 desta Lei.

§ 2º Nos memoriais mencionados no caput deverão
constar eventuais situações a serem averbadas nas
matrículas com a respectiva descrição técnica.

Art. 32. A Prefeitura, através da Secretaria de
Habitação, poderá exigir do agente promotor da
regularização fundiária garantias que assegurem a
execução das obras e serviços necessários à
regularização do parcelamento, bem como memorial
justificativo contendo o detalhamento das medidas que
serão adotadas para a promoção da sustentabilidade
urbanística, social e ambiental da área ocupada, incluindo:

I - as compensações urbanísticas e ambientais;
II - as condições para promover a segurança da

população em situações de risco; e
III - as adequações da infraestrutura básica definidas

no artigo 2º, § 6º, da Lei Federal nº 6.766, de 1979.
Parágrafo único. O memorial justificativo

mencionado no caput poderá ser objeto de Termo de
Compromisso, o qual terá força de título executivo
extrajudicial.

Art. 33. As garantias mencionadas no artigo 32 desta
Lei podem ser:

I - hipoteca de lotes do parcelamento do solo desde
que não edificados e não alienados e que estejam em
nome do responsável pela regularização; ou

II - hipoteca de imóveis situados em local diverso do
parcelamento do solo objeto da regularização, que estejam
desocupados e sob a titularidade do agente promotor.

§ 1º Os imóveis oferecidos como garantia previstos
nos incisos I e II deste artigo deverão ser avaliados por
meio de laudo elaborado pelo órgão técnico competente,
a fim de comprovar a equiparação com o valor constante
do cronograma físico-financeiro apresentado
previamente pelo agente promotor da regularização,
elaborando-se o respectivo Termo de Compromisso a
ser lavrado por meio de escritura pública com garantia
hipotecária que será levada a registro no cartório
imobiliário competente.

§ 2º O agente promotor da regularização poderá
oferecer como garantia outros meios que assegurem o
custeio da execução das obras, na ausência de imóveis
mencionados nos incisos I e II deste artigo, submetidos
à autorização da unidade licenciadora da regularização
- Secretaria de Habitação.

§ 3º As garantias oferecidas dependerão do aceite
por parte da unidade licenciadora da regularização -
Secretaria de Habitação, sendo que em caso positivo,
deverá ser elaborado Termo de Compromisso.

§ 4º Na hipótese das obras não serem concluídas
pelo agente promotor da regularização no prazo de dois
anos, a Prefeitura, através de órgão competente, poderá
assumir a conclusão das obras, utilizando-se das
garantias apresentadas para custeá-las, sem prejuízo
da adoção das medidas previstas no artigo 90 desta Lei.

§ 5º Concluídas as obras no prazo legal pelo agente
promotor da regularização, o setor técnico competente
pelo acompanhamento das mesmas expedirá o Termo
de Verificação de Conclusão de Obras, autorizando o
cancelamento das garantias apresentadas.

Art. 34. Cumpridas todas as exigências a Prefeitura
expedirá o Auto de Regularização e efetuará:

I - o tombamento das áreas destinadas ao uso público;
II - o cadastramento dos logradouros públicos; e
III - o lançamento cadastral individualizado dos lotes.
Parágrafo único. O cadastramento previsto no

inciso III deste artigo poderá ser realizado ainda que
haja débitos tributários sobre a área maior.

Art. 35. O agente promotor da regularização fundiária
deverá providenciar o registro do parcelamento do solo
no Cartório Imobiliário competente no prazo de cento e
oitenta dias da data de expedição do Auto de
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Regularização, sob pena de sua caducidade e de
pagamento de multa no valor de 1.000 UFGs (mil
Unidades Fiscais de Guarulhos), independentemente
das demais sanções cabíveis.

§ 1º Na hipótese do não cumprimento do disposto
no caput a Secretaria de Habitação poderá providenciar
o registro do parcelamento do solo no Cartório Imobiliário
competente, devendo para tanto ser revalidado o Auto
de Regularização.

§ 2º O registro do parcelamento do solo decorrente
de projeto de regularização fundiária de interesse social
independe do atendimento aos requisitos da Lei Federal
nº 6.766, de 1979.

§ 3º As retificações, averbações e registros
eventualmente necessários de serem providenciados no
titulo de propriedade da área parcelada, a fim de possibilitar
o registro do parcelamento do solo junto ao Cartório de
Registro de Imóveis competente, são de responsabilidade
exclusiva do agente promotor da regularização,
observando-se o disposto no artigo 81 desta Lei.

Art. 36. A Prefeitura, através do órgão competente,
poderá autorizar, quando da regularização fundiária do
parcelamento do solo, a regularização das construções
consolidadas até a data da expedição do Auto de
Regularização, isoladamente, a requerimento dos
moradores, atendendo a critérios mínimos de
salubridade e habitabilidade, podendo ser dispensados
parâmetros estabelecidos na Lei nº 6.046, de 05/11/
2004 e Decreto nº 23.202, de 09/05/2005, conforme
dispuser legislação específica.

Art. 37. Para as exigências constantes de
comunicado dos órgãos técnicos municipais
competentes e incidências de multas e taxas
relacionadas à regularização fundiária de interesse social
aplicar-se-ão as mesmas disposições previstas
no Capítulo V - Da Regularização Fundiária de Interesse
Específico, desta Lei.

SEÇÃO V
DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS

Art. 38. A regularização fundiária de interesse social
autorizada nos termos desta Lei poderá utilizar os
seguintes instrumentos:

I - concessão de direito real de uso gratuita;
II - concessão de direito real de uso onerosa;
III - concessão de uso especial para fins de moradia;
IV - direito de superfície;
V - instrumento de compra e venda;
VI - demarcação urbanística;
VII - legitimação de posse; e
VIII - doação.

SEÇÃO VI
DA DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA

Art. 39. A Prefeitura é a responsável pela
regularização fundiária de interesse social e poderá
lavrar auto de demarcação urbanística, com base no
levantamento da situação da área a ser regularizada e
na caracterização da ocupação.

Parágrafo único. O Auto de Demarcação lavrado será
encaminhado ao cartório imobiliário competente para
averbação nas matrículas alcançadas pela planta e memorial
indicados no inciso I do artigo 40 desta Lei, observando-se
os procedimentos definidos no artigo 57 da Lei Federal nº
11.977, de 2009, e nas Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo.

Art. 40. O auto de demarcação
urbanística deverá ser instruído com:

I - planta e memorial descritivo da área a ser
regularizada, nos quais constem suas medidas
perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas
preferencialmente georreferenciadas dos vértices
definidores de seus limites, número das matrículas ou
transcrições atingidas, indicação dos proprietários
identificados e ocorrência de situações mencionadas
no inciso I do artigo 42 desta Lei;

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado
com a situação da área constante no registro de imóveis
e, quando possível, com a identificação das situações
mencionadas no inciso I do artigo 42 desta Lei; e

III - certidão da matrícula ou transcrição da área a
ser regularizada, emitida pelo registro de imóveis ou
diante de sua inexistência, das circunscrições
imobiliárias anteriormente competentes.

Art. 41. A Prefeitura deverá comunicar os órgãos
responsáveis pela administração patrimonial dos demais
entes federados, previamente ao encaminhamento do auto
de demarcação urbanística ao cartório de registro de imóveis,
para que se manifestem no prazo de trinta dias, quanto:

I - à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese
de a área a ser demarcada abranger imóvel público;

II - aos limites definidos no auto de demarcação
urbanística, na hipótese de a área particular a ser
demarcada confrontar com imóvel público; e

III - a eventual titularidade pública da área, na
hipótese de inexistência de registro anterior ou de
impossibilidade de identificação dos proprietários, em
razão de imprecisão dos registros existentes.

Parágrafo único. Após a notificação, na ausência
de manifestação no prazo previsto no caput deste artigo,
presumir-se-á a anuência do notificado e o procedimento
de demarcação urbanística terá continuidade.

Art. 42. O auto de demarcação urbanística poderá
abranger parte ou a totalidade de um ou mais imóveis
inseridos em uma ou mais das seguintes situações:

I - domínio privado com proprietários não
identificados, em razão de descrições imprecisas dos
registros anteriores;

II - domínio privado registrado no cartório de registro
de imóveis competente, ainda que de proprietários
distintos; ou

III - domínio público.
Parágrafo único. A Prefeitura poderá propor a

alteração do auto de demarcação urbanística ou adotar
qualquer outra medida que possa afastar a oposição do
proprietário ou dos confrontantes à regularização da
área ocupada.

Art. 43. A partir da averbação do auto de demarcação
urbanística deverá ser elaborado o projeto de
regularização fundiária de interesse social e submeter
o assentamento decorrente ao registro.

SEÇÃO VII
DA LEGITIMAÇÃO DE POSSE

Art. 44. Será efetuado cadastramento de todos os

moradores dos imóveis abarcados pelo assentamento
objeto de regularização fundiária para a concessão do
título de legitimação de posse.

Parágrafo único. Até a concessão da Legitimação
de Posse o beneficiár io cadastrado, mediante
requerimento, poderá solicitar a alteração do cadastro
desde que apresente documentação comprovando a
transmissão do imóvel por ele efetuada.

Art. 45. Após o registro do assentamento de que
trata o artigo 43 desta Lei, a Prefeitura concederá título
de legitimação de posse às famílias residentes nos
imóveis cadastrados.

Parágrafo único. O título de que trata o caput será
concedido preferencialmente em nome da mulher e
registrado na matrícula do imóvel.

Art. 46. A legitimação de posse devidamente
registrada constitui direito em favor do detentor da
posse direta para fins de moradia.

Art. 47. A legitimação de posse será concedida desde
que:

I - não sejam concessionários, foreiros ou
proprietários de outro imóvel urbano ou rural; e

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse
concedida anteriormente.

§ 1º A comprovação do disposto nos incisos I e II
deste artigo dar-se-á mediante declaração do ocupante
com firma reconhecida.

§ 2º A legitimação de posse também poderá ser
concedida ao coproprietário da gleba, titular de cotas ou
frações ideais, devidamente cadastrado pela Prefeitura,
desde que exerça seu direito de propriedade em um lote
individualizado e identificado no parcelamento registrado.

§ 3º Não será concedida legitimação de posse aos
ocupantes a serem realocados em razão da
implementação do projeto de regularização fundiária de
interesse social, observando-se o disposto no artigo
9º, § 2º, desta Lei.

§ 4º O título de legitimação de posse poderá ser
concedido, independentemente de prévia demarcação
urbanística, quando a área objeto de regularização já
estiver matriculada ou seja possível de ser matriculada,
ou ainda, encontrar-se adequadamente demarcada e
especializada no cartório de registro de imóveis.

Art. 48. Sem prejuízo dos direitos decorrentes da
posse exercida anteriormente, o detentor do título de
legitimação de posse, após cinco anos de seu registro,
poderá requerer ao oficial de registro de imóveis a
conversão desse título em registro de propriedade, nos
termos do artigo 60 da Lei Federal nº 11.977, de 2009
e das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. No caso de área urbana de mais
de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados),
o prazo para requerimento da conversão do título de
legitimação de posse em propriedade será o
estabelecido na legislação pertinente sobre usucapião.

Art. 49. O título de legitimação de posse poderá ser
extinto pela Prefeitura quando constatado que o
beneficiário não está na posse do imóvel e não houve
registro de cessão de posse.

Parágrafo único. Após o procedimento para
extinção do título, a Prefeitura solicitará ao oficial de
registro de imóveis a averbação do seu cancelamento,
nos termos do artigo 250, III, da Lei Federal nº 6.015,
de 31/12/1973.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO GESTOR

SEÇÃO I
DA INSTITUIÇÃO DO CONSELHO GESTOR

Art. 50. O Conselho Gestor, a ser instituído para cada
assentamento de interesse social, será composto por:

I - representantes do Poder Executivo Municipal
diretamente envolvidos na elaboração do Plano de
Regularização Fundiária de Interesse Social,
provenientes dos quadros das áreas de atuação jurídica,
social, urbanística e pelo menos um servidor de cada
Departamento da Secretaria de Habitação; e

II - representantes dos moradores beneficiados,
escolhidos em assembléia.

§ 1º Os representantes do Poder Executivo Municipal
serão indicados pelo titulares das respectivas
secretarias.

§ 2º Ao agente promotor da regularização fundiária
do assentamento caberá providenciar a convocação
da assembléia dos moradores visando a escolha de
seus representantes.

§ 3º Na regularização fundiária de parcelamentos do
solo enquadrados no artigo 9º desta Lei, poderá ser
dispensada a instituição de Conselho Gestor, a critério
da Prefeitura, sendo a participação popular garantida
por meio de reuniões ou assembléias, quando
requeridas coletivamente.

Art. 51. O número de integrantes do Conselho Gestor
será definido em função da quantidade de moradores
ou de famílias abrangidas pelo Plano de Regularização
Fundiária, devendo ser constituído, no mínimo, por
três representantes do poder público e três
representantes da população beneficiária, garantindo-
se a paridade.

§ 1º Quando a regularização fundiária estiver sendo
promovida pelos agentes definidos nos incisos III, IV e
V do artigo 13 desta Lei, a formação do Conselho
Gestor será acrescida de três representantes escolhidos
pelo agente promotor.

§ 2º Na regularização de parcelamentos do solo de
interesse social será garantida a representação popular
de, no máximo, um morador por quadra, respeitando-
se o disposto no caput deste artigo.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO GESTOR

Art. 52. Serão atribuições do Conselho Gestor:
I - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
II - participar da elaboração e definição do plano de

regularização fundiária de interesse social;
III - garantir a informação e a participação da

população envolvida em suas discussões e
deliberações;

IV - fomentar e acompanhar a realização de
audiências, consultas públicas e outras ações com o
intuito de promover a regularização fundiária com
participação popular;

V - acompanhar a elaboração e implementação dos

projetos específicos de regularização fundiária de
interesse social; e

VI - sistematizar todas as informações obtidas durante
os trabalhos do Conselho, a fim de produzir um relatório
final detalhado.

Art. 53. O Conselho Gestor poderá convidar técnicos
da Prefeitura ou de entes privados para reuniões
específicas, na posição de consultores, para
esclarecimentos ou informações que o Conselho julgar
necessários, desde que a participação dos convidados
não implique em despesas ao Conselho Gestor ou à
Administração Pública Municipal.

Art. 54. Os membros do Conselho Gestor não farão
jus a qualquer remuneração e suas funções serão
consideradas como serviço público relevante.

Art. 55. Ao final do processo de regularização
fundiária encerra-se o trabalho do Conselho Gestor e o
mesmo será dissolvido.

CAPÍTULO IV
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art. 56. O Plano de Regularização Fundiária deverá
ser apresentado à população beneficiária para sua
legitimação, por meio de audiência pública, na qual
será garantida a manifestação direta dos beneficiários.

§ 1º A audiência pública poderá contemplar a
apresentação de mais de um Plano de Regularização
Fundiária, quando houver afinidade entre os
assentamentos.

§ 2º A audiência pública deverá ocorrer em local
acessível, sendo que em função do número de famílias
atingidas e da complexidade do Plano poderá haver
mais de uma audiência pública.

CAPÍTULO V
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE

INTERESSE ESPECÍFICO
SEÇÃO ÚNICA

DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
Art. 57. Constatada a situação consolidada de um

parcelamento de solo irregular ou informal, a Prefeitura
notificará o parcelador e o proprietário da gleba parcelada
para, no prazo de sessenta dias, apresentar
requerimento de regularização na forma prevista nos
artigos 59 e 60 desta Lei, sob pena de aplicação de
multa no valor de 1.000 UFGs (mil Unidades Fiscais de
Guarulhos), sem prejuízo do cumprimento de todas
exigências técnicas e jurídico-administrativas
necessárias à regularização do parcelamento do solo.

§ 1º O prazo previsto no caput será contado a partir
da data do recebimento da notificação pelo seu
destinatário e poderá ser prorrogado por até trinta dias,
uma única vez, por justificativa fundamentada.

§ 2º Ocorrendo a recusa do recebimento da
notificação ou não localização de seu destinatário, far-
se-á a notificação por edital publicado no Diário Oficial
do Município, uma única vez.

Art. 58. Esgotado o prazo previsto no artigo anterior
sem que o parcelador ou o proprietário da área tenha
atendido a notificação, poderá a Prefeitura regularizar o
parcelamento do solo para a defesa dos direitos dos
adquirentes de lotes e para evitar lesão aos padrões de
desenvolvimento urbano.

Art. 59. A regularização fundiária de interesse
específico poderá ser promovida:

I - pelo parcelador ou proprietário da gleba parcelada;
II - por seus beneficiários, individual ou coletivamente;
III - pelas cooperativas habitacionais, associações

de moradores, fundações, organizações sociais,
organizações da sociedade civil de interesse público
ou outras associações civis que tenham por finalidade
atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou
regularização fundiária; ou

IV - de ofício pela Prefeitura, na hipótese prevista no
artigo 58 desta Lei.

Parágrafo único. Os projetos de regularização
fundiária e demais documentos a serem levados ao
Cartório de Registro de Imóveis deverão ser
apresentados com reconhecimento de firma, salvo
quando o agente promotor da regularização for aquele
mencionado no inciso IV deste artigo.

Art. 60. O requerimento de regularização deverá ser
instruído com:

I - título de propriedade atualizado da gleba parcelada;
II - certidão de distribuição cível em nome do

proprietário e do parcelador, de forma a comprovar a
existência ou não de litígio envolvendo a posse ou
propriedade da gleba parcelada;

III - levantamento planialtimétrico cadastral atualizado
da gleba parcelada, georreferenciado ao sistema
cartográfico municipal, nos termos da legislação municipal,
em material impresso e arquivo digital, contendo:

a) curvas de nível de metro em metro;
b) equipamentos de infraestrutura: guias, sarjetas,

drenagens e canalizações;
c) cursos d’água e afloramentos de qualquer

natureza;
d) cadastramento dos lotes individualizados;
e) cadastramento das edificações;
f) quadro de áreas identificando, separadamente:
1 - área total parcelada;
2 - área ocupada por lotes;
3 - área ocupada por sistema viário;
4 - área ocupada por vielas sanitárias ou de pedestres;
5 - área ocupada por equipamentos urbanos e

comunitários;
6 - áreas destinadas como espaços livres de uso

público;
g) delimitação das divisas físicas da área parcelada

e identificação dos respectivos confrontantes;
h) identificação gráfica do perímetro da área descrita

no título de propriedade;
IV - certidão negativa de débitos municipais referente

à gleba parcelada;
V - certidão de existência de sistema de

abastecimento de água potável e esgotamento
sanitário, emitida pela entidade competente;

VI - certidão de existência de energia elétrica
domiciliar, emitida pela entidade competente;

VII - laudos que atestem ser a gleba parcelada passível
de regularização, considerando o disposto no parágrafo
único do artigo 3º da Lei Federal nº 6.766, de 1979;

VIII - cadastro dos beneficiários com identificação
vinculada ao levantamento planialtimétrico cadastral,

quando a regularização estiver sendo promovida pelos
agentes definidos nos incisos II, III e IV do artigo 59
desta Lei.

§ 1º Na hipótese de haver documentação instruindo
processo administrativo preexistente de regularização
fundiária que permita aos técnicos da municipalidade
efetuar a análise da situação do assentamento, a
unidade licenciadora da regularização poderá dispensar
documentos previstos neste artigo.

§ 2º Os documentos mencionados nos incisos III e
VII deste artigo deverão ser apresentados
acompanhados dos respectivos documentos de
Responsabilidade Técnica.

§ 3º A apresentação do documento mencionado no
inciso VIII deste artigo somente será necessária quando
for utilizar o instrumento de Legitimação de Posse no
processo de regularização fundiária, conforme previsto
no artigo 86 desta Lei.

§ 4º O documento mencionado no inciso IV deste
artigo será dispensado quando no cadastramento
municipal constar o lançamento individualizado na forma
de lotes.

Art. 61. Após análise da documentação citada no
artigo 60 desta Lei, o órgão técnico municipal
competente encaminhará ofício ao interessado,
contendo todas as adequações documentais,
urbanísticas e ambientais necessárias, que deverão
ser implementadas para se efetivar a regularização e
que subsidiarão a elaboração do projeto de regularização
para registro do parcelamento do solo no Cartório de
Registro de Imóveis competente.

Art. 62. O projeto de regularização deverá definir:
I - os lotes, com a devida identificação e

dimensionamento;
II - as vias de circulação, com a devida identificação,

dimensionamento e articulação com o sistema viário
do entorno;

III - as áreas destinadas ao uso público, devidamente
identificadas e dimensionadas;

IV - os confrontantes da área maior, objeto da
regularização.

§ 1º A Prefeitura poderá, excepcionalmente e por ato
fundamentado, autorizar a redução da área mínima dos
lotes definida na lei municipal de uso, ocupação e
parcelamento do solo urbano, nos termos do artigo 52 da
Lei Federal nº 11.977, de 2009, podendo a autorização
ser dispensada quando o parcelamento do solo tiver sido
implantado anteriormente à 19 de dezembro de 1979.

§ 2º O projeto de que trata o caput deverá observar
as restrições à ocupação de áreas ambientalmente
protegidas conforme legislação específica, admitindo-
se a regularização de parcelamentos do solo localizados
em áreas de preservação permanente não identificadas
como área de risco, nos termos do artigo 65 da Lei
Federal nº 12.651, de 25/05/2012.

Art. 63. Analisado o projeto mencionado no artigo 62
desta Lei e havendo parecer favorável da Prefeitura à
sua implementação, o interessado deverá apresentar:

I - os memoriais descritivos da gleba, da área
parcelada, dos lotes, dos bens públicos e demais áreas,
contendo as coordenadas do ponto de partida, azimutes,
distâncias e demais detalhes técnicos essenciais para
a perfeita caracterização;

II - os projetos complementares devidamente
aprovados, se necessários;

III - o cronograma físico de execução de obras e serviços
com duração máxima de dois anos, se necessário;

IV - as anotações de responsabilidade técnica dos
profissionais responsáveis pelos projetos e obras;

V - o memorial justificativo, se necessário;
VI - se necessário, o termo de compromisso firmado

perante os órgãos públicos competentes, para execução
das medidas previstas no memorial justificativo,
incluindo solução para relocação ou reassentamento
de edificações.

§ 1º A Prefeitura poderá exigir do parcelador ou
proprietário da gleba parcelada garantias que assegurem
a execução das obras e serviços necessários à
regularização do parcelamento, nos termos previstos
no artigo 33 desta Lei.

§ 2º O memorial justificativo mencionado no inciso V
deste artigo deverá conter:

I - o detalhamento das medidas que serão adotadas
para a promoção da sustentabilidade urbanística, social
e ambiental da área ocupada, definidas pela Prefeitura,
incluindo as compensações urbanísticas e ambientais;

II - as condições para promover a segurança da
população em situações de risco; e

III - as adequações da infraestrutura básica, definida
no artigo 2º, § 5º, da Lei Federal nº 6.766, de 1979.

§ 3º O termo de compromisso citado no inciso VI
deste artigo terá força de título executivo extrajudicial.

§ 4º Caberá à Secretaria de Obras a aprovação,
acompanhamento e expedição dos Termos de Ordem
de Início e de Conclusão das Obras de Drenagem,
assim como também será responsável por providenciar
o respectivo projeto e sua execução quando a
regularização estiver sendo promovida pelo agente
mencionado no inciso IV do artigo 59 desta Lei.

Art. 64. A Prefeitura definirá as responsabilidades
relativas à implantação e adequação da infraestrutura
necessária à regularização.

Parágrafo único. Salvo quando promovida a
regularização pelo parcelador ou proprietário da gleba
parcelada, as responsabilidades previstas
no caput poderão ser compartilhadas com os
beneficiários da regularização fundiária, com base na
análise de dois aspectos:

I - os investimentos em infraestrutura e equipamentos
comunitários já realizados pelos moradores; e

II - o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.
Art. 65. Analisado o projeto de regularização e a

documentação a ele relacionada, havendo qualquer
exigência a ser cumprida, a Prefeitura
expedirá comunicado ao requerente, fixando o prazo
de trinta dias para o seu atendimento.

Parágrafo único. O parcelador ou o proprietário que
não atender integralmente ao comunicado previsto no
caput, sem justificativa, sujeitar-se-á à aplicação de multa
no valor de 1.000 UFGs (mil Unidades Fiscais de
Guarulhos), sem prejuízo da obrigação de cumprir o mesmo.

Art. 66. Cumpridas as exigências dispostas no artigo
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65 por parte do interessado, a Prefeitura expedirá o Auto
de Regularização após o recolhimento da respectiva taxa.

§ 1º O valor da taxa de regularização prevista
no caput será calculado de acordo com o disposto no
Anexo Único desta Lei.

§ 2º O pagamento do valor da taxa de regularização
poderá ser dividido em parcelas mensais e consecutivas,
conforme dispõe o artigo 87 desta Lei.

Art. 67. Expedido o Auto de Regularização, a
Prefeitura, através dos órgãos competentes, efetuará:

I - o tombamento das áreas destinadas ao uso público;
II - o cadastramento dos logradouros públicos; e,
III - o lançamento cadastral individualizado dos lotes.
Art. 68. O proprietário ou parcelador deverá

providenciar o registro do parcelamento do solo no
Cartório Imobiliário competente no prazo de cento e
oitenta dias da data de expedição do Auto de
Regularização, sob pena de sua caducidade e de
pagamento de multa no valor de 1.000 UFGs (mil
Unidades Fiscais de Guarulhos), independentemente
das demais sanções cabíveis.

§ 1º Na hipótese do não cumprimento do disposto
no caput a Prefeitura poderá providenciar o registro do
parcelamento do solo no Cartório Imobiliário
competente, devendo para tanto ser revalidado o Auto
de Regularização.

§ 2º As retificações, averbações e registros
eventualmente necessários de serem providenciados
no título de propriedade da área parcelada, a fim de
possibilitar o registro do parcelamento do solo junto ao
cartório de registro de imóveis competente, é de
responsabilidade exclusiva do agente promotor da
regularização, observando-se o disposto no artigo 81
desta Lei.

CAPÍTULO VI
DAS ÁREAS DE USO PÚBLICO

Art. 69. O percentual de áreas destinadas ao uso
público, à exceção das utilizadas ou necessárias para
circulação de veículos e pedestres, obedecerá aos
seguintes critérios: 

I - para os parcelamentos do solo implantados
anteriormente ao advento da Lei Federal nº 6.766, de
1979, não serão exigidas áreas para a municipalidade
além daquelas já destinadas fisicamente, se houver;

II - para os parcelamentos do solo implantados
posteriormente ao advento da Lei Federal nº 6.766, de
1979, será exigida a destinação de área para uso público
nos termos da lei municipal que dispõe sobre o uso,
ocupação e parcelamento do solo.

Art. 70. Para os parcelamentos do solo enquadrados
no inciso II do artigo 69 desta Lei, que não disponham
de área livre que atenda a porcentagem mínima de
área a ser destinada ao uso público, será exigido:

I - ressarcimento à Prefeitura em pecúnia,
correspondente ao dobro do valor apurado em laudo de
avaliação; ou

II - em área equivalente no dobro da diferença entre
o total das áreas públicas exigidas e as efetivamente
destinadas.

Parágrafo único. Faculta-se ao interessado escolher
a forma para ressarcimento das áreas públicas dentre
as previstas nos incisos I e II, salvo se houver interesse
público que justifique a imposição de uma delas por
parte da Prefeitura.

Art. 71. Em caso de ressarcimento em pecúnia, o
valor a ser pago será determinado com base em laudo
de avaliação elaborado pelo órgão técnico municipal
competente, considerando o valor de mercado do metro
quadrado de terreno urbanizado localizado no loteamento
objeto de regularização, multiplicado pela metragem
quadrada da área a ser ressarcida.

§ 1º O ressarcimento em pecúnia poderá ser dividido
em parcelas mensais e consecutivas, conforme dispõe
o artigo 87 desta Lei.

§ 2º O parcelamento do ressarcimento em pecúnia
será feito mediante termo de acordo administrativo
com força de título executivo extrajudicial. 

Art. 72. Em caso de ressarcimento em área, o
interessado indicará aquela a ser doada à Prefeitura
que, de acordo com o interesse público, poderá aceitá-
la ou recusá-la, mediante laudo de constatação emitido
pelo órgão técnico municipal competente.

§ 1º Havendo interesse da Prefeitura na área oferecida,
o doador deverá apresentar laudo comprovando a
inexistência de passivo ambiental.

§ 2º Havendo recusa por parte da Prefeitura, o
interessado poderá fazer mais uma indicação, visando
ao ressarcimento necessário.

§ 3º Se, após duas tentativas, as áreas indicadas
para doação forem recusadas por decisões
administrativas definitivas, o interessado deverá
ressarcir a Prefeitura em pecúnia, nos termos do inciso
I do artigo 70 desta Lei.

Art. 73. Para os parcelamentos do solo enquadrados
no inciso II do artigo 70 desta Lei, a requerimento
justificado do responsável pela regularização, poderá a
Secretaria licenciadora da regularização,
excepcionalmente e por ato fundamentado, autorizar:

I - a redução do percentual de áreas a serem
destinadas ao uso público, conforme dispõe o artigo 52
da Lei Federal nº 11.977, de 2009;

II - a compensação da área de uso público faltante,
por meio da disponibilização de outra área livre nas
proximidades da área objeto de compensação ou, ainda,
a dispensa da exigência de destinação de áreas para
uso público, conforme dispõe o ar tigo 180, VII, da
Constituição Estadual, nos termos das Emendas
Constitucionais n/s. 23/2007 e 26/2008.

Art. 74. Quando a regularização fundiária estiver
sendo promovida pela Prefeitura serão aplicadas a seu
critério, as hipóteses previstas nos incisos I e II do
artigo 73 desta Lei.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 75. Poderá ser objeto de regularização fundiária, nos
termos desta Lei, parte de terreno contido em área maior.

Art. 76. A Prefeitura dará publicidade das áreas em
processo de regularização fundiária para possibilitar a
participação dos interessados, por meio de reuniões ou
assembléias, quando requeridas coletivamente.

Art. 77. Quando a regularização for requerida por
entes definidos nos incisos I, II ou III do artigo 13 e nos

incisos II, III ou IV do artigo 59 desta Lei, não serão
exigidos:

I - o pagamento de taxas e emolumentos referentes
ao processo administrativo;

II - as multas previstas nesta Lei.
Art. 78. Os legitimados previstos nos artigos 13 e

59 desta Lei poderão promover todos os atos
necessários à regularização fundiária, inclusive os atos
de registro.

Art. 79. A regularização dos parcelamentos do solo
dar-se-á de forma autônoma, não estando vinculada ou
condicionada à regularização edilícia.

Art. 80. O procedimento de registro do projeto de
regularização fundiária de interesse social ou específico
é uno e deve observar o disposto na Lei Federal nº
11.977, de 2009, no Capítulo XII do Título V da Lei
Federal nº 6.015, de 1973 e nas Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.

Art. 81. A aprovação municipal corresponde ao
licenciamento urbanístico e ambiental do projeto de
regularização fundiária, não implicando no
reconhecimento do direito de propriedade e nem
atestando a conformidade da área parcelada com a
descrição constante do respectivo titulo de propriedade.

Art. 82. Efetuado o registro do assentamento
regularizado, a Prefeitura dará ciência à população
beneficiada.

Art. 83. O fato de parcelamentos irregulares ou
informais estarem ou serem gravados como ZEIS ou
declarados como de interesse social, não exime os
parceladores, proprietários ou responsáveis legais das
obrigações e responsabilidades administrativas, cíveis
e penais previstas em Lei. 

Art. 84. A Demarcação Urbanística e a Legitimação
de Posse não implicam a alteração de domínio dos bens
imóveis sobre os quais incidirem, o que somente se
processará com a conversão da legitimação de posse
em propriedade, nos termos do artigo 48 desta Lei. 

Art. 85. As glebas parceladas para fins urbanos
anteriormente ao advento da Lei Federal nº 6.766, de
1979, que não possuírem registro, poderão ter sua
situação jurídica regularizada, com o registro do
parcelamento, desde que o mesmo esteja implantado
e integrado à cidade.

Parágrafo único. A regularização prevista no caput
pode ser feita por parcelas, lotes, trechos ou etapas,
independentemente de retificação, bastando a anuência
ou notificação dos confrontantes tabulares ou
ocupantes, devendo o interessado apresentar:

I - certidão expedida pela Prefeitura atestando que o
loteamento foi implantado antes de 19 de dezembro de
1979 e que está integrado à cidade;

II - planta da área em regularização assinada por
profissional legalmente habilitado, apresentando o
respectivo documento de Responsabilidade Técnica,
contendo as subdivisões das quadras, as dimensões e
numeração dos lotes, logradouros, espaços livres e
outras áreas com destinação específica, dispensado
documento de Responsabilidade Técnica quando o
responsável técnico for servidor público;

III - certidão de matrícula ou transcrição da área em
regularização; e

IV - memoriais descritivos da gleba, da área parcelada,
dos lotes, dos bens públicos e das demais áreas.

Art. 86. Na regularização fundiária de interesse
específico ou naquela prevista no artigo 85, poderão
ser utilizados os instrumentos de demarcação
urbanística e de legitimação de posse dispostos nesta
Lei, observando-se as Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo,
o prazo para requerimento da conversão do título de
legitimação de posse em propriedade será aquele
definido no artigo 48 desta Lei.

Art. 87. O pagamento da taxa de regularização
previsto no artigo 66 e o ressarcimento em pecúnia
disposto no § 1º do artigo 71 desta Lei,
excepcionalmente, poderão ser feitos em até doze
parcelas mensais e consecutivas, mediante
requerimento do agente promotor da regularização e
autorização da Secretaria licenciadora.

§ 1º O valor do parcelamento será convertido em
Unidades Fiscais de Guarulhos - UFG e cada parcela
não poderá ser inferior ao correspondente a cem UFGs.

§ 2º O requerimento assinado pelo agente promotor da
regularização deverá ser formulado perante a Central de
Atendimento ao Cidadão - Fácil, devendo constar o valor total
da taxa ou do ressarcimento em pecúnia, a quantidade de
parcelas desejadas, implicando no reconhecimento irrevogável
e irretratável do crédito em favor da municipalidade.

§ 3º O não pagamento da parcela inicial no prazo de
trinta dias, contados da data de seu vencimento ou a
falta de pagamento de duas parcelas, consecutivas ou
não, implicará no vencimento automático das demais
parcelas, devendo ser pago o valor integral do
parcelamento, acrescido de multa, juros e correção
monetária nos termos da legislação pertinente, sob
pena de adoção das medidas judiciais cabíveis em
face do agente promotor da regularização.

§ 4º A forma, o prazo para o pagamento, número de
parcelas e seus vencimentos serão definidos em decreto
regulamentador do Poder Executivo.

Art. 88. As taxas, preços públicos, multas e
ressarcimentos previstos nesta Lei serão revertidos ao
Fundo Municipal de Habitação, quando couber.

Art. 89. A Prefeitura, através da Secretaria de
Habitação, poderá extinguir, por ato unilateral, com o
objetivo de viabilizar obras de urbanização em
assentamentos irregulares de baixa renda e em
benefício da população moradora, contratos de
concessão de uso especial para fins de moradia (CUEM)
e de concessão de direito real de uso (CDRU) firmados
anteriormente à intervenção na área.

§ 1º Somente poderão ser extintos os contratos
relativos a imóveis situados em áreas efetivamente
necessárias à implementação das obras de que trata
o caput, devendo ser justificado em procedimento
administrativo próprio.

§ 2º O beneficiário de contrato extinto na forma
do caput terá garantido seu direito à moradia,
preferencialmente na área objeto de intervenção, por meio
de contrato que lhe assegure direitos reais sobre outra

unidade habitacional, observada a aplicação do disposto
no artigo 13 da Lei Federal nº 11.481, de 31/05/2007.

Art. 90. A Prefeitura, ao promover a regularização
de parcelamentos de solo irregulares ou informais, de
interesse social ou específico, poderá obter
judicialmente o levantamento das importâncias
depositadas pelos adquirentes de lotes, nos termos
previstos no artigo 38 da Lei Federal nº 6.766, de
1979, a título de ressarcimento do que despendeu
com obras, documentos, registros e averbações,
equipamentos urbanos ou expropriações necessárias
à regularização.

§ 1º As importâncias despendidas pela Prefeitura
para regularizar o parcelamento do solo, caso não sejam
integralmente ressarcidas conforme o disposto no caput
serão exigidas, na parte faltante, do parcelador ou
proprietário da área.

§ 2º Para assegurar a regularização do parcelamento
do solo bem como o ressarcimento integral das
importâncias despendidas ou a despender, a Prefeitura,
através da Secretaria de Assuntos Jurídicos, poderá
promover judicialmente os procedimentos cautelares
necessários aos fins colimados.

§ 3º As taxas, preços públicos, multas e
ressarcimentos previstos nesta Lei que deixarem de
ser pagos pelos responsáveis dos assentamentos,
serão cobrados judicialmente pela Prefeitura, através
dos órgãos competentes.

Art. 91. O agente promotor da regularização fundiária
poderá, excepcionalmente e mediante justificativa
fundamentada, solicitar a revalidação do Auto de

Regularização, ficando a critério da Prefeitura a sua
avaliação e aceitação.

§ 1º Sendo aceito o pedido, o órgão técnico responsável
expedirá a revalidação do Auto de Regularização
mediante o pagamento da respectiva taxa.

§ 2º Havendo a recusa ao pedido, a Prefeitura
comunicará sua decisão ao requerente e adotará as
medidas previstas nesta Lei.

Art. 92. As sanções de natureza penal serão aplicadas
pela autoridade competente nos termos do que dispõe
o artigo 50 e seguintes da Lei Federal nº 6.766, de
1979, e legislação correlata.

Art. 93. Não se aplica o previsto nos artigos 35 a 37
da Lei nº 6.253, de 24/05/2007, aos assentamentos
urbanos tratados nesta Lei, inclusive àqueles gravados
como ZEIS-A ou L.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 94. As despesas decorrentes com a execução
desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 95. Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 96. São revogados:
I - Leis n/s. 1.734, de 10/08/1972; 2.055, de 16/03/

1976; e 6.804, de 15/02/2011; e
II - Decretos n/s. 4.348, de 25/10/1973; 9.361, de 17/

08/1982; e 13.214, de 02/12/1987.
Guarulhos, 22 de dezembro de 2014.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

ANEXO ÚNICO
TAXA DE LICENÇA PARA REGULARIZAÇÃO DE LOTEAMENTO OU DESMEMBRAMENTO

LEI Nº 7.356
Projeto de Lei nº 4689/2014 de autoria do Poder

Executivo.
Dispõe sobre desafetação e autorização para

alienação de área pública, situada à avenida Sete
de Setembro, bairro de Vila Galvão, mediante
concorrência pública.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei autoriza a desafetação de bem público
municipal e sua alienação, mediante concorrência
pública.

Art. 2º Fica desafetada da categoria de bem de uso
comum do povo, passando a integrar a categoria de
bens dominicais do Município, o bem público
remanescente de obra pública, inaproveitável para
edificação, sendo parte de área maior destinada a Jardim.

Parágrafo único. A referida área está localizada no
loteamento denominado Vila Bom Lar, pertencente ao
bairro de Vila Galvão, devidamente transcrita perante o
1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexo desta
Comarca, sob o nº de ordem 31.920, pag. 62, do livro 3-
AC de Transcrição de Transmissões e inscrita no
Cadastro Imobiliário Municipal sob nº
083.32.98.0230.00.000-7, encerrando uma área de
166,42m2 (cento e sessenta e seis metros e quarenta
e dois decímetros quadrados), que assim se descreve:

“Tomando-se como referência e de partida o vértice
“A”, de coordenadas planas UTM (aerofotogramétrico
2008), E-340916,6196 / N-7405371,8132, segue-se por
29,07m, em direção da Av. Sete de Setembro, atingindo-
se o vértice “B” de coordenadas E-340905,3573 / N-
7405398,6084, deflete-se, à direita, e segue-se por 1,65m,
atingindo-se o vértice “C” de coordenadas E-340906,1817
/ N-7405400,0361; deflete-se, à direita, e segue-se por
4,02m, que corresponde à testada para a Av. Sete de
Setembro, atingindo-se o vértice “D” de coordenadas E-
340909,8808 / N-7405401,6025; deflete-se, à direita, e
segue-se por 30,00m, confrontando-se à esquerda, com
o lote “27” da quadra “B”, atingindo-se o vértice “E” de
coordenadas E-340921,9604 / N-7405374,1448; deflete-
se, à direita, e segue-se por 2,01m, atingindo-se o vértice
“H” de coordenadas E-340920,1169 / N-7405373,3400
continua-se na mesma direção por 3,82m, atingindo-se,
em retorno, o ponto de partida e encerrando a área de
166,42m2 (cento e sessenta e seis metros e quarenta e
dois decímetros quadrados).”

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar,
mediante concorrência pública, na forma do artigo
120, inciso I, da Lei Orgânica do Município, o imóvel
acima descrito e caracterizado no artigo 1º desta Lei,
ante a existência de interesse público devidamente
justificado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 48.548/2012.

Art. 4º O valor da referida alienação, nos termos do
artigo 120 da Lei Orgânica do Município, corresponderá
ao valor de mercado, cujo quantum está apurado em
laudo de avaliação, elaborado por técnicos do Município.

§ 1º A área acima descrita corresponde a 166,42m2,
avaliada em 163.000,00 (cento e sessenta e três mil
reais), conforme laudo de avaliação elaborado no mês
de maio de 2014, contudo, a área a ser alienada
corresponde a 78,68m2 (setenta e oito metros e sessenta
e oito decímetros quadrados), avaliada em R$ 76.882,95
(setenta e seis mil, oitocentos e oitenta e dois reais e

noventa e cinco centavos), haja vista que consta do PA
48.548/2012 que já houve o recolhimento aos cofres
públicos, o valor referente à área de 87,74m2 (oitenta e
sete metros e setenta e quatro decímetros quadrados).

§ 2º O valor deverá ser atualizado monetariamente
até a lavratura da respectiva escritura de alienação e,
para atualização do valor da avaliação da área constante
desta Lei será utilizada a Unidade Fiscal de Guarulhos,
bem como o Índice de Preços ao Consumidor da
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da
Universidade de São Paulo (IPC/FIPE) ou no caso de
sua extinção o índice que vier a substituí-lo.

Art. 5º Todas as despesas decorrentes da lavratura
da escritura, bem assim, do seu registro junto à
Circunscrição Imobiliária competente, averbações e
demais atos necessários serão encargos do requerente.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 22 de dezembro de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito
Em, 29 de dezembro de 2014.

LEI Nº 7.360
Projeto de Lei nº 4621/2014 de autoria do Poder

Executivo.
Dispõe sobre Revisão do Plano Plurianual 2014/

2017 - Base 2015, constante da Lei nº 7.217, de 16
de dezembro de 2013.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere os incisos VI e VII

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º O Plano Plurianual para os exercícios de
2014/2017, base 2015, constante da Lei nº 7.217, de
16 de dezembro de 2013, passará a vigorar com os
anexos que integram a presente Lei.

I - Receita Total Estimada para os Exercícios 2014 -
2017;

II - Metodologia das Estimativas de Receita para o
Período 2014 a 2017;

III - Demonstrativo de Programas por Macro-objetivo;
IV - Demonstrativo de Programas e Ações - Físico e

Financeiro;
V - Demonstrativo de Funções, Subfunções,

Programas e Ações; e
VI - Demonstrativo de Programa e Ação por Órgão e

Unidade - Físico e Financeiro.
Parágrafo único: VETADO.
I - VETADO.
II - VETADO
III - VETADO.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

Os Anexos I a VI, da Lei nº 7360, estarão
disponíveis estarão disponíveis na página de

Guarulhos www.guarulhos.sp.gov.br

MENSAGEM Nº 230, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2014.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Eduardo Soltur,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa
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Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Parcial, por inconstitucionalidade e inaplicabilidade
ao Projeto de Lei nº 4621/2014, aprovado pela Edilidade
e encaminhado a este Poder Executivo através do
Autógrafo nº 124/2014.

2. A Propositura é de autoria do Poder Executivo e
dispõe sobre Revisão do Plano Plurianual 2014/2017 -
Base 2015, constante da Lei nº 7.217, de 16 de dezembro
de 2013. Dentro do processo legislativo, a Câmara
Municipal alterou a proposta original e através de emenda
incluiu ao artigo 1º, parágrafo único com incisos I, II e
III. Referido ato normativo veio desacompanhado da
exposição de motivos que justificasse a alteração
promovida no Projeto de Lei original.

3. Analisando a propositura em questão, o
Departamento de Controle e Gestão manifestou-se pelo
veto parcial às modificações inseridas ao projeto de lei
pelas seguintes razões:

“Sugerimos o veto parcial, ao autógrafo nº 124/14,
relativo ao Projeto de Lei nº 4621/14, que trata da
“Revisão do Plano Plurianual 2014/2017 - Base 2015,
constante da Lei nº 7.217, de 16 de dezembro de 2013,
pois o anexo sugerido para alteração define o
Demonstrativo de Programa e Ação por Órgão e Unidade
- Físico e Financeiro, conforme define o artigo 165,
parágrafo 1º da Constituição Federal, sendo matéria
diferente ao sugerido na Emenda apresentada.”

4. Acrescento ao já exposto que a Câmara Municipal
já dispõe de autonomia para organizar o seu orçamento
para viabilizar o exercício de suas importantes atribuições
com a autonomia necessária ao munus que lhe é conferido
pela Lei Orgânica, exercendo, assim, sua autonomia.

5. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar todo o parágrafo único com seus incisos
I, II e III do artigo 1º, por inconstitucionalidade e
inaplicabilidade, aprovados por essa Casa de Leis por
meio de emenda aditiva, e em obediência ao disposto no
§ 1º do artigo 44 da LOM, segue o presente para apreciação
da Edilidade devidamente acompanhado do respectivo
edital da Lei nº 7.360, de 29 de dezembro de 2014.

Atenciosamente,
Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

LEI Nº 7.361
Projeto de Lei nº 4620/2014 de autoria do Poder

Executivo.
Dispõe sobre alteração de Anexos da Lei nº 7.290,

de 17/07/2014, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro do ano
de 2015.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere os incisos VI e VII

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º A Lei nº 7.290, de 17/07/2014, que estabelece
as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro
de 2015, passa a vigorar com os anexos constantes
desta Lei, abaixo discriminados:
I - metas anuais;
II - anexo de metas fiscais - metas anuais;
III - anexo de metas fiscais - metodologia e memória
de cálculo das metas anuais - resultado primário;
IV - anexo de metas fiscais - metodologia e memória
de cálculo das metas anuais para o montante da dívida
pública - meta fiscal - resultado nominal;
V - metas atuais comparadas com as fixadas nos três
exercícios anteriores;
VI - anexo de metas fiscais atuais comparadas com as
fixadas nos três exercícios anteriores;
VII - anexo de metas fiscais - margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado;
VIII - anexo de riscos fiscais - demonstrativo de riscos
fiscais e providências; e
IX - anexo de prioridades e metas - demonstrativo de
programas por órgão e unidade - físico e financeiro.

Parágrafo único. VETADO.
I - VETADO.
II - VETADO.
III - VETADO.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

Os Anexos  de I a IX, da Lei 7361, estarão
disponíveis na página de Guarulhos

www.guarulhos.sp.gov.br

MENSAGEM Nº 231, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2014.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Eduardo Soltur,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Parcial, por inconstitucionalidade e inaplicabilidade
ao Projeto de Lei nº 4620/2014, aprovado pela Edilidade
e encaminhado a este Poder Executivo através do
Autógrafo nº 125/2014.

2. A Propositura é de autoria do Poder Executivo
e dispõe sobre alteração de Anexos da Lei nº 7.290,
de 17/07/2014, que dispõe sobre as Diretr izes
Orçamentárias para o exercício financeiro do ano
de 2015. Dentro do processo legislativo, a Câmara
Municipal alterou a proposta original e através de
Emenda Aditiva acrescentou ao artigo 1º, parágrafo
único com incisos I, II e III. Referido ato normativo
veio desacompanhado da exposição de motivos
que justificasse a alteração promovida no Projeto
de Lei original.

3. Analisando a propositura em questão, o
Departamento de Controle e Gestão manifestou-se pelo
veto parcial às modificações ao projeto de lei pelas
seguintes razões:

“Sugerimos veto parcial ao autógrafo 125/14, relativo
ao Projeto de Lei nº 4620/14, que trata da Alteração de
Anexos da Lei nº 7.290, de 17/07/2014, que dispõe sobre
as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro
do ano de 2015, pois o anexo sugerido para alteração
define as prioridades e metas da administração pública,
incluindo as despesas de capital para o exercício
financeiro subsequente, de acordo com o § 2º do artigo
165 da Constituição Federal, sendo matéria diferente ao
sugerido na Emenda apresentada.”

4. Acrescento ao já exposto que a Câmara Municipal
já dispõe de autonomia para organizar o seu orçamento
para viabilizar o exercício de suas importantes
atribuições com a autonomia necessária ao munus
que lhe é conferido pela Lei Orgânica, exercendo,
assim, sua autonomia.

5. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar todo o parágrafo único com seus
incisos I, II e III do artigo 1º, por inconstitucionalidade
e inaplicabilidade, aprovado por essa Casa de Leis
por meio de emenda aditiva, e em obediência ao
disposto no § 1º do artigo 44 da LOM, segue o presente
para apreciação da Edilidade devidamente
acompanhado do respectivo edital da Lei nº 7.361, de
29 de dezembro de 2014.

Atenciosamente,
Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

LEI Nº 7.362
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 4092/2014 de

autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre estimativa da Receita e fixação da

Despesa do Município para o exercício financeiro
de 2015.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere os incisos VI e VII

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte lei:

TÍTULO ÚNICO
DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa
do Município de Guarulhos para o exercício financeiro
de 2015, que será realizada de acordo com a legislação
vigente e com as especificações constantes dos
quadros que a integram.

Parágrafo único. Compreende o Orçamento do
Município, os Orçamentos dos Poderes Executivo e
Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta e
o Orçamento de Investimento da Empresa que o
Município detém a maioria do capital social com
direito a voto.

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º A Receita Orçamentária total líquida do
Município fica, a preços correntes e conforme a
leg is lação t r ibutár ia  v igente,  est imada em R$
4.090.791.610,00 (quatro bilhões, noventa milhões,
setecentos e noventa e um mil e seiscentos e dez
reais) ,  de acordo com os seguintes
desdobramentos:

fixada em R$ 4.090.791.610,00 (quatro bilhões, noventa
milhões, setecentos e noventa e um mil, seiscentos e
dez reais), será realizada segundo o discriminado nos
anexos integrantes da presente Lei, com o seguinte
desdobramento:
DESPESA TOTAL R$ 4.090.791.610,00
DESPESAS CORRENTES R$ 3.400.335.212,90
DESPESAS DE CAPITAL R$  639.387.938,50
RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$  51.068.458,60

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DA

PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A

Art. 4º O Orçamento de Investimento da
empresa Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos
S/A - Proguaru é fixado no montante de R$ 9.700.000,00
(nove milhões e setecentos mil reais), financiado com
recursos próprios disponíveis conforme o Programa de
Trabalho abaixo, com a respectiva classificação:

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS
I - Origem:
Recursos próprios R$ 9.700.000,00
II - Aplicação:
Aquisição de Veículos R$ 2.500.000,00
Aquisição de Máquinas e Equipamentos R$ 3.000.000,00
Benfeitoria em Imóveis e Instalações R$ 2.000.000,00
Capacitação de Pessoal R$ 200.000,00
Informática R$ 1.500.000,00
Outros Investimentos R$ 500.000,00
Total de Investimentos R$ 9.700.000,00

CAPÍTULO IV
DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE GUARULHOS
Art. 5º VETADO.

CAPÍTULO V
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE

CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E
CONTRATAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO
Art. 6º Fica o Poder Executivo, respeitadas as

disposições constitucionais e observados o disposto
no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, e
as diretrizes estabelecidas nos artigos 8º, 9º e 10 da
Lei nº 7.290, de 17/07/2014, autorizado a:

I - abrir, durante o exercício, créditos adicionais
suplementares, através de Decreto, até o limite de
12% (doze por cento) do total da despesa fixada no
artigo 3º desta Lei.

II - abrir créditos adicionais até o limite da reserva de
contingência, fixada nos termos do artigo 19 da Lei nº
7.290, de 2014, observado o disposto no inciso III do
artigo 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

CAPÍTULO VI
DO REMANEJAMENTO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS
Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - efetuar remanejamentos de recursos

orçamentários no âmbito de seus respectivos órgãos,
sem onerar o limite estabelecido no inciso I do artigo
5º, com a finalidade de facilitar o cumprimento da
programação orçamentária anual aprovada nesta Lei,
observadas as normas de controle e de
acompanhamento da execução orçamentária;

II - incluir, por Decreto, através de créditos adicionais
suplementares ou remanejamentos, modalidade da
despesa, elemento de despesa, fonte de recursos e
aplicação da fonte nas ações consignadas nesta Lei,
observados os limites estabelecidos no artigo 5º e inciso
I deste artigo, com a finalidade de garantir a execução
dos programas e ações de governo estabelecidos no
Plano Plurianual.

Parágrafo único. Entende-se por remanejamento a
movimentação de recursos entre natureza de despesa
de um mesmo programa.

CAPÍTULO VII
DAS DIRETRIZES DO PROGRAMA DE

GOVERNO
Art. 8º Esta Lei Orçamentária atende às diretrizes

estabelecidas no Programa de Governo, garantindo:
I - a prioridade à criança e ao adolescente;
II - a concretização dos macro-objetivos do plano

plurianual:
a) no atendimento à saúde com qualidade, diminuição

dos índices de mortalidade e desnutrição;
b) na melhoria do saneamento ambiental;
c) na redução das desigualdades sociais e melhoria

da qualidade de vida;
d) na melhoria da qualidade da educação, cultura,

esporte e lazer;
e) no desenvolvimento econômico sustentável;
f) na melhoria da infraestrutura urbana;
g) na modernização da administração pública;
III - o progresso no alcance das metas do milênio; e
IV- a preservação do meio ambiente.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º  Integram a presente Lei os anexos e
demonstrativos previstos na Lei Federal nº 4.320,
de 1964, e na Lei Complementar Federal nº 101, de
2000.

Art. 10.  Fica o Poder Executivo autor izado a
promover, nos termos da presente Lei, as revisões
dos valores dos quadros das metas f iscais da
receita, da despesa, dos resultados primário e
nominal,  dos programas e ações referentes ao
exercício de 2015 estabelecidos no Plano Plurianual
2014-2017 e na Lei nº 7.290, de 2014 (Diretrizes
Orçamentárias para 2015).

Art.  11. As situações de natureza orçamentárias
não contempladas na presente Lei obedecerão às
normas estabelecidas na Lei nº 7.290, de 2014 (Diretrizes
Orçamentárias para 2015).

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2015.
Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

Os Demonstrativos, Anexos  e Sumários da
Lei 7362, estarão disponíveis na página de

Guarulhos www.guarulhos.sp.gov.br

MENSAGEM Nº 232, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2014.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Eduardo Soltur,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor Veto
Parcial, por inconstitucionalidade e inaplicabilidade, ao
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 4092/
2014, aprovado pela Edilidade e encaminhado a este
Poder Executivo através do Autógrafo nº 126/2014.

2. A Propositura é de autoria do Poder Executivo e
dispõe sobre estimativa da Receita e fixação da
Despesa do Município para o exercício financeiro de
2015. Dentro do processo legislativo, a Câmara Municipal
alterou a proposta original e através de emenda aditiva
modificou o título do Capítulo IV alterando o artigo 5º e
renumerando os artigos subsequentes e os demais
capítulos. Referido ato normativo veio desacompanhado
da exposição de motivos que justificasse a alteração
promovida no Projeto de Lei original.

3. Analisando a propositura em questão, o
Departamento de Controle e Gestão manifestou-se pelo
veto parcial às modificações inseridas ao projeto de lei
pelas seguintes razões:

“Sugerimos o veto ao artigo 5º do Capítulo IV do
Orçamento da Câmara Municipal de Guarulhos que
modificou a redação original através de emenda.
Informamos que a Prefeitura de Guarulhos tem como
referências para estabelecer o limite da Câmara
Municipal o seguinte:
1) O artigo 29-A da Constituição Federal que estabelece
que o total da despesa do Poder Legislativo Municipal,
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos
gastos com inativos, não poderá ultrapassar os
seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita
tributária e das transferências previstas no § 5º do
artigo 153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente realizado
no exercício anterior.
2) Conforme estabelece o inciso IV do artigo 29-A, o
percentual é de 4,5 (quatro inteiros e cinco décimos por
cento) para Município com população entre 500.001
(quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de
habitantes; inciso inserido por Emenda Constitucional
nº 58 de 23 de setembro de 2009.
3) A base de cálculo utilizada para definir o repasse à
Câmara Municipal segue o que estabelece o Manual “O
Tribunal e a Gestão Financeira das Câmaras de
Vereadores”, editado em fevereiro de 2012, pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, que fixa no item
3.2.1, a Base de Cálculo do Repasse à Câmara de
Vereadores - A Receita Ampliada do Município, pois
inclui as receitas arrecadadas diretamente pelos
Municípios e mais as transferidas pelo Estado e União.
A seguinte fórmula a composição:

- receita tributária própria (IPTU, ISS, ITBI, Taxas e
Contribuições de Melhorias);

- 100% das receitas de transferências Federal (FPM,
ITBI, IPI/Exportação, IOF/Ouro);

- 100% das receitas de transferências Estaduais
(ICMS e IPVA);

- 100% da Contribuição de intervenção no Domínio
Econômico (CIDE).

Informamos ainda que no Orçamento do Município
já contempla ações orçamentárias que contemplam as
despesas com inativos:

- Ação 0009 - pagamento de aposentadoria e ou
benefícios especiais - Inativos.

- Ação 0008 - Restituição Previdenciária - Inativos.
- Ação 0007 - Benefícios e Pensionistas da extinta

cadeira do IPESP - Inativos.
Destacamos ainda que não é possível criar rubrica,

pois a definição se refere à receita, o que não é o caso
da Câmara Municipal, que não tem receita própria.”

4. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar o artigo 5º, por inconstitucionalidade e
inaplicabilidade, aprovados por essa Casa de Leis por
meio de emenda aditiva, e em obediência ao disposto no
§ 1º do artigo 44 da LOM, segue o presente para apreciação
da Edilidade devidamente acompanhado do respectivo
edital da Lei nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014.

Atenciosamente,
Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

LEI Nº 7.363
Substitutivo nº 02 ao Projeto de Lei nº 4574/2014 de

autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre Regularização de Edificações

Irregulares no Município de Guarulhos e dá outras
providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere os incisos VI e VII

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Da Regularização

Art. 1º A presente Lei estabelece normas e
procedimentos para a regularização de edificações
irregulares existentes comprovadamente até a data de
publicação desta Lei.

Parágrafo único. Para todos os efeitos desta Lei
consideram-se existentes as edificações que
apresentem condições de habitabilidade comprovadas,
compreendendo paredes totalmente erguidas e
cobertas, fechamento de portas e janelas, instalações
hidráulicas e elétricas em funcionamento e que não
poderão avançar os limites do terreno quanto ao
alinhamento, excetuando-se as marquises, os beirais
e demais elementos arquitetônicos até o limite de 0,40m
(quarenta centímetros), resguardando-se a altura
vertical mínima de 2,30m (dois metros e trinta
centímetros) em relação ao passeio público.

CAPÍTULO II
Das Hipóteses de Regularização

Art. 2º São passíveis de regularização as edificações
construídas em desconformidade com o disposto na
legislação edilícia municipal vigente.

§ 1º Não são passíveis de regularização as edificações

1 - RECEITAS CORRENTES R$ 4.051.173.071,00
1100 - Receita Tributária R$  895.477.500,00
1200 - Receita de Contribuições R$  15.764.221,00
1300 - Receita Patrimonial R$  31.864.500,00
1600 - Receita de Serviços R$  378.597.150,00
1700 - Transferências Correntes R$  2.139.625.000,00
1900 - Outras Receitas Correntes R$  589.844.700,00
2 - RECEITAS DE CAPITAL R$  281.299.089,00
2100 - Operações de Crédito R$  149.349.409,00
2200 - Alienação de Bens R$  356.245,00
2300 - Amortizações de Empréstimos R$  50.000,00
2400 - Transferências de Capital R$  131.543.435,00
7 - RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS R$  28.834.810,00
7100 - Receitas Tributárias Intra-Orçamentárias R$  7.309.400,00
7200 - Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias R$  11.175.410,00
7600 - Receitas de Serviços Intra-Orçamentárias R$  10.350.000,00
RECEITA BRUTA R$ 4.361.306.970,00
9 - DEDUÇÕES DA RECEITA R$  270.515.360,00
91000 - Dedução da Receita Corrente R$  270.515.360,00
RECEITA LÍQUIDA R$ 4.090.791.610,00

§ 1º As receitas decorrentes da arrecadação de tributos e
de outras receitas correntes e de capital, previstas na legislação
vigente, foram estimadas em cumprimento ao disposto no
artigo 12 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000.

§ 2º A classificação da receita poderá ser desdobrada de

acordo com a necessidade em adequá-la a sua efetiva
arrecadação.

CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 3º A Despesa Orçamentária total do Município
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incluídas em uma das seguintes situações:
I - que estejam em desacordo com a legislação

ambiental;
II - situadas em faixas não edificantes; e
III - que o uso esteja proibido na zona em que

estiverem localizadas.
§ 2º Fica sujeita a parecer favorável do órgão

competente a regularização de edificação:
I - situada em área pública; e
II - que não atenda a metragem mínima do lote,

salvo quando este já estiver cadastrado pela
municipalidade ou possuir matrícula individualizada.

CAPÍTULO III
Dos Procedimentos

SEÇÃO I
Dos Pedidos de Regularização

Art. 3º O pedido de regularização da edificação previsto
nesta Lei dependerá da protocolização pelo interessado
ou por representante legal devidamente identificado, nas
Centrais de Atendimento ao Cidadão - FÁCIL.

Parágrafo único. No momento do pedido de
regularização da edificação o requerente deverá recolher
a Taxa de Regularidade de Edificação.

Art. 4º Para atendimento do disposto no artigo 3º
desta Lei é necessário apresentar os seguintes
documentos:

I - requerimento específico devidamente preenchido
e assinado pelo proprietário do imóvel e pelo profissional
técnico, conforme Anexo I;

II - três vias do levantamento cadastral simplificado,
conforme Anexos II, III e IV;

III - documento que comprove a existência da
edificação, anexando-se, no mínimo, três fotos do
imóvel (frente, laterais e fundos), devendo na foto da
frente do imóvel constar o número oficial legível;

IV - cópia do documento de propriedade ou posse a
qualquer título;

V - cópia da(s) folha(s) do IPTU do ano corrente de
todas as inscrições cadastrais, onde constem os dados
cadastrais da edificação a ser regularizada;

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
devidamente recolhida, pelo levantamento cadastral e
quanto à estabilidade e condições de uso;

VII - atestado de estabilidade da edificação, emitido por
profissional legalmente habilitado, conforme Anexo V;

VIII - comprovante do recolhimento da Taxa de
Regularidade de Edificação;

IX - comprovante do recolhimento da primeira parcela
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN ou sua totalidade, ou documento comprobatório
da não incidência do referido imposto, conforme artigo
10 desta Lei.

§ 1º Não será admitida em hipótese alguma a autuação
de pedido de regularização com documentação
incompleta, devendo ser automaticamente indeferido.

§ 2º Nos casos do inciso IX deste artigo em que
houver o parcelamento do ISSQN deverão ser
apresentados os comprovantes de pagamento das
parcelas vencidas até a data do protocolo.

§ 3º Para as edificações residenciais dos tipos R1 e
R2 com área total de construção de até 70,00m² (setenta
metros quadrados) ficam dispensadas da apresentação
da documentação prevista nos incisos VI a IX deste
artigo, bem como da assistência por um responsável
técnico, respondendo o proprietário ou o possuidor a
qualquer título, civil e criminalmente pela veracidade
da documentação apresentada.

Art. 5º Para instruir o pedido de regularização de
edificação poderá ser solicitada a seguinte
documentação complementar:

I - cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros
(AVCB);

II - anuência dos órgãos ambientais competentes;
III - anuência da Aeronáutica, quanto ao gabarito de

altura da edificação.
SEÇÃO II

Do Levantamento Cadastral Simplificado
Art. 6º O levantamento cadastral simplificado deverá

apresentar os elementos gráficos, contendo:
I - Implantação da edificação no respectivo lote e

planta dos pavimentos, contendo:
a) medidas perimetrais do terreno e das edificações;
b) demarcação das áreas a serem regularizadas

através de legenda;
c) faixas não edificantes, áreas de preservação

permanente e outros elementos que restrinjam a
ocupação e aproveitamento da área;

d) recuos, devidamente cotados;
II - Cortes esquemáticos (transversal e longitudinal)

para as edificações residenciais que apresentarem três
ou mais pavimentos e para usos não residenciais;

III - Quadro de áreas, apresentado por pavimento,
com a quantificação das áreas a regularizar e regular,
se for o caso; e

IV - Carimbo conforme o Anexo II e notas conforme
os Anexos III ou IV.

CAPÍTULO IV
Da Redução de ISSQN

Art. 7º A regularização de que trata esta Lei será
beneficiada com redução do Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISSQN, compreendendo as
seguintes referências:

I - para as edificações residenciais dos tipos R1 e
R2 conforme Lei de Uso e Ocupação do Solo vigente,
com área total de construção superior a 120,00m² (cento
e vinte metros quadrados) deverão ser observados os
seguintes percentuais e prazos para os descontos:

a) 70% (setenta por cento) do ISSQN para os
procedimentos protocolados até 60 dias da data de
publicação desta Lei;

b) 50% (cinquenta por cento) do ISSQN para os
procedimentos protocolados de 61 a 90 dias da data de
publicação desta Lei;

c) 30% (trinta por cento) do ISSQN para os
procedimentos protocolados de 91 a 120 dias da data
de publicação desta Lei; e

d) 10% (dez por cento) do ISSQN para os
procedimentos protocolados de 121 a 210 dias da data
de publicação desta Lei;

II - para as edificações residenciais dos tipos R3 e R4
conforme Lei de Uso e Ocupação do Solo vigente,

comerciais, prestação de serviços e as industriais, sobre
o total da área a ser regularizada, deverão ser observados
os seguintes percentuais e prazos para os descontos:

a) 50% (cinquenta por cento) do ISSQN para os
procedimentos protocolados até 60 dias da data de
publicação desta Lei;

b) 30% (trinta por cento) do ISSQN para os
procedimentos protocolados de 61 a 90 dias da data de
publicação desta Lei;

c) 20% (vinte por cento) do ISSQN para os
procedimentos protocolados de 91 a 120 dias da data
de publicação desta Lei; e

d) 10% (dez por cento) do ISSQN para procedimentos
protocolados de 121 a 210 dias da data de publicação
desta Lei.

Parágrafo único. As edificações residenciais dos
tipos R1 e R2 conforme Lei de Uso e Ocupação do
Solo vigente, com área total de construção de até
120,00m² (cento e vinte metros quadrados), estão
isentas de pagamento.

Art. 8º Quando no ato do pedido de regularização, o
ISSQN já se encontrar constituído por meio de Intimação
Fiscal ou Estimativa, a regularização somente será
passível de aprovação com o pagamento do referido
crédito tributário, não podendo se beneficiar dos
descontos previstos no artigo 7º desta Lei.

Parágrafo único. Entende-se como crédito já
constituído por meio de Intimação Fiscal ou Estimativa
os lançamentos cientificados ao contribuinte até a data
da publicação desta Lei.

Art. 9º Para os efeitos desta Lei o parcelamento do
ISSQN poderá ser efetuado:

I - em até doze parcelas, fixas, mensais, iguais e
sucessivas quando pagas até o vencimento, para as
edificações residenciais dos tipos R1 e R2;

II - em até seis parcelas, fixas, mensais, iguais e
sucessivas quando pagas até o vencimento, para as
edificações residenciais dos tipos R3 e R4;

III - respeitando os seguintes requisitos:
a) o valor de cada parcela não poderá ser inferior a 35
UFG (trinta e cinco Unidades Fiscais de Guarulhos); e
b) o vencimento da primeira parcela ocorrerá após dois
dias do protocolo do pedido de regularização da edificação.

§ 1º O recolhimento do ISSQN na forma do caput
deste artigo dispensa a aplicação das penalidades
previstas na legislação vigente.

§ 2º O Certificado de Regularidade somente será
expedido após a quitação do valor total do ISSQN.

§ 3º A inadimplência será considerada quando não
for efetuado o pagamento de qualquer parcela após
trinta dias do seu vencimento, neste caso haverá o
lançamento do ISSQN da Construção Civil pela pauta
fiscal vigente, acrescidos de multas e acréscimos
previstos em legislação, deduzidos os valores pagos e
a inclusão em Dívida Ativa.

Art. 10. Para os casos de não incidência do ISSQN
ou formas de exclusão ou extinção do referido crédito,
em substituição ao comprovante de recolhimento do
imposto de que trata o inciso IX do artigo 4º desta Lei,
deverá ser apresentado documento comprobatório,
conforme segue:

I - compensação: cópia do ofício que noticiou o
despacho autorizativo da compensação proferido nos
autos do processo administrativo ou certidão de trânsito
em julgado, nos casos de processo judicial;

II - decadência: cópia do carnê de lançamento do
IPTU referente ao exercício de 2009 ou de exercícios
anteriores, ou ainda, certidão de início de lançamento
de área predial;

III - consignação em pagamento: cópia do documento
do depósito;

IV - decisão administrativa irreformável: cópia do
ofício que noticiou o despacho administrativo;

V - decisão judicial transitada em julgado: certidão de
trânsito em julgado;

VI - dação em pagamento: cópia do ofício que noticiou
o despacho decisório;

VII - isenção:
a) de caráter geral: conforme consta no parágrafo

único do artigo 7º desta Lei;
b) de caráter não geral: cópia do ofício do despacho

que deferiu a isenção;
VIII - imunidade ou mutirão: copia do ofício que noticiou

o despacho de reconhecimento da não incidência; e
IX - cópia das guias de recolhimento de ISSQN

anteriormente quitados.
Art. 11. As eventuais diferenças relativas ao ISSQN,

em razão da falta de recolhimento ou recolhimento a
menor do tributo devido em razão de diferença de área
apurada posteriormente, serão cobradas antes da
emissão do Certificado de Regularidade.

Art. 12. Para os fins de regularização de edificações
o ISSQN, anteriormente recolhido, ainda que em
processo anterior de regularização, relativo ao mesmo
pedido, será considerado para quitação desde que seja
juntada a certidão de valores pagos.

CAPÍTULO V
Da Regularização Onerosa

Art. 13. Incidirá na regularização de edificações o
recolhimento das seguintes taxas:

I - Taxa de Regularidade de Edificação; e
II - Taxa de Certificado de Regularidade de Edificação.
Parágrafo único. As taxas dispostas no caput são

as constantes dos artigos 113-F e 113-I da Lei nº
2.210, de 27/12/1977 - Código Tributário Municipal.

Art. 14. A Lei nº 2.210, de 27/12/1977, passa a
vigorar com a Seção XI - Da Taxa de Regularidade de
Edificação, acrescida ao Capítulo IV do Título II, com
os seguintes artigos:

“Seção XI
Da Taxa de Regularidade de Edificação

Art. 113-F. Fica instituída a Taxa de Regularidade de
Edificação, compreendendo as seguintes referências e
cálculos:

I - para edificação de uso residencial:
a) no valor de 0,60 UFG/m² (seis décimos de Unidade

Fiscal de Guarulhos por metro quadrado) para o uso
residencial dos tipos R1 e R2 conforme Lei de Uso e
Ocupação do Solo vigente, com área total de
construção superior a 120,00m² (cento e vinte metros
quadrados); e

b) no valor de 1,40 UFG/m² (uma unidade e quatro

décimos de Unidades Fiscais de Guarulhos por metro
quadrado) para o uso residencial dos tipos R3 e R4
conforme Lei de Uso e Ocupação do Solo vigente;

II - para edificações de uso comercial e de prestação
de serviços no valor de 2,20 UFG/m² (duas unidades e
dois décimos de Unidade Fiscal de Guarulhos por metro
quadrado); e

III - para edificações de uso industrial no valor de
4,50 UFG/m² (quatro unidades e cinco décimos de
Unidades Fiscais de Guarulhos por metro quadrado).

Parágrafo único. As edificações residenciais dos
tipos R1 e R2 conforme Lei de Uso e Ocupação do
Solo vigente, com área total de construção de até
120,00m² (cento e vinte metros quadrados) estão isentas
do pagamento da taxa disposta neste artigo.

Art. 113-G. A Taxa de Regularidade de Edificação
incidirá no ato da solicitação do pedido de regularização.

Art. 113-H. A Taxa de Regularidade de Edificação
deverá ser paga da seguinte forma:
1) em até três parcelas, fixas, mensais, iguais e
sucessivas, quando pagas até o vencimento, para as
edificações residenciais dos tipos R1 e R2, sendo:
a) o valor de cada parcela não poderá ser inferior a 35
UFG (trinta e cinco Unidades Fiscais de Guarulhos); e
b) o vencimento da primeira parcela ocorrerá após dois
dias do protocolo do pedido de regularização da
edificação;
2) integralmente no ato do pedido de regularização,
para as edificações residenciais dos tipos R3 e R4.

Parágrafo único. O deferimento do pedido de
regularização somente será expedido após a quitação
do valor total da taxa de regularidade de edificação.

Art. 113-I. Os recursos advindos da cobrança da
Taxa de Regularidade de Edificação constituirão receita
do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano -
FMDU.” (NR)

Art. 15. A Lei nº 2.210, de 27/12/1977, passa a
vigorar com a Seção XII - Da Taxa de Certificado de
Regularidade de Edificação, acrescida ao Capítulo IV
do Título II, com os seguintes artigos:

“Seção XII
Da Taxa de Certificado de Regularidade de

Edificação
Art. 113-J. Fica instituída a Taxa de Certificado de

Regularidade de Edificação, que incidirá após o
deferimento do pedido de regularização.

Parágrafo único. A Taxa de Cer tificado de
Regularidade de Edificação corresponde a 7,1271 UFG
(sete unidades e um mil, duzentos e setenta e um
décimos milésimo de Unidades Fiscais de Guarulhos).

Art. 113-K. Os recursos advindos da cobrança da
Taxa de Certificado de Regularidade da Edificação
constituirão receita do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Urbano - FMDU.” (NR)

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais

Art. 16. A Prefeitura poderá efetuar vistoria na
edificação e quando constatadas quaisquer
irregularidades quanto à veracidade das informações
serão tomadas as providências cabíveis, antes da
emissão do Certificado de Regularidade de Edificação.

Art. 17. Quando for necessária a complementação,
a alteração e a correção de informações em
representação gráfica e/ou documentos, será enviado
um único comunicado, salvo os casos de maior
complexidade que poderão ser solicitados documentos
e informações complementares, até que as dúvidas
suscitadas sejam esclarecidas.

§ 1º O comunicado deverá ser atendido de uma só
vez, no prazo de até trinta dias, sendo que o não
atendimento, o atendimento incompleto ou incorreto,
implicará no indeferimento e arquivamento do processo.

§ 2º Poderá ser solicitada a prorrogação de prazo
para o atendimento do comunicado, desde que
justificado o pedido, que será analisado pelo setor
competente quanto ao seu deferimento.

Art. 18. Quando o pedido for indeferido poderá ser
solicitada a reconsideração de despacho, devidamente
justificada, no prazo de trinta dias.

Parágrafo único. Esgotado o prazo previsto no caput
e não havendo recurso, o processo será encaminhado
a Secretaria de Finanças para conhecimento e medidas
cabíveis.

Art. 19. Decorrido o prazo de um ano da data da
protocolização do pedido de regularização e não
atendidas as exigências, o processo será arquivado.

Art. 20. Após o arquivamento do processo não será
admitida em hipótese alguma o seu desarquivamento,
devendo ser formulado novo pedido para análise, não
cabendo, nestes casos, pedidos de reconsideração de
despacho ou ressarcimento de taxas.

Art. 21. Para todos os efeitos o Certificado de
Regularidade de Edificação garante os mesmos direitos
do Certificado de Conclusão de Obra.

Art. 22. O pedido expresso de regularização de
edificações, dispensa o sujeito passivo do IPTU da
obrigação de recadastramento imobiliário espontâneo.

Parágrafo único. Os dados declarados no pedido
de regularização de edificações serão utilizados para
os efeitos de cadastramento imobiliário e poderão ser
revistos de ofício pela Administração Tributária.

Art. 23. Poderá incorrer na perda dos direitos aos
benefícios previstos nesta Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis, se constatada qualquer
irregularidade nos documentos ou declarações
apresentadas.

Art. 24. Os pedidos de regularização protocolados
anteriormente à publicação desta Lei, em trâmite na
Prefeitura, poderão ser beneficiados pelos dispositivos
desta Lei.

§ 1º O interessado deverá se manifestar
expressamente na intenção de obter os benefícios
dispostos nesta Lei, preenchendo o requerimento
constante no Anexo I e protocolar junto à Rede Fácil.

§ 2º Quando da solicitação prevista neste artigo,
caso a taxa de regularidade não tenha sido recolhida, o
interessado deverá efetuar o recolhimento nos termos
desta Lei.

Art. 25. Não cabe ressarcimento e/ou compensação
de taxas e impostos pagos anteriormente à publicação
desta Lei, a qualquer título.

Art. 26. VETADO.

Art. 27. Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano a aplicação desta Lei, bem como editar portarias e
instruções normativas para a regulamentação e providências
necessárias para sua eficácia.

Art. 28. A Taxa de Certificado de Regularidade de
Edificação incidirá após o deferimento do pedido.

Art. 29. A regularização da edificação não implica para
a Prefeitura no reconhecimento do direito de propriedade,
de parcelamento do solo, englobamentos de lotes ou glebas,
de dimensões, de regularidade do lote, de vizinhança e
não exime os proprietários e/ou seus responsáveis das
obrigações e penalidades decorrentes da aplicação da
legislação de parcelamento do solo.

Art. 30. A Prefeitura não se responsabiliza por qualquer
sinistro ou dano causado aos vizinhos.

Art. 31. Os prazos para os efeitos desta Lei contar-
se-ão de forma contínua, excluindo-se o dia do início e
incluindo-se o dia do vencimento.

Parágrafo único. Quando o dia do vencimento for
final de semana ou feriado o vencimento dar-se-á no
primeiro dia útil subsequente.

Art. 32. A presente Lei terá prazo de duração de
duzentos e dez dias improrrogáveis para a solicitação
dos pedidos de regularização, conforme disposto no
artigo 35 desta Lei.

Art. 33. São partes integrantes desta Lei:
I - Requerimento específico - Anexo I;
II - Modelo do carimbo - Anexo II;
III - Planta e notas até dois pavimentos - Anexo III;
IV - Planta e notas com três pavimentos ou mais -

Anexo IV;
V - Atestado de estabilidade e condições de uso -

Anexo V.
CAPÍTULO VII

Das Disposições Finais
Art. 34. As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas
em Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos somente a partir
de 1º de janeiro de 2015.

Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito
Os Anexos  de I a V, da Lei 7363, estarão
disponíveis na página de Guarulhos

www.guarulhos.sp.gov.br

MENSAGEM Nº 234, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2014.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Eduardo Soltur,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor Veto
Parcial, por inconstitucionalidade e inaplicabilidade, ao
Substitutivo nº 02 apresentado ao Projeto de Lei nº 4574/
2014, aprovado pela Edilidade e encaminhado a este
Poder Executivo através do Autógrafo nº 134/2014.

2. A Propositura é de autoria do Poder Executivo e
dispõe sobre Regularização de Edificações Irregulares no
Município de Guarulhos. Referido ato normativo veio
desacompanhado da exposição de motivos que justificasse
a alteração promovida no Projeto de Lei original.

3. Sem embargo da elogiável proposta normativa da
E. Câmara, a Emenda aditiva de autoria do Poder
Legislativo ao projeto de lei nº 4.574/2014, pretende de
forma expressa em seu artigo 26 que ... “ficam as
multas aplicadas e não pagas decorrentes de
irregularidades na edificação CANCELADAS” e promove
através de ato administrativo vinculado com a
expressão... “se regularizada a edificação nos termos
da presente Lei”, a eficácia para o cancelamento da
Multa. Em seu parágrafo único enfatiza que “as multas
aplicadas e já pagas não gerarão direito a restituição.”

4. De início, há de se registrar o entendimento de
Kiyoshi Harada asseverando que “Receita Pública é o
ingresso de dinheiro aos cofres do Estado para
atendimento de suas finalidades” (Direito Financeiro e
Tributário. 22 ed. São Paulo: Atlas, 2013. p.37.) Cabe
enfatizar que a “Multa” é uma sanção de natureza
pecuniária imposta ao sujeito passivo pelo
descumprimento de uma norma legal, ficando aí
compreendida entre as disposições regulamentares e
de organização de serviço público. Ou seja, a Multa
classifica-se com uma receita pública derivada.

5. Relevante, ainda, destacar a pertinência do
disposto acima e o que preceitua os artigos 10 e 11 da
Lei nº 3.573, de 3 de janeiro de 1990, que instituiu o
Código de Posturas de Guarulhos:

Art. 10. As multas não pagas nos prazos
regulamentares serão inscritas em dívida ativa.

Art. 11. Os débitos decorrentes de multas não pagas
nos prazos regulamentares serão atualizados nos seus
valores monetários, na base dos coeficientes fixados
pelo órgão federal competente, até a data do efetivo
pagamento.

6. Prosseguindo. Ao introduzir a alteração, por meio
de emenda parlamentar no projeto de lei originário do
Poder Executivo, a Casa de Leis desagua no campo da
renuncia de receita pública e não observou as diretrizes
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
denominada como Lei de Responsabilidade Fiscal.

7. É sabido que com a entrada em vigor da Lei de
Responsabilidade Fiscal acima citada, qualquer
proposta normativa do Poder Legislativo que lance
incentivos que importe em renuncia de receita pública
deve estar acompanhado de estimativa de impacto
orçamentário e financeiro no exercício em que deva
iniciar a sua vigência e nos dois seguintes, em obediência
ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
demonstrar que a renúncia atende a pelo menos uma
das seguintes condições: esteja considerada na
estimativa de receita da lei orçamentária e não afete as
metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, ou que haja uma
compensação através do aumento de receita
proveniente de elevação de alíquotas, da ampliação da
base de cálculo, da majoração ou criação de tributo ou
contribuição.
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8. Confira-se o que dispõe a Lei de Responsabilidade
Fiscal acerca da denominada “renúncia de receita”:

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo
menos uma das seguintes condições:”

9. Torna-se, por tanto, questão de relevância e
indispensável para a concessão do beneficio que haja
previsão nesse sentido na LDO, pois o legislador foi
taxativo ao estatuir no caput do artigo 14 da Lei de
Responsabilidade Fiscal que tal benefício somente
poderá ser estendido aos contribuintes inadimplentes,
se atendido ao disposto na lei de diretrizes
orçamentárias.

10. É importante salientar que o art. 165, § 6º
Constituição Federal, que precedeu a Lei de
Responsabilidade Fiscal, determina que: O projeto de lei
orçamentária será acompanhado de demonstrativo
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas,
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios
e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

11.  Inobstante ao mandamento constitucional
estabelecido no § 6º do artigo 165 da CF/88 e demais
dispositivos legais acima ventilados, o Poder Legislativo
não informou o montante dos recursos renunciados, os
beneficiários destes recursos e o resultado efetivo que
se teria com a implementação dessa medida. Os
argumentos aqui destacados são suficientemente
relevantes para asseverar, ainda, que devemos observar
os preceitos legais contidos na Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC 101/2000), em toda a sua essência, com o
objetivo de preservar a legalidade e a segurança jurídica
da relação tributária entre o Estado e o contribuinte.
Impõe-se, por fim, destacar a importância da
interpretação sistemática de todos os dispositivos acima
delineados como modelo adequado à aplicação da lei.

12. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar o artigo 26, por inconstitucionalidade e
inaplicabilidade, aprovado por essa Casa de Leis por
meio de emenda, e em obediência ao disposto no § 1º
do artigo 44 da LOM, segue o presente para apreciação
da Edilidade devidamente acompanhado do respectivo
edital da Lei nº 7.363, de 29 de dezembro de 2014.

Atenciosamente,
Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

LEI Nº 7.364
Projeto de Lei nº 660/2014 de autoria do Poder

Executivo.
Altera o inciso XXVI do artigo 1º da Lei nº 5.965,

de 28 de novembro de 2003, e dá providências.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e

promulga a seguinte lei:
Art. 1º Esta Lei introduz alteração na Lei nº 5.965,

de 28 de novembro de 2003, que dispõe sobre
desafetação de áreas públicas municipais, concessão
de direito real de uso pelo prazo de noventa anos e dá
providências correlatas.

Art. 2º O inciso XXVI do artigo 1º da Lei nº 5.965, de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“XXVI - lote destacado da área pública de Inscrição
Cadastral nº 092.71.32.0176.00.000, destinada pelo
Plano de Loteamento Jardim Albertina como Praça,
tombada em 19/03/1973 e não implantada, medindo
5,85m de frente para a rua Manga; do lado direito de
quem da via olha para o imóvel mede 22,46m,
confrontando com área pública, deflete à esquerda
96°26’ por 13,47m, deflete à esquerda 91°31’ por 10,63m,
deflete à esquerda 85°03’ por 7,80m, deflete à direita
88°59’ por 14,96m, perfazendo uma área de 229,64m².
MP N=7407591,856; E=355833,52.” (NR)

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução
desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.365
Projeto de Lei nº 3982/2014 de autoria do Poder

Executivo.
Introduz alterações na Lei nº 7.306, de 4 de

setembro de 2014.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere os incisos VI e VII

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei introduz alterações na Lei nº 7.306,
de 4 de setembro de 2014, que dispõe sobre a
concessão de incentivos fiscais e tributários para
empresas instaladas ou instalando-se no Município de
Guarulhos.

Art. 2º Fica incluído o artigo 2º-A à Lei nº 7.306, de
2014, com a seguinte redação:

“Art. 2º-A. Para as empresas que estão iniciando
suas atividades neste Município, os benefícios desta
Lei serão concedidos para aquelas que apresentarem,
no mínimo:

I - VETADO.
II - 500.000 UFG (quinhentas mil Unidades Fiscais

de Guarulhos) de valor adicionado.” (NR)
Art. 3º Os artigos 10 e 11 da Lei nº 7.306, de 2014,

passam a vigorar com as seguintes disposições:
“Art. 10. Para a constituição do Grupo Executivo de

Incentivos Fiscais - GEIF serão nomeados
vinte membros efetivos e respectivos suplentes, com
mandato de dois anos, permitida uma única recondução
por igual período.

Parágrafo único. Os membros e os respectivos
suplentes do GEIF serão nomeados por Decreto do
Poder Executivo a ser publicado no Diário Oficial do
Município.” (NR)

“Art. 11. A composição do Grupo Executivo de

Incentivos Fiscais - GEIF dar-se-á por representantes
do Poder Público e da Sociedade Civil, conforme segue:

I - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, quatro
representantes;

II - Secretaria de Assuntos Jurídicos, dois
representantes;

III - Secretaria de Finanças, dois representantes;
IV - Secretaria de Obras, dois representantes;
V - Secretaria de Desenvolvimento Urbano, dois

representantes;
VI - Secretaria do Trabalho, dois representantes;
VII - segmento empresarial, dois representantes;
VIII - segmento sindical, dois representantes; e
IX - Câmara Municipal, dois representantes.
§ 1º Os representantes das Secretarias serão

indicados pelos Secretários de cada pasta e os
representantes da Câmara Municipal serão indicados
por seu Presidente.

§ 2º Os representantes dos segmentos empresarial
e sindical serão indicados por entidades representativas
sediadas nesta cidade.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

MENSAGEM Nº 236, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2014.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Eduardo Soltur,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Parcial, por inconstitucionalidade e inaplicabilidade,
apresentado ao Projeto de Lei nº 3982/2014, aprovado
pela Edilidade e encaminhado a este Poder Executivo
através do Autógrafo nº 128/2014.

2. A Propositura é de autoria do Poder Executivo e
introduz alterações na Lei nº 7.306, de 4 de setembro
de 2014. Dentro do processo legislativo, a Câmara
Municipal alterou a proposta original e através de
emendas aditiva e modificativa alterou o inciso I do art.
2-A, parcialmente a redação do artigo 10, acrescentou
ao artigo 11 o inciso IX e, por fim, alterou a redação dos
§§ 1º e 2º. Referido ato normativo veio desacompanhado
da exposição de motivos que justificasse a alteração
promovida no Projeto de Lei original.

3. Analisando a propositura em questão, as
Secretarias de Assuntos Jurídicos (já manifestando-se
em data pretérita ao projeto de lei nº 585/2014 que
versava sobre o mesmo teor do projeto ora analisado)
e de Desenvolvimento Econômico, posicionando-se pelo
veto parcial ao projeto de lei pelas seguintes razões:

“O Poder Legislativo pode emendar para alterar as
normas do projeto de lei original, cuja iniciativa foi do
Poder Executivo, pois se trata de matéria de competência
comum; não obstante, embora a alteração normativa
seja formalmente constitucional, sob aspecto material
a inconstitucionalidade do artigo 3º, inciso I do projeto
salta aos olhos, senão vejamos.

- Da inconstitucionalidade material do artigo 3º, inciso
I do Projeto de Lei aprovado pelo Poder Legislativo:

Para relembrar o artigo 3º, inciso I estabelece que
“para as empresas que estão iniciando suas atividades
neste Município, os benefícios desta Lei serão
concedidos para aquelas que apresentarem no mínimo:
30 (trinta) postos de trabalho com um total não inferior
a 50% (cinquenta por cento) destas vagas, com
trabalhadores residentes em nosso Município, ou; (...)”.

Com efeito, a primeira afirmação a ser feita é de que
os tratamentos diferenciados podem estar em
consonância com a Constituição, pois garantir a
igualdade implica, em algumas situações da vida, o
tratamento desigual, na medida da desigualação.

Todavia, que fique certo: a Constituição não assegura
a inviolabilidade dos direitos de parcela da comunidade,
violando os direitos de outra parcela. Acima de tudo, a
Constituição proclama o princípio da igualdade.

Portanto, nesse contexto inicial da análise, pode-se
afirmar que o princípio da isonomia proíbe a
arbitrariedade, ou seja, não se pode tratar diversamente
em função de qualquer suposta diferença; exige-se que
o tratamento diferenciado não viole preceitos
constitucionais sem a inequívoca pertinência. Segundo
Celso Antônio Bandeira de Mello:

“(...) tem-se que investigar, de um lado, aquilo que é
adotado como critério discriminatório; de outro lado,
cumpre verificar se há justificativa racional, isto é,
fundamento lógico, para, à vista do traço desigualador
acolhido, atribuir o específico tratamento jurídico
construído em função da desigualdade proclamada.
Finalmente, impende analisar se a correlação ou
fundamento racional abstratamente existente é, in
concreto, afinado com valores prestigiados no sistema
normativo constitucional”.

No tocante a atual redação do artigo 3º, inciso I do
projeto, a norma não está concretizando o valor
constitucional da igualdade, pois não existe fator real
de desigualdade das pessoas humanas residentes no
Município de Guarulhos que justifique a medida, ou
seja, instituir como critério a contratação de 15
trabalhadores residentes neste Município para
concessão dos benefícios fiscais às empresas que
estão iniciando suas atividades.

Decerto, a regra de tratamento diversificado pelo
ordenamento jurídico tem de “fazer sentido”; o típico da
lei ao fazer distinções é combater renitentes
desigualações sociais. Nessa esteira, a desigualação
da norma (artigo 3º, inciso I do projeto) em favor de
pessoas residentes em Guarulhos ofende a Constituição
Federal pátria, porquanto não se trata de um discrímen
que acompanha a toada de compensação de uma
anterior e factual inferioridade destes munícipes.

Trata-se, pois, de discriminação arbitrária que ofende
os artigos 3º, inciso IV, artigo 5º, caput, artigo 7º, inciso
XXX e artigo 150, inciso II c.c artigo 25, caput, da
Constituição Federal, todas normas de repetição
obrigatória, por se tratarem de princípios basilares da
República Federativa do Brasil. Vale transcrição dos

dispositivos violados pelo art. 3º, inciso I do projeto:
Art. 3º C.F. Constituem objetivos fundamentais da

República Federativa do Brasil:
(...)
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas
de discriminação.

(...)
Art. 5º caput. C.F. Todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade,
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)
Art. 7º C.F. São direitos dos trabalhadores urbanos e

rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:

(...)
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício

de funções e de critério de admissão por motivo de
sexo, idade, cor ou estado civil.

(...)
Ar t. 150. C.F. Sem prejuízo de outras garantias

asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(...)
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes

que se encontre em situação equivalente.
Para além disso, o artigo 3º, inciso I fere os princípios

constitucionais da ordem econômica, artigo 170 da
Constituição Federal, especificamente a valorização
do trabalho humano e a livre iniciativa, conquanto as
empresas terão que demitir trabalhadores já contratados
para, então, contratar trabalhadores residentes em
Guarulhos, na percentagem definida na lei, com a
finalidade de garantir o incentivo fiscal e tributário.

Na toada, o saudoso mestre Geraldo Ataliba
(República e Constituição, RT, São Paulo, 1985, p.
133) traz ensinamento pertinente a demonstrar a
inconstitucionalidade em comento: “Não teria sentido
que os cidadãos se reunissem em república, erigissem
um Estado, outorgassem a si mesmos uma
Constituição, em termos republicanos, para consagrar
instituições que tolerassem ou permitissem seja de
modo direito, seja indireto, a violação da igualdade
fundamental, que foi o próprio postulado básico,
condicional da ereção do regime (...). A igualdade é,
assim a primeira base de todos os princípios
constitucionais e condiciona a própria função legislativa,
que é a mais nobre, alta e ampla de quantas funções o
povo, republicanamente, decidiu criar. A isonomia há
de se expressar, portanto, em todas as manifestações
de Estado, as quais, na sua maioria, se traduzem
concretamente em atos de aplicação da lei, ou seu
desdobramento. Não há ato ou forma de expressão
estatal que possa escapar ou subtrair-se às exigências
da igualdade”.

Não é demais dizer que o inciso I do artigo 3º do
projeto de lei distancia-se, também, sobremaneira do
princípio da razoabilidade, ou seja, do justo, na medida
em que assegura e reserva postos de trabalho aos
residentes em Guarulhos.

Então pelo exposto, orientamos o veto ao inciso I,
artigo 3º do projeto em razão da inconstitucionalidade
material fundamentada no presente parecer jurídico.
Decerto, o Chefe do executivo não deve sancionar
norma privilegiando alguém ou instituindo qualquer
espécie de discriminação entre os brasileiros que sejam
impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico
da lei.”

E,
“O protocolado, neste momento, versa sobre as

alterações trazidas pelo projeto de lei 3.982/2014 que
incluiu o art. 2-A e alterou o disposto nos artigos 10 e 11
da Lei 7.306/2014.

A E. Câmara Municipal votou o projeto de lei em
comento, no entanto, apresentou emendas
parlamentares, da qual entendemos, s.m.j., estarem
eivadas de inconstitucionalidade, senão vejamos. O
inciso I do artigo 2-A trata sobre a quantidade de postos
de trabalho mínima para que uma empresa possa gozar
da isenção fiscal, no entanto, foi apresentada uma
emenda que determina que esta quantidade de postos
de trabalho seja ocupada por 70% de trabalhadores
guarulhenses. Apesar de ser louvável a iniciativa dos
nobres edis quanto a determinar um percentual de
trabalhadores é mister observar que afronta o caput do
artigo 5º da Constituição Federal e ainda fere os
preceitos republicanos contidos do pacto federativo
estabelecido no artigo 1º daquela Carta Maior. Não há
respaldo legal que justifique obrigar uma empresa a ter
em seu quadro de trabalhadores um percentual de
residentes em determinada cidade, ao contrário do que
ocorre em virtude da questão social relativa a fixação
de percentual de contratação de portadores de
deficiências, jovens aprendizes, etc , sendo certo que
estes últimos casos citados decorrem de lei federal e
não municipal. O artigo 7º da Constituição Federal veda
qualquer tipo de distinção na contratação de empregados,
logo, determinar um percentual como proposto fere esses
aspectos constitucionais. Frisa-se que a política de
incentivo fiscal tem por pilares o incremento não só dos
postos de trabalho mas também o aspecto econômico
através da arrecadação do ICMS pelas empresas que
aumenta a participação no Fundo de Participação dos
Municípios e também nos repasses do imposto estadual.
Em contrapartida, nesses 15 anos de Política de Incentivo
Fiscal na cidade é possível identificar que uma parcela
bastante considerável dos postos de trabalho são
ocupadas por moradores de Guarulhos.”

4. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar o inciso I do artigo 2º-A, por
inconstitucionalidade e inaplicabilidade, aprovado por
essa Casa de Leis por meio de emenda, e em obediência
ao disposto no § 1º do artigo 44 da LOM, segue o
presente para apreciação da Edilidade devidamente
acompanhado do respectivo edital da Lei nº 7.365, de
29 de dezembro de 2014.

Atenciosamente,
Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM Nº 233, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2014.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Eduardo Soltur,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor Veto
Total, por inconstitucionalidade, ao Projeto de Lei nº 1017/
2014 de autoria do nobre Vereador Maurício Brinquinho,
aprovado pela Edilidade e encaminhado a este Poder
Executivo através do Autógrafo nº 110/2014.

2. Trata-se de projeto de lei que proíbe a cobrança de
taxa de esgoto nos casos que menciona e dá outras
providências.

3. Analisando a propositura em questão, o Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE manifestou-se
pelo veto total ao projeto de lei pelas seguintes razões:

“Em que pese o reconhecimento público dos méritos
do Projeto de Lei nº 1017/2014 dispondo sobre; “Proíbe
a cobrança de taxa de esgoto nos casos que menciona
e dá outras providências”, merece ser vetado em
decorrência de vícios de ordem formal e jurídica em
relação à propositura em tela, bem como por razões de
oportunidade e conveniência, as quais esta Autarquia
está sujeita. A norma em tela cuida da proibição da
cobrança de taxa de esgotamento sanitário dos imóveis
inabitados e que não haja fornecimento regula de água
por esta Autarquia.

Em seus próprios argumentos, a justificativa para a
propositura do projeto de Lei em comento, diz
textualmente que: “sabemos que esta propositura
provocará renúncia de receita,...”.

A matéria fere os incisos III e IV do art. 39, da Lei
Orgânica do Município, eis que são de iniciativa privativa
do Prefeito os projetos de lei que disponham sobre
criação, estrutura e atribuições da administração pública
e matéria orçamentária.

Ainda que compete privativamente ao Prefeito dispor
sobre a estruturação, organização e funcionamento da
administração municipal, conforme prescreve o inciso
VIII, do art. 63 da LOM.

Assim, necessário dizer que a Lei nº 1.287, de 30 de
junho de 1967, que cria o Serviço Autônomo de Água e
Esgoto e Guarulhos, estabelece que: “Art. 7º Compete
ao Conselho Deliberativo: ... III - aprovar as tarifas
propostas pelo Diretor Superintende só podendo rejeitá-
las se for constatado erro na formação dos custos. (...)
Art. 16. As tarifas de água e esgoto serão calculadas
com base no custo do serviço, levando-se em conta as
reservas para depreciação e expansão do serviço, assim
como as despesas com juros e amortizações. §1º As
tarifas serão propostas pelo Diretor Superintendente e
aprovados pelo Conselho Deliberativo do S.A.A.E. § 2º O
Diretor do S.A.A.E. não poderá propor, nem o Conselho
Deliberativo aprova, tarifas deficitárias para os serviços
de água e esgoto. Art. 17. As tarifas de água e esgoto
incidirão sobre as unidades prediais e territoriais servidas
pelas respectivas redes, mesmo que não as utilizem.
Art. 18. É vetado ao S.A.A.E. conceder isenção ou redução
de tarifas dos serviços de água e de esgoto, inclusive a
entidades públicas federais, estaduais, municipais ou a
qualquer de suas autarquias.”.

Portanto, há vedação legal para conceder-se isenção
ou redução de tarifas aos serviços de água e
esgotamento sanitário, como ainda tarifas deficitárias.
Tais tarifas incidem sobre as unidades prediais e
territoriais servidas pelas respectivas redes, ainda que
não as utilizem. Sendo seus custos calculados levando-
se em conta as reservas para depreciação e expansão
dos serviços, assim como as despesas com juros e
amortizações.

Ainda, é prerrogativa do Superintendente desta
Autarquia, com aprovação do Conselho Deliberativo,
propor as tarifas de água e esgoto, nos termos da Lei
nº 1.287/67.

Dispõe a Lei nº 2.043, de 11 de dezembro de 1975,
que estabelece normas de distribuição de água e coleta
de esgoto sanitário no Município de Guarulhos, que: “Art.
1º Compete ao SAAE, a distribuição de água tratada e
fornecida pela Sabesp e a coleta de esgoto sanitário do
Município, bem como o exame periódico das redes e
instalações com o objetivo de constatar existência de
condições que possam prejudicar a saúde da comunidade.
... Art. 4º O prédio situado em local provido de água e de
esgoto deverá ser ligado às respectivas redes.”.

O Código Tributário de Guarulhos (Lei nº 2.210, de 27
de dezembro de 1977), dispõe na Seção VIII do Capítulo
IV, da Taxa de Extensão de Redes de Abastecimento
de Água e de Esgoto Sanitário, Art. 108, que a taxa
incidirá no momento que o contribuinte efetuar a ligação
da rede de abastecimento em sua propriedade.

O Código de Posturas de Guarulhos (Lei nº 3.573 de
3 de janeiro de 1990) dispõe a cobrança de esgoto em
imóveis beneficiados por rede coletora de esgoto, ainda
que não se utilizem da água servida pelo SAAE, senão
vejamos: “Art. 86. Nos casos em que o imóvel for
beneficiado com rede coletora de esgoto sanitário e
possuir fonte de abastecimento de água de qualquer
natureza, que não a servida pelo SAAE, ao lançamento
da tarifa de esgoto será acrescida a fração
correspondente ao volume médio mensal, estimado ou
medido dessas fontes, mesmo que não potáveis. § 1º
O SAAE quando lhe aprouver, poderá rever a estimativa
mensal da água obtida de outras fontes de suprimento.
§ 2º Em caso de necessidade de instalação de medidor,
para determinação do volume mensal de outras fontes
de captação de água, as despesas referentes à mesma,
correrão por conta do usuário. § 3º As tarifas de esgoto
serão lançadas através de contas de consumo de água
e utilização de rede de esgoto.”.

A Lei Orgânica do Município estabelece que a fixação
das tarifas dos serviços públicos e de utilidade pública
são de competência do Executivo, in verbis: “Art. 169.
Lei disporá sobre: I - o regime das empresas
concessionárias e permissionárias de serviços públicos
ou de utilidade pública, o caráter especial de seu contrato
e de sua prorrogação e as condições de caducidade,
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; II
- os direitos dos usuários; III - a política tarifária; IV - a
obrigação de manter serviço adequado; V - as
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reclamações relativas ao serviço; VI - a fixação das
tarifas, pelo Executivo, tendo em vista a justa
remuneração dos serviços e o poder aquisitivo da
população.”.

A Lei Federal nº 11.445, de 5 janeiro de 2007, que
estabeleceu diretrizes para o saneamento básico,
admite, para a estrutura de remuneração e cobrança
dos serviços públicos de saneamento básico, dentre
outras, categoria de usuários, distribuídas por faixa ou
quantidades crescentes de utilização ou de consumo
e, a quantidade mínima de consumo ou de utilização
do serviço, bem como custo mínimo necessário para
disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade
adequadas: “Art. 29. Os serviços públicos de saneamento
básico terão a sustentabilidade econômico-financeira
assegurada, sempre que possível, mediante
remuneração pela cobrança dos serviços: I - de
abastecimento de água e esgotamento sanitário:
preferencialmente na forma de tarifas e outros preços
públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um
dos serviços ou para ambos conjuntamente; ... § 1º
Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste
artigo, a instituição das tarifas, preços públicos e taxas
para os serviços de saneamento básico observará as
seguintes diretrizes: ... III - geração dos recursos
necessários para a realização dos investimentos,
objetivando o cumprimento das metas e objetivos do
serviço; IV - inibição do consumo supérfluo e do
desperdício de recursos; V - recuperação dos custos
incorridos na prestação do serviço, em regime de
eficiência; VI - remuneração adequada do capital
investido pelos prestadores dos serviços; ... VIII -
incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. §
2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não
tarifários para os usuários e localidades que não tenham
capacidade de pagamento ou escala econômica
suficiente para cobrir o custo integral dos serviços. Art.
30. Observado o disposto no Art. 29 desta Lei, a estrutura
de remuneração e cobrança dos serviços públicos de
saneamento básico poderá levar em consideração os
seguintes fatores: I - categorias de usuários, distribuídas
por faixas ou quantidades crescentes de utilização ou
de consumo; II - padrões de uso ou de qualidade
requeridos; III - quantidade mínima de consumo ou de
utilização do serviço, visando à garantia de objetivos
sociais, como a preservação da saúde pública, o
adequado atendimento dos usuários de menor renda e
a proteção do meio ambiente; IV - custo mínimo
necessário para disponibilidade do serviço em
quantidade e qualidade adequadas; V - ciclos
significativos de aumento da demanda dos serviços,
em períodos distintos; e VI - capacidade de pagamento
dos consumidores.”.

Nesse diapasão, o Regulamento do Sistema Tarifário
do SAAE, constante do anexo I, Decreto Municipal nº
10.161, de 30 de setembro de 1983 e demais decretos
de fixação de tarifas dos serviços de fornecimento,
prescreve que o regime de cobrança dos serviços de
fornecimento de água e de coleta de esgoto sanitário
será tarifário, fixados e aplicados com cálculo de consumo
mínimo a ser cobrado em suas várias categorias.

Com relação aos argumentos trazidos na própria
justificativa da propositura em análise, cabe aqui dizer
que com o advento da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, ocorreu significativa mudança da
estrutura do regime fiscal brasileiro, com vistas ao
controle do déficit público, especialmente da renuncia
de receita, estabelecendo medidas a serem observadas
pelos entes políticos que decidirem pela concessão ou
ampliação de incentivo ou beneficio de natureza
tributária, da qual decorra renúncia de receita pública.

Como se observa pela análise da sobredita lei, a
concessão ou benefício que resulte em renuncia de
receita e, em razão disso, deve atender às disposições
nela previstas.

Registre-se que antes mesmo da edição da Lei de
Responsabilidade Fiscal, a Constituição Federal, sobre
as isenções, já estabelecia o seguinte: o projeto de lei

orçamentária será acompanhado de demonstrativo
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas,
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios
e benefícios de natureza financeiras, tributária e creditícia
(Art. 165, § 6º).

Para a concessão de isenções de caráter não geral
anistia fiscal, torna-se necessário que haja previsão
nesse sentido na LDO, pois o legislador deixou
consignado no artigo 14 da LRF que tal benefício
somente poderá ser estendido aos contribuintes se
atendido ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias.

Desse modo, a renúncia de receita, ou seja, a anistia,
a remissão, o crédito presumido, a isenção em caráter
não geral, a alteração de alíquota de algum tributo ou a
modificação da base de cálculo, que tenha como
impacto a diminuição da receita pública deverá estar
acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência
e os dois exercícios seguintes.

Além disso, para estar de acordo com a LRF, deverá
ser demonstrado que a renúncia de receita foi
considerada na Lei Orçamentária Anual (LOA) e que
não afetará as metas previstas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO).

A concessão de benefícios, ou seja, a isenção de
caráter não geral, subsumi-se ao § 6º do art. 165 da
Constituição Federal, art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal e doutrina, deverá submeter-se à Lei
Orçamentária Anual, com demonstração de que a
isenção esteja relacionada e quantificada no anexo da
Lei Orçamentária aprovada ano a ano.

Cabe relatar aqui, a indisponibilidade consagrada dos
bens públicos, sendo o qual a Administração deve realizar
suas condutas sempre velando pelos interesses da
sociedade, mas nunca dispondo deles, uma vez que o
administrador não goza de livre disposição dos bens que
administra, pois o titular desses bens é o povo. Isto significa
que a administração pública não tem competência para
desfazer-se da coisa pública, bem como, não pode
desvencilhar-se da sua atribuição de guarda e da
conservação do bem. A Administração também não pode
transferir a terceiros a sua tarefa de zelar, proteger e vigiar
o bem. Ademais a disponibilidade dos interesses públicos,
somente pode ser feita pelo legislador.

Leciona Diógenes Gasparine que, segundo o princípio
da indisponibilidade do interesse público, não se acham
os bens, direitos, interesses e serviços públicos à livre
disposição dos órgãos públicos, a quem apenas cabe
curá-los, ou do agente público, mero gestor da coisa
pública. Aqueles e este não são senhores ou seus
donos, cabendo-lhes por isso tão-só o dever de guardá-
los e aprimorá-los para a finalidade a que estão
vinculados. O detentor desta disponibilidade é o Estado.
Por essa razão, há necessidade de lei para alienar
bens, para outorgar concessão de serviço público, para
transigir, para renunciar, para confessar, para revelar a
prescrição e para tantas outras atividades a cargos
dos órgãos e agentes da Administração Pública
(Gasparine, Diógenes. Direito Administrativo. 11ª edição.
Ed. Saraiva. São Paulo, 2006, p.18)

Hely Lopes Meirelles assevera que a administração
pública não pode dispor desse interesse geral num
renunciar a poderes que a lei lhe deu para tal tutela,
mesmo porque ela não é titular do interesse público,
cujo titular é o Estado, que, por isso, mediante lei
poderá autorizar a disponibilidade ou a renúncia
(Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo
Brasileiro. Editora Melheiros. 32ª Edição. São Paulo.
2006. p. 103).”

4. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar totalmente a propositura aprovada por
essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto no §
1º do artigo 44 da L.O.M., restituo a matéria ao reexame
e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

Atenciosamente,
Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

DECRETOS
Em, 29 de dezembro de 2014.

DECRETO Nº 32355
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 33.757,60.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 951/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 33.757,60 (trinta e três mil,

setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), suplementar às seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1610.0812200122.081.01.110000.339047.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social 11.830,59
1610.0824300122.083.01.110000.339048.000 Gestão e Administração dos Conselhos

Tutelares 21.927,01
TOTAL 33.757,60

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1692.0824300102.084.01.110000.339039.000 Proteção Social Básica à Criança e Adolescente 9.135,65
1310.1133400642.196.01.110000.339039.000 Apoio aos Desempregados 24.621,95

TOTAL 33.757,60
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e seus

efeitos retroagirão a contar de 23 de dezembro de 2014.
DECRETO Nº 32356

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 94.454,29.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 941/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 94.454,29 (noventa e quatro

mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e nove centavos), suplementar à seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884309020.004.04.100037.469071.132 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 94.454,29
TOTAL 94.454,29

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.1751200581.054.04.100800.449061.800 Desapropriação para Melhoria do Sistema

de Distribuição de Água 50.000,00
8010.1751200591.055.04.100800.449061.800 Desapropriação para Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário 44.454,29
TOTAL 94.454,29

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32357

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 58.068,50.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 930/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 58.068,50 (cinqüenta e oito mil, sessenta e

oito reais e cinqüenta centavos) no detalhamento do programa de trabalho da Câmara Municipal de Guarulhos,
alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0110.0112200752.208.01.110000.319013.000 Gestão e Administração

da Câmara Municipal  48.068,50 -
0110.0112200752.208.01.110000.319016.000 Gestão e Administração

da Câmara Municipal -  37.068,50
0110.0112200752.208.01.110000.319034.000 Gestão e Administração

da Câmara Municipal -  10.000,00
0110.0112200752.208.01.110000.319009.000 Gestão e Administração

da Câmara Municipal - 1.000,00
0110.0112200752.208.01.110000.339139.000 Gestão e Administração

da Câmara Municipal  10.000,00 -
0110.0112200752.208.01.110000.339192.000 Gestão e Administração

da Câmara Municipal - 10.000,00
TOTAL 58.068,50 58.068,50

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32358

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 574.425,11.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 930/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 574.425,11 (quinhentos e

setenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e onze centavos), suplementar às seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0110.0112200752.208.01.110000.319013.000 Gestão e Administração da Câmara Municipal  121.608,81
0110.0112200752.208.01.110000.319094.000 Gestão e Administração da Câmara Municipal  140.598,33
0110.0112200752.208.01.110000.319113.000 Gestão e Administração da Câmara Municipal  89.105,45
0110.0112200752.208.01.110000.339139.000 Gestão e Administração da Câmara Municipal  223.112,52

TOTAL 574.425,11
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0110.0112200731.067.01.110000.449052.000 Implantação, Ampliação e Reforma

de Unidade do Legislativo  30.094,26
0110.2884609040.002.01.110000.319091.000 Sentenças Judiciais  5.000,00
0110.2884609040.003.01.110000.319091.000 Sentenças Judiciais - Requisitórios

de Pequeno Valor  5.000,00
0110.0112200752.208.01.110000.339030.000 Gestão e Administração da Câmara Municipal  169.162,87
0110.0103100732.204.01.110000.339036.000 Manutenção de Unidades do Legislativo  10.556,12
0110.0103100742.206.01.110000.339039.000 Transmissão de Tv/Rádio da Câmara Municipal  232.614,20
0110.0112200752.208.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Câmara Municipal  15.444,34
0110.0112200752.208.01.110000.339046.000 Gestão e Administração da Câmara Municipal  90.765,81
0110.2884609040.002.01.110000.339091.000 Sentenças Judiciais  5.000,00
0110.2884609040.003.01.110000.339091.000 Sentenças Judiciais - Requisitórios de

Pequeno Valor  5.000,00
0110.2884609040.001.01.110000.339093.000 Encargos, Restituições e Indenizações Diversas  5.787,51
 TOTAL 574.425,11

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32359

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.881.183,38.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.218, de 16 de dezembro de 2013, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 957/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.881.183,38 (um milhão,

oitocentos e oitenta e um mil, cento e oitenta e três reais e trinta e oito centavos), suplementar às seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100092.068.05.220001.339030.008 Atendimento de Alimentação Escolar -

Ensino Fundamental  906.091,02
0810.1236500092.067.05.210001.339030.008 Atendimento de Alimentação Escolar -

Educação Infantil  906.091,01
0810.1236100062.035.01.220000.449051.005 Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades

Educacionais Existentes - Fundamental  69.001,35
TOTAL  1.881.183,38

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100092.076.01.220000.339030.005 Gestão e Manutenção da Alimentação

Escolar – Fundamental  5.032,08
0810.1236500052.020.01.210000.339030.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias

da Informação no Processo Educacional -
Infantil  8.138,48

0810.1236500052.025.01.210000.339030.005 Gestão e Manutenção do Ensino – Infantil  5.906,56
0810.1236500052.025.01.210000.339039.005 Gestão e Manutenção do Ensino – Infantil  8.542,07
0810.1236500052.031.01.210000.339039.005 Ações Complementares ao Ensino - Infantil  7.632,30
0810.1236100062.043.01.220000.339036.005 Fornecimento de Transporte Escolar Gratuito -

Fundamental  0,08
0810.1236500052.029.01.210000.339036.005 Fornecimento de Transporte Escolar Gratuito -

Infantil  0,01
0810.1236100062.034.01.220000.339030.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias

da Informação no Processo Educacional -
Fundamental  8.138,48

0810.1236100062.039.01.220000.339030.005 Gestão e Manutenção do Ensino - Fundamental  5.906,57
0810.1236100062.039.01.220000.339039.005 Gestão e Manutenção do Ensino - Fundamental  1.181,07
0810.1236100062.045.01.220000.339039.005 Ações Complementares ao Ensino -

Fundamental  7.632,30
0810.1236500092.075.01.210000.339030.005 Gestão e Manutenção da Alimentação

Escolar - Infantil  5.032,08
0810.1236100062.034.01.220000.449052.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias

da Informação no Processo Educacional -
Fundamental  2.929,64

0810.1236100062.045.05.220001.449052.008 Ações Complementares ao Ensino -
Fundamental  271.090,92

0810.1236500052.020.01.210000.449052.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da Informação no Processo Educacional -
Infantil  2.929,63

0810.1236500052.031.05.210001.449052.008 Ações Complementares ao Ensino - Infantil  271.090,91
0810.1236100062.042.05.220001.339039.008 Fornecimento de Mochilas e Uniformes

Escolares - Fundamental  762.000,12
0810.1236500052.028.05.210001.339039.008 Fornecimento de Mochilas e Uniformes

Escolares - Infantil  508.000,08
TOTAL 1.881.183,38

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 32360
Regulamenta o artigo 67, II, da Lei Municipal nº 6253/

2007 no que se refere à competência do Conselho Municipal
de Desenvolvimento Urbano para exercer o controle social
sobre o serviço público de saneamento básico.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município,
em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 23911/2007, e CONSIDERANDO;

- Que a Lei Federal nº 11.445/07 e sua regulamentação
estipulam como condição para acesso a recursos
federais ou geridos e administrados por órgão ou
entidade da União Federal a instituição, pelos titulares
do serviço público de saneamento básico, de órgão
colegiado de controle social desse serviço;

- Que, nos termos do artigo 121, II, da Lei Municipal nº
6055/2004, o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Urbano integra o sistema municipal de gestão e planejamento;

- Que a Lei Municipal nº 6253/2007, que cria o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Urbano, em seu artigo 67,
II, define como atribuição deste “acompanhar a
implementação das diretrizes estabelecidas nesta Lei, no
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, Econômico e
Social do Município de Guarulhos, bem como no Estatuto
da Cidade, em especial com relação às políticas de
habitação, de saneamento básico e de transporte público,
bem como recomendar as providências necessárias”;

- Que a Lei Municipal nº 6308/97, que regulamenta o
funcionamento do CMDU, em seu artigo 2º, II, atribui

10 ALTERAÇÃO DE CAVALETE EM LIGAÇÃO EXISTENTE, TIPO PRATELEIRA, COM DUAS OU MAIS UNIDADES.
10.1 Deslocamento lateral ou longitudinal de cavalete até 50 cm de sua posição original ..................................................... R$ 69,49
10.2 Deslocamento lateral ou longitudinal de cavalete em mais de 50 cm de sua posição original
10.2.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................... R$ 316,24
10.2.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................................................................... R$ 633,17
10.2.3 Rua pavimentada com asfalto ........................................................................................................................................ R$ 849,80
10.3 Hidrômetro até 3 mts h fornecido e instalado .................................................................................................................... R$ 132,68
11 VISTORIA PRÉVIA PARA A EXECUÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA OU DE ESGOTO SANITÁRIO
11.1 Primeira vistoria ................................................................................................................................................................... Gratuita
11.2 Demais vistorias ................................................................................................................................................................... R$ 23,61
12 EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE CONTA DE ÁGUA E ESGOTO, BOLETOS BANCÁRIOS OU OUTROS DOCUMENTOS DE

COBRANÇA UTILIZADOS PELO SAAE (por unidade) ....................................................................................................  R$1,74
13 SUPRESSÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA, REPARO OU SUBSTITUIÇÃO DE RAMAL PREDIAL ATÉ A REDE DE ÁGUA.
13.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................... R$ 235,50
13.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................................................................... R$ 563,68
13.3 Rua pavimentada com asfalto ........................................................................................................................................ R$ 780,12
14 HIDRÔMETRO VIOLADO OU DANIFICADO
14.1 Hidrômetro de vazão até 3m³/h ¾” classe B ................................................................................................................ R$ 132,68
14.2 Hidrômetro de vazão 3m³/h ¾” classe C ...................................................................................................................... R$ 303,53
14.3 Hidrômetro de vazão 5m³/h ¾” classe C ...................................................................................................................... R$ 749,99
14.4 Hidrômetro de vazão 7m³/h 1” classe C ....................................................................................................................... R$ 773,19
14.5 Hidrômetro de vazão 10m³/h 1” classe C ..................................................................................................................... R$ 863,13
14.6 Hidrômetro de vazão 20m³/h 1” 1/2 classe C ............................................................................................................ R$ 1.660,29
14.7 Hidrômetro de vazão 30m³/h 1” 1/2 classe C ............................................................................................................ R$ 2.309,66
14.8 Hidrômetro de vazão superior a 30m³/h ................................................................................................................... R$ 3.245,82
15 EXTENSÃO DE REDE DE ÁGUA
15.1 Rua sem pavimentação – por metro linear de testada
15.1.1 Diâmetro 75 mm ................................................................................................................................................................ R$ 263,65
15.1.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................................................................. R$ 631,24
15.1.3 Diâmetro 300 mm .............................................................................................................................................................. R$ 819,42
15.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo – por metro linear de testada
15.2.1 Diâmetro 75 mm ............................................................................................................................................................... .R$ 331,47
15.2.2 Diâmetro 200 mm ............................................................................................................................................................. .R$ 706,96
15.2.3 Diâmetro 300 mm ............................................................................................................................................................. .R$ 901,43
15.3 Rua pavimentada com asfalto – por metro linear de testada
15.3.1 Diâmetro 75 mm ............................................................................................................................................................... .R$ 376,28
15.3.2 Diâmetro 200 mm ............................................................................................................................................................. .R$ 756,91
15.3.3 Diâmetro 300 mm ............................................................................................................................................................. .R$ 955,62
16 EXTENSÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO SANITÁRIO
16.1 Rua sem pavimentação – por metro linear de testada
16.1.1 Diâmetro 150 mm .............................................................................................................................................................. R$ 227,94
16.1.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................................................................. R$ 263,51
16.1.3 Diâmetro 250 mm .............................................................................................................................................................. R$ 312,18
16.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo – por metro linear de testada
16.2.1 Diâmetro 150 mm .............................................................................................................................................................. R$ 296,60
16.2.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................................................................. R$ 335,88
16.2.3 Diâmetro 250 mm .............................................................................................................................................................. R$ 386,33
16.3 Rua pavimentada com asfalto – por metro linear de testada
16.3.1 Diâmetro 150 mm ........................................................................................................................................................... .. R$ 341,90
16.3.2 Diâmetro 200 mm ............................................................................................................................................................ ..R$ 383,04
16.3.3 Diâmetro 250 mm ............................................................................................................................................................ ..R$ 435,21
17 SERVIÇO DE LIGAÇÃO DE ESGOTO EM REDE COM DIÂMETRO A PARTIR DE 150 mm
17.1 Ligação de diâmetro de 4” em rede com diâmetro de 150 mm
17.1.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................... R$ 846,85
17.1.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo .................................................................................................... R$ 1.407,30
17.1.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................................................................... R$ 1.777,23
17.2 Ligação de diâmetro de 4” em rede com diâmetro de 200 mm
17.2.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................... R$ 846,85
17.2.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo .................................................................................................... R$ 1.407,30
17.2.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................................................................... R$ 1.777,23
17.3 Ligação de diâmetro de 4” em rede com diâmetro de 250 mm
17.3.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................... R$ 846,85
17.3.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo .................................................................................................... R$ 1.407,30
17.3.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................................................................... R$ 1.777,23
17.4 Caixa de inspeção em alvenaria 0,45 x 0,60 .................................................................................................................... R$ 454,80

DECRETO Nº 32363
Dispõe sobre fixação das tarifas cobradas pela prestação dos serviços de fornecimento de água e coleta de

esgotos do SAAE-Guarulhos.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que lhe

conferem o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta do Processo nº
6.892/97 - SAAE;

Considerando que o artigo 169, inciso VI, da Lei Orgânica do Município estabelece que a fixação das tarifas dos
serviços públicos e de utilidade pública é de competência do Executivo;

a remuneração exigível para a prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário se
identifica com o preço público, cuja fixação é resultante da apropriação de todos os seus componentes devidamente
qualificados;

o artigo 16 da Lei nº 1.287/67 estabelece que as tarifas de água e esgoto sejam calculadas com base no custo
do serviço, levando-se em conta as reservas para depreciação e expansão;

o cumprimento das disposições contidas na Lei Federal nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007, conhecida como o
Marco Regulatório do Saneamento Básico;

a justa remuneração mantém a adequada qualidade dos serviços essenciais prestados pelo Município;
a adequação dos níveis tarifários deve observar, conforme o artigo 169, inciso VI da Lei Orgânica do Município,

o poder aquisitivo da população e o equilíbrio entre receita e despesa da autarquia;
o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos adquire da Sabesp cerca de oitenta e cinco por cento da água

que distribui, pagando à Companhia Estadual fatura calculada com base na tarifa de água por atacado; e
a Deliberação AGRU nº 56/2014 que fixou o reajuste de 12,43% sobre as tarifas cobradas pelo SAAE, conforme

inciso IV e em obediência ao § 3º, ambos dispositivos do art. 4º da Lei Municipal nº 7.102/2012;
DECRETA:

Art. 1º As tarifas dos serviços de fornecimento de água e de esgotamento sanitário são as constantes das
tabelas dos ANEXOS I e II e III, a serem aplicadas a partir dos lançamentos referentes ao mês de janeiro de 2015.

Art. 2º Para fornecimento de água e/ou coleta de esgoto com contrato de demanda firme:
I - as tarifas diferenciadas aplicam-se somente por meio de formalização de contrato, denominado Demanda

Firme, com consumo mensal de água igual ou superior a 500 m³/mês;
II - o valor faturado do mês será, no mínimo, o do volume contratado, mais o volume que vier a ser consumido

acima da demanda firme, aplicando-se a esses volumes a tarifa do contrato.
Art. 3º Fica revogado, a partir de 28 de fevereiro de 2015, o Decreto Municipal nº 31.706, de 27 de fevereiro de 2014.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

ANEXO I - TABELA DE TARIFAS DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
I - tarifas dos serviços de abastecimento de água

categoria residencial
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 17,39
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 2,73
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 6,84
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 7,55

categoria residencial –social
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês R$ 4,49
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 0,51
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 30 m³/mês R$/m3 1,69
d) Para consumo acima de 30 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 5,14
e) Para consumo acima de 50 m³/mês R$/m3 5,72

categoria pública ou categoria comercial
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 35,51
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 6,90
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 13,24
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 13,93

categoria entidades assistenciais
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 17,39
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 2,73
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 6,84
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 7,55

categoria industrial
a) Para consumo até 10 m³/mês R$mês 35,60

ao mesmo a competência para “acompanhar a
implantação do Plano Diretor, analisando e deliberando
sobre questões relativas à sua aplicação” e que o Plano
Diretor, entre outros, dispõe sobre a Política Municipal
de Saneamento;

DECRETA:
Art. 1º O Conselho Municipal de Desenvolvimento

Urbano passa a exercer, em caráter consultivo e
propositivo, o papel de órgão colegiado de controle
social do serviço público de saneamento básico, nos
termos do artigo 47 da Lei Federal nº 11.445/2007.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 32361
Decreta ponto facultativo no dia 2 de janeiro de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Será considerado ponto facultativo nas

repartições públicas municipais, inclusive no Fácil -
Central de Atendimento ao Cidadão, o dia 2 de janeiro
de 2015, em virtude das comemorações do ano novo,
com exceção dos serviços que por sua natureza não
possam sofrer interrupções.

Art. 2º O Fácil - Central de Atendimento ao Cidadão
não funcionará no dia 3.01.2015 (sábado).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 32362
Estabelece os valores dos preços públicos instituídos pela Lei Municipal nº 4.684, de 22 de março de 1995.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando o que consta do
Processo 6892/97 - SAAE;

DECRETA:
Art. 1º Os serviços públicos cujas normas gerais para cobrança foram instituídas pela Lei Municipal nº 4.684,

de 22 de março de 1995 e que estão relacionados na Tabela de Preços de Serviços do SAAE, parte integrante do
presente Decreto, passam a vigorar, a partir da data de sua publicação, de acordo com a referida Tabela.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas todas as disposições
em contrário.

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS PRESTADOS PELO SAAE
VIGENTE A PARTIR DE 30 de dezembro de 2014

1. SERVIÇOS DE LIGAÇÃO DE ÁGUA EXECUTADOS PELO SAAE
1.1 Diâmetro de ¾” com hidrômetro de 1,5 m³/h ou 3,0 m³/h fornecido e instalado pelo SAAE
1.1.1 Rua sem Pavimentação ................................................................................................................................................... R$ 247,00
1.1.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................................................................... R$ 317,69
1.1.3 Rua pavimentada com asfalto ........................................................................................................................................ R$ 500,80
1.2 Diâmetro de 1” com hidrômetro de 7 m³/h fornecido e instalado pelo SAAE
1.2.1 Rua sem Pavimentação ...................................................................................................................................................... R$ 983,12
1.2.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ............................................................................................................ R$ 1.284,65
1.2.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................................................................... R$ 1.482,99
1.3 Diâmetro de 1” com hidrômetro de 10 m³/h fornecido e instalado pelo SAAE
1.3.1 Rua sem Pavimentação ................................................................................................................................................ R$ 1.042,23
1.3.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo .................................................................................................... R$ 1.343,76
1.3.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................................................................... R$ 1.542,10
1.4 Diâmetro de 1” ½ com hidrômetro de 20 m³/h fornecido e instalado pelo SAAE
1.4.1 Rua sem Pavimentação ................................................................................................................................................ R$ 2.378,15
1.4.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo .................................................................................................... R$ 2.712,85
1.4.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................................................................... R$ 2.933,77
1.5 Diâmetro de 50 mm com hidrômetro de 300 m³/dia fornecido pelo usuário e instalado pelo SAAE
1.5.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................... R$ 717,87
1.5.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ..................................................................................................... R$1.052,56
1.5.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................................................................... R$ 1.273,49
1.6 Diâmetro de 80 mm com hidrômetro de 1.100 m³/dia fornecido pelo usuário e instalado pelo SAAE
1.6.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................ R$ 1.695,44
1.6.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo .................................................................................................... R$ 1.888,14
1.6.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................................................................... R$ 2.109,12
1.7 Diâmetro de 100 mm com hidrômetro de 1.800 m³/dia fornecido pelo usuário e instalado pelo SAAE
1.7.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................ R$ 2.912,06
1.7.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo .................................................................................................... R$ 3.043,70
1.7.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................................................................... R$ 3.114,07
1.8 Diâmetro de 150 mm com hidrômetro de 4.000 m³/dia fornecido pelo usuário e instalado pelo SAAE
1.8.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................ R$ 3.494,45
1.8.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo .................................................................................................... R$ 3.652,52
1.8.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................................................................... R$ 3.736,81
2 ALTERAÇÃO DE CAVALETE EM LIGAÇÃO EXISTENTE
2.1 Deslocamento lateral ou longitudinal de cavalete até 50 cm de sua posição original ..................................................... R$ 68,12
2.2 Deslocamento lateral ou longitudinal de cavalete em mais de 50 cm de sua posição original
2.2.1 Ramal externo de ¾”
2.2.1.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................... R$ 234,66
2.2.1.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................................................................... R$ 301,82
2.2.1.3 Rua pavimentada com asfalto ........................................................................................................................................ R$ 475,74
2.2.2 Ramal externo de 1”
2.2.2.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................... R$ 726,07
2.2.2.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo .................................................................................................... R$ 1.044,05
2.2.2.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................................................................... R$ 1.253,91
2.2.3 Ramal externo de 2”
2.2.3.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................... R$ 766,90
2.2.3.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo .................................................................................................... R$ 1.124,48
2.2.3.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................................................................... R$ 1.360,49
3 SERVIÇO DE REABERTURA DE ÁGUA
3.1 Reabertura em residência .................................................................................................................................................. R$ 72,07
3.2 Reabertura em comércio ................................................................................................................................................. R$ 139,82
3.3 Reabertura em indústria .................................................................................................................................................. R$ 167,87
4 SERVIÇO DE AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO SOLICITADO PELO INTERESSADO
4.1 Aferição de hidrômetro de vazão até 3,0 m³ /h .............................................................................................................. R$ 54,88
4.2 Aferição de hidrômetro de vazão superior a 3m³/h .................................................................................................. R$ 164,68
5 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO
5.1 Hidrômetro de vazão até 3m³/h ¾” classe B ................................................................................................................ R$ 132,68
5.2 Hidrômetro de vazão 3m³/h ¾” classe C ...................................................................................................................... R$ 303,68
5.3 Hidrômetro de vazão 5m³/h ¾” classe C ...................................................................................................................... R$ 749,99
5.4 Hidrômetro de vazão 7m³/h 1” classe C ....................................................................................................................... R$ 773,19
5.5 Hidrômetro de vazão 10m³/h 1” classe C ..................................................................................................................... R$ 863,13
5.6 Hidrômetro de vazão 20m³/h 1” 1/2 classe C ............................................................................................................ R$ 1.660,29
6 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DATALOG PARA VERIFICAÇÃO DE INFLUÊNCIA DE AR
6.1 Diâmetro de ¾ com hidrômetro de 3,0 m³/h ou 1,5 m³/h ....................................................................................................... R$ 54,88
7 SERVIÇO DE LIGAÇÃO DE ESGOTO EXECUTADOS PELO SAAE – DIÂMETRO DE 4”
7.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................... R$ 283,27
7.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................................................................... R$ 316,87
7.3 Rua pavimentada com asfalto ........................................................................................................................................ R$ 396,82
7.4 Caixa de inspeção em alvenaria 0,45 x 0,60 ................................................................................................................. R$ 454,89
8 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAVALETE DE POLIPROPILENO DN 20 - ¾ ......................... R$116,89
9 SERVIÇO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA COM CAVALETE TIPO PRATELEIRA LIGAÇÕES PARA DUAS OU MAIS UNIDADES
9.1 Categoria preços por ligação
9.1.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................................................................... R$ 316,24
9.1.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................................................................... R$ 633,17
9.1.3 Rua pavimentada com asfalto ........................................................................................................................................ R$ 849,80
9.1.4 Hidrômetro fornecido e instalado ................................................................................................................................. R$ 132,68
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b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 6,99
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 13,37
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 13,94

categoria não residencial com demanda contratada
a) Para consumo de 500 m³/mês até 1.000 m³/mês R$/m3 11,67
b) Para consumo de 1.000 m³/mês até 3.000 m³/mês R$/m3 10,99
c) Para consumo de 3.000 m³/mês até 10.000 m³/mês R$/m3 10,31
d) Para consumo de 10.000 m³/mês até 20.000 m³/mês R$/m3 9,67
e) Para consumo de 20.000 m³/mês até 30.000 m³/mês R$/m3 9,03
f) Para consumo de 30.000 m³/mês até 40.000 m³/mês R$/m3 8,39
g) Para consumo acima de 40.000 m³/mês m³/mês R$/m3 7,77

ANEXO II – TABELA DE TARIFAS DOS SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
II - tarifas dos serviços de esgotamento sanitário

categoria residencial
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 17,39
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 2,73
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 6,84
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 7,55

categoria residencial – social
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 4,49
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 0,51
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 30 m³/mês R$/m3 1,69
d) Para consumo acima de 30 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 5,14
e) Para consumo acima de 50 m³/mês R$/m3 5,72

categoria pública ou categoria comercial.
a) Para consumo até 10 m³/mês R$mês 35,51
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 6,90
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 13,24
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 13,93

categoria entidades assistenciais
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 17,39
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 2,73
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 6,84
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 7,55

categoria industrial
a) Para consumo até 10 m³/mês R$mês 35,60
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 6,99
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 13,37
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 13,94

categoria não residencial com demanda contratada
II – Tarifas dos Serviços de Coleta de Esgoto Sanitário

a) Para consumo de 500 m³/mês até 1.000 m³/mês R$/m3 11,67
b) Para consumo de 1.000 m³/mês até 3.000 m³/mês R$/m3 10,99
c) Para consumo de 3.000 m³/mês até 10.000 m³/mês R$/m3 10,31
d) Para consumo de 10.000 m³/mês até 20.000 m³/mês R$/m3 9,67
e) Para consumo de 20.000 m³/mês até 30.000 m³/mês R$/m3 9,03
f) Para consumo de 30.000 m³/mês até 40.000 m³/mês R$/m3 8,39
g) Para consumo acima de 40.000 m³/mês m³/mês R$/m3 7,77

ANEXO III – TABELA DE TARIFAS DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POR CARRO TANQUE
III – Tarifas dos Serviços de Abastecimento de Água Por Carro-Tanque
a) Transportada pelo SAAE R$/m3 65,28
b) Transportada pelo Usuário R$/m3 24,79

III - o montante disponível estabelecido para cada
atividade ou projeto aprovado no Orçamento-Programa
vigente, observadas eventuais alterações procedidas
nos termos deste Decreto.

Art. 3º As normas e os princípios estabelecidos
neste Decreto aplicam-se aos órgãos da Administração
Direta, Fundos Especiais e, no que couber, à
Administração Indireta.

Art. 4º Ficam os órgãos e ordenadores de despesas
responsáveis pela indicação adequada das
classificações orçamentárias, inclusive sub-elementos,
devendo compatibilizá-las com o Plano Plurianual.

CAPÍTULO II
DO CONTINGENCIAMENTO E DAS COTAS

Art. 5º Para efeitos deste Decreto entende-se:
I - contingenciamento: a indisponibilidade de um

percentual do orçamento, visando o equilíbrio
orçamentário e financeiro, podendo ou não ser
disponibilizado ao longo do exercício;

II - cotas Orçamentárias: corresponde ao valor
orçamentário que cada Órgão ou Coordenadoria terá
disponível para programar suas despesas; e

III - cotas Financeiras: corresponde ao Cronograma
de Desembolso baseado na expectativa de ingresso
da receita.

Art. 6º Ficam contingenciados em 10% (dez por
cento) os recursos iniciais previstos para as despesas
do orçamento na fonte tesouro municipal, aplicação
geral, excluindo-se as despesas da manutenção e
desenvolvimento do ensino, com ações e serviços de
saúde, assistência social e cidadania, serviços da dívida,
pessoal, benefícios ao trabalhador (vale transporte,
vale alimentação e vale refeição), encargos sociais,
encargos gerais do Município, manutenção de serviços
de coleta de resíduos sólidos urbanos e serviços de
coleta, tratamento e destinação final de chorume,
equilíbrio financeiro para o transporte público municipal,
auxílio moradia e locação social.

Art. 7º A alteração, desbloqueio e transferência de
valores contingenciados, parcial ou total, poderá ocorrer
mediante apreciação do Gestor Orçamentário,
devidamente justificado, e no caso da Administração
Indireta, pelo seu dirigente.

Art. 8º A execução orçamentária obedecerá ao
Regime de Cotas Orçamentárias Bimestrais:

I - a Cota Orçamentária Bimestral será estabelecida
para as despesas que onerem dotações com fonte 01
(tesouro), aplicação 110000 (geral), aplicação 310000
(Saúde Geral) e aplicação 400001 (Fundo Municipal de
Transporte e Trânsito);

II - o valor da Cota Orçamentária a ser onerado em
cada bimestre será baseado no Cronograma de
Desembolso Mensal informado pelo órgão na solicitação
da reserva orçamentária; e

III - excetuam-se do caput deste artigo as despesas
da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, Serviços
da dívida, Pessoal, Encargos Sociais, Encargos Gerais
do Município, Sentenças Judiciais e Benefícios ao
Trabalhador (vale transpor te, vale refeição e vale
alimentação);

IV - a Cota Financeira Bimestral será fixada pela
Secretaria de Finanças;

V - a Cota Orçamentária Bimestral por Órgão será
fixada pela Secretaria de Governo, com base na Cota
Financeira, conforme inciso IV;

VI - o Remanejamento de cotas orçamentárias, caso
necessário deverá ser encaminhado pelo órgão,
devidamente justificado, através de procedimento
administrativo, no início do 2º e 4º bimestre do exercício
e será estabelecido de acordo com as prioridades e
disponibilidade financeiras após análise da solicitação; e

VII - a restituição de valor decorrente de estorno de
empenho para as cotas bimestrais deverá ser solicitada
ao Departamento de Controle e Gestão da Secretaria de
Governo, constando o número da ficha, o número do
empenho e o valor estornado, através de procedimento
administrativo, no 2º e 4º bimestre do exercício.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E

FINANCEIRA
Art. 9º É obrigatória a solicitação da reserva

orçamentária, através do Sistema Orçamentário, para
todas as despesas a serem empenhadas no exercício,
conforme procedimento administrativo previsto na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
redações dadas pelas Leis nº 8.883, de 8 de junho de
1994 e 9.648, de 27 de maio de 1998.

§ 1º Compete ao ordenador da despesa encaminhar
a solicitação da reserva por meio eletrônico.

§ 2º A reserva orçamentária deverá ser efetuada no
valor previsto para a despesa a ser onerada dentro do
exercício orçamentário, com a indicação de previsão
de pagamento de forma compatível com a cota
orçamentária estabelecida para o órgão.

§ 3º Ficam excluídas da obrigação contida no caput
deste artigo, as despesas:

I - de caráter continuado, permanente e estimativo
da Secretaria da Saúde para despesas que onerem
dotações com as fontes 02, 05 e 01 na aplicação
300002 e da Secretaria de Educação, somente para o
primeiro bimestre do exercício e que não envolvam
outros órgãos;

II - com serviços da dívida, pessoal, encargos sociais
e sentenças judiciais; e

III - empenhadas no exercício vigente, que em virtude
de alterações na nota de empenho, necessitem de
cancelamento e re-empenhamento.

Art. 10. Visando à maior agilidade administrativa, as
reservas orçamentárias serão efetuadas em quatro
modelos básicos:

I - solicitação para despesas de caráter continuado,
ou seja que sua execução seja por um período superior
a dois exercícios, conforme artigo 17 da Lei
Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal);

II - solicitação para despesas de caráter permanente,
tais como água e esgoto, energia elétrica, iluminação
pública, telefonia fixa, coleta de lixo, serviços de coleta,
tratamento e destinação final de chorume, locação
social e auxílio moradia;

III - solicitação para despesas de custeio de caráter
estimativo; e

IV - demais solicitações individualizadas.
Art. 11. Os órgãos e fundos deverão reservar e/ou

empenhar o montante necessário para o exercício ao
atendimento das despesas de caráter continuado,
estimativo e permanente no primeiro bimestre.

Parágrafo único. A exigência do empenho total, no
prazo previsto no caput deste artigo não se aplica na
hipótese dos correspondentes contratos não vigorarem
até o final do exercício de 2015, devendo ser
empenhado, nestes casos, apenas o montante
necessário ao pagamento dos contratos e feita a reserva
orçamentária do montante para atender as despesas
até o final do exercício.

Art. 12. As solicitações de reservas orçamentárias
deverão ser encaminhadas com antecedência de, no
mínimo, 05 (cinco) dias em relação à necessidade de
liberação, excetuando-se as reservas que demandam
prazos estabelecidos pelo judiciário.

Art. 13. As despesas de investimentos e inversões
financeiras ficam administrativamente retidas, sendo a
sua liberação a cargo do Secretário de Governo, após
solicitação da área devidamente justificada.

Art. 14. Nos casos de Desapropriação, antecedendo
a elaboração do Decreto de Desapropriação, a
Secretaria de Assuntos Jurídicos deverá encaminhar o
procedimento administrativo do ato às Secretarias de
Governo e de Finanças para manifestação em relação
à previsão orçamentária e disponibilidade financeira,
respectivamente.

Art. 15. É vedada a realização de despesas sem
prévio empenho, nos termos do artigo 60 da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 16. As alterações orçamentárias solicitadas pelos
órgãos ocorrerão mensalmente, conforme calendário
estabelecido pela Secretaria de Governo.

§ 1º Excetuam-se desta obrigatoriedade as alterações
orçamentárias referentes a recursos externos, folha de
pagamento de ativos e inativos, encargos sociais e
tributários, benefícios sociais, dívida fundada,
precatórios judiciais.

§ 2º As alterações orçamentárias serão solicitadas
pelos órgãos por meio eletrônico e deverão encaminhar
o processo administrativo à Secretaria de Governo com
as devidas justificativas e indicação das dotações,
sendo que, para os casos de inclusão de nova
classificação orçamentária, informar a sua composição.

Art. 17. Quando houver repasse financeiro decorrente
de alteração orçamentária, o órgão que receber o recurso
deverá encaminhar para o Departamento de Controle e
Gestão da Secretaria de Governo, relatório indicando
qual a distribuição deste repasse nas cotas bimestrais.

Art. 18. Quando se tratar de alterações orçamentárias
cobertas com recursos provenientes do superávit
financeiro do exercício anterior e excesso de
arrecadação, os órgãos da Administração Direta e as
Instituição da Administração Indireta deverão
encaminhar a documentação necessária, através de
procedimento administrativo, à Secretaria de Finanças
para análise e manifestação.

CAPITULO V
CONTRATOS E CONVÊNIOS

Art. 19. Quando se tratar de despesas provenientes
de convênios, operações de crédito e outros repasses
da União ou do Governo do Estado, para os quais
sejam necessárias contrapartidas orçamentárias e
financeiras que onerem o tesouro Municipal, deverá
ser encaminhado a proposta através de processo
administrativo à Secretaria de Governo, que por sua
vez, submeterá a análise do Grupo Executivo de
Acompanhamento de Execução Orçamentária e
financeira, antes de sua formalização.

Parágrafo único. O Descumprimento deste artigo
implicará no impedimento de realização da assinatura
do documento de repasse oficial.

Art. 20. O empenho de despesa a ser custeada,
integral ou parcialmente, com recursos de
financiamento, transferências voluntárias de outros
entes ou outras fontes externas, dependerá da efetiva
contratação ou realização de convênio, que assegure o
ingresso dos recursos destinados ao pagamento dos
compromissos assumidos.

Parágrafo único. A utilização de recursos do tesouro
como contrapartida em relação a recursos de outras
fontes, ficará limitada ao previsto no termo de convênio
ou parceria.

CAPÍTULO VI
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art. 21. Fica mantido o Grupo Executivo de
Acompanhamento de Execução Orçamentária e
Financeira, composto pelas Secretarias de Finanças,
de Governo e de Assuntos Jurídicos (Departamento de
Compras e Contratações), com as seguintes
atribuições:

I - avaliar as projeções mensais de despesa e
arrecadação;

II - avaliar as cotas orçamentárias e financeiras
bimestrais;

III - definir a programação de desembolsos referente
aos pagamentos de restos a pagar;

IV - dirimir as dúvidas e esclarecer os casos omissos
suscitados na aplicação deste Decreto, inclusive no tocante
a priorização da execução orçamentária e financeira;

V - analisar a programação da despesa orçamentária
ao final de cada bimestre de forma a compatibilizá-la
com a realização da receita, com a intenção de obter
como resultado da execução orçamentária, o equilíbrio
das contas públicas tornando-se assim dispensável a
apreciação individual dos processos administrativos,
inclusive com respeito às despesas orçamentárias que
extrapolam o presente exercício financeiro, ficando o
Departamento da Despesa e o Departamento de
Controle e Gestão autorizados a processar as reservas
e os empenhos, até que haja manifestação contrária
do referido Grupo;

VI - promover se necessário a limitação de empenhos
e movimentação financeira, em cumprimento ao
disposto no artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, exceção feita às despesas previstas
nessa lei, bem como as que constituam obrigações

DECRETO N° 32364
Dispõe sobre permissão de uso de área pública, a

título precário, de bem Público Municipal, à
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES
DA ÁREA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE
GUARULHOS - COOP RECICLÁVEIS.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE
GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos XIV e XV, do artigo 63, c/c o
artigo 122, parágrafo 3°, ambos da Lei Orgânica do
Município e considerando o que consta no processo
administrativo n° 77.318/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a outorga de permissão de

uso, nos termos da Lei Municipal nº 7.281, de 13 de
junho de 2014, a título precário, de bem público
municipal à Cooperativa de Trabalho dos Catadores da
Área de Materiais Recicláveis de Guarulhos - COOP
RECICLÁVEIS, localizada à Rua Dois, loteamento
Parque Harami, sob a I.C. 101.00.89.0220.00.000, parte
da área maior, com a metragem de 266,08 m² (duzentos
e sessenta e seis metros e oito decímetros quadrados)
de área, que assim se descreve:

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1,
de coordenadas N 7.407.425,847m e E 357.471,201m,
deste, segue com azimute de 93°06’00” e distância de
23,80m, até o vértice 2, de coordenadas N
7.407.424,560m e E 357.494,965m; deste, segue com
azimute de 183°06’11” e distância de 11,18m, até o
vértice 3, de coordenadas N 7.407.413,400m e E
357.494,360m; deste, segue com azimute de 273°06’00”
e distância de 23,80m, até o vértice 4. de coordenadas
N 7.407.414,687m e E 357.470,596m; deste, segue
com azimute de 3°06’11” e distância de 11,18m, até o
vértice 1, de coordenadas N 7.407.425,847m e E
357.471,201m; ponto inicial da descrição deste
perímetro, perfazendo uma área de 266,08m²”

Art. 2º A permissão de uso de que trata este Decreto,
efetivar-se-á mediante termo administrativo próprio,
conforme artigo 8º da Lei supra, no qual, qualificadas
as partes, se definirá nos termos seguintes:

I - a finalidade exclusiva do uso pelo permissionário
para fins de Construção e Implantação da Usina de
Biodiesel;

II - a proibição da transferência, a qualquer título e a
quem quer que seja dos direitos decorrentes desta
permissão;

III - a proibição da modificação do uso a que se
destina, sem expressa concordância municipal;

IV - a proibição de construção no imóvel, de qualquer
benfeitoria de finalidade distinta à permitida,
condicionada a edificação a prévia aprovação de projeto
e expedição de licença de funcionamento pelos Setores
Técnicos da Prefeitura;

V - a obrigação do permissionário de zelar pela
conservação do imóvel, sendo responsável pelos danos
ou prejuízos que nele venha a causar ou permitir;

VI - o exercício da posse em nome da Prefeitura,
defendendo-a da turbação e esbulho por terceiros,
inclusive judicialmente;

VII - a obrigação do permissionário em arcar com as
despesas decorrentes de consumo de água, energia
elétrica e outras que vierem a incidir sobre o respectivo
imóvel;

VIII - a obrigação do permissionário de colocar uma
placa, em lugar visível, no tamanho 1m x 2m, sustentada
por estacas de 3 (três) metros de altura, com os dizeres

em letras pretas, com o fundo branco: “PROPRIEDADE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS”; e

IX - a plena rescindibilidade da permissão por ato
administrativo da Prefeitura, sem que esta fique com
isto obrigada a pagar a permissionária indenização de
qualquer espécie, e a qualquer título, ainda que se
refira a benfeitorias, pois estas serão revertidas
automaticamente ao patrimônio público.

Art. 3º Sobre a ocupação decorrente da Permissão
de Uso outorgada será cobrado preço público, conforme
preceitua o artigo 11, § 1º e 2º do Capítulo III da Lei que
regulamenta a Permissão de Uso.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 32365
Estabelece a programação da execução orçamentária

e financeira da Administração Direta e Indireta para o
exercício de 2015 e dá outras providências.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos, em conformidade com o
disposto nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações, e no
artigo 39 da Lei Municipal nº 7.290, de 17 de julho de
2014 - Lei de Diretrizes Orçamentárias;

CONSIDERANDO a necessidade de serem
aperfeiçoadas as normas disciplinadoras da execução
orçamentária, visando a integração das Secretarias e das
demais Entidades da Administração Direta e Indireta ao
processo de planejamento, controle e avaliação e ao correto
cumprimento da Lei Orçamentária para 2015, aprovada
pela Lei Municipal nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014;

CONSIDERANDO que a realização de despesas
deverá condicionar-se ao sistema de controles
institucionalizados, que permitam assegurar o adequado
domínio do controle geral e analítico da execução
orçamentária, com vistas a uma maior eficiência na
administração financeira da municipalidade; e

CONSIDERANDO que a realização das despesas
deverá condicionar-se ao efetivo fluxo de ingresso das
receitas e à situação econômico-financeira global da
Municipalidade e o que consta no memorando nº 575/
2014-SG02;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 1º A execução orçamentária do Município para

o exercício financeiro de 2015 obedecerá ao disposto
no Orçamento-Programa aprovado pela Lei Municipal
nº 7.362, de 29 dezembro de 2014, às Diretrizes
Orçamentárias fixadas pela Lei Municipal nº 7.290, de
17 de julho de 2014, à Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, à Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000 e alterações, e ao disposto neste Decreto.

Art. 2º O dirigente de cada Órgão da Administração
Direta e Indireta embasado nos valores das dotações
definidas nos Anexos da Lei Orçamentária, deverá
adequar à sua programação orçamentária, objetivando
viabilizar da melhor forma as ações constantes do seu
planejamento, nos termos definidos pela Administração,
obedecendo sempre:

I - o montante de cada cota orçamentária bimestral
estabelecida;

II - o limite da dotação disponível, observadas as
eventuais alterações orçamentárias procedidas por
suplementação ou redução, mediante lei ou decreto; e
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constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas
ao pagamento do serviço da dívida, sentenças judiciais
e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VII - havendo restabelecimento da receita prevista,
ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos
empenhos foram limitados dar-se-á de forma
proporcional às reduções efetuadas; e

VIII - definir em conjunto com as Secretarias as
despesas que serão objeto de limitação de empenho
nos termos do inciso VII.

Parágrafo único. O grupo ora constituído reunir-se-
á, ordinariamente, a cada 2 meses, relatando suas
avaliações e sugestões ao Prefeito.

CAPÍTULO VII
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

Art. 22. O Encerramento do exercício orçamentário e
financeiro de 2015 será realizado nos seguintes prazos:

I - até 30 de outubro de 2015 - Prazo de encerramento
de solicitação de reservas no Sistema Orçamentário
eletrônico, que demandam procedimentos licitatórios
(concorrência, tomada de preço, convite e pregão);

II - até 02 de novembro de 2015 - Prazo para
recebimento de processos administrativos no
Departamento de Compras e Contratações da
Secretaria de Assuntos Jurídicos que demandam
procedimentos licitatórios;

III - até 10 de novembro de 2015 - Prazo para
solicitação de reservas, no Sistema Orçamentário, que
não demandam procedimentos licitatórios;

IV - até 13 de novembro de 2015 - Prazo para
recebimento de processos administrativos no
Departamento de Compras e Contratações da
Secretaria de Assuntos Jurídicos, que não demandam
processos licitatórios; e

V - até 11 de Dezembro de 2015 - Prazo para empenho
no Departamento da Despesa da Secretaria de Finanças.

§ 1º Observado o disposto no caput deste artigo, os
empenhos limitar-se-ão às despesas cujos contratos,
convênios ou outros instrumentos possam ser
formalizados até 31 de dezembro de 2015, para
execução ainda em 2015.

§ 2º A restrição prevista no caput deste artigo não se
aplica às despesas que constituem obrigações
constitucionais ou legais do Município, bem como as
decorrentes da abertura de créditos extraordinários.

§ 3º A Secretaria de Governo poderá autorizar o
empenho de dotações além do prazo estabelecido no
caput para atendimento de despesas não previstas no
parágrafo 1º deste artigo, desde que devidamente
justificada pela unidade solicitante.

CAPÍTULO VIII
PESSOAL E ENCARGOS

Art. 23. Ficam vedados o encaminhamento de projeto
de lei para criação de vagas no quadro de pessoal, a
realização de concurso público para o preenchimento
de vagas e o encaminhamento de pedido de admissão
de pessoal, a qualquer título, sem a comprovação da
existência de recursos orçamentários e financeiros para
esse fim e sem o demonstrativo de cálculo sobre o
cumprimento dos limites estabelecidos pela Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º As despesas com pessoal, horas extras,
quaisquer outras complementações serão pagas apenas
nas seguintes datas:

I - dia 15 de cada mês, quando do pagamento geral
do adiantamento salarial; e

II - último dia útil de cada mês, quando do pagamento
geral da parcela restante do salário.

§ 2º Não se incluem nas disposições contidas no parágrafo
anterior, as despesas com 13º salário, e as decorrentes de
términos ou rescisões de contrato de trabalho.

§ 3º Fica designado o Secretário da Administração e
Modernização como ordenador das despesas com Pessoal
e Encargos e como supervisor das despesas com
pensionistas, aposentados e inativos do Instituto de
Previdência dos Funcionários Públicos de Guarulhos (IPREF).

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. A movimentação orçamentária ocorrerá de
forma centralizada nos termos que seguem:

I - ficam designadas as Secretarias de Administração
e Modernização, de Finanças e de Governo como
centralizadoras da movimentação das dotações
atribuídas às unidades orçamentárias relativas às
despesas com pessoal, encargos gerais do Município,
respeitadas as respectivas atribuições;

II - fica designado o Departamento de Informática e
Telecomunicações da Secretaria de Governo como
unidade supervisora das despesas específicas relativas
à área de informática e telecomunicações;

III - fica designado o Departamento de Transportes
Internos da Secretaria de Administração e Modernização
como unidade supervisora das despesas específicas
relativas à área de locação e manutenção de veículos;

IV - fica designada a Escola Superior de Administração
Pública Municipal - ESAP, com suas atribuições
delegadas à Secretaria de Administração e
Modernização como unidade supervisora das despesas
específicas à área de capacitação;

V - fica designado o Departamento de Controle e
Gestão da Secretaria de Governo, como unidade
supervisora das despesas de recursos vinculados
provenientes da União, do Estado e de órgãos
internacionais, excetuando-se as transferências de
recursos constitucionais;

VI - fica designado o Departamento de Controles Internos
da Secretaria de Governo, como unidade supervisora das
despesas relativas à locação de imóvel; e

VII - fica designado o Departamento de Serviços
Gerais da Secretaria de Administração e Modernização,
como unidade supervisora das despesas com consumo
de energia elétrica, água e telefonia fixa.

Art. 25. Os restos a pagar, inscritos no exercício
2015, cuja liquidação não ocorra até 31 de janeiro de
2016 deverão ser cancelados, excetuando-se aqueles
legalmente vinculados a finalidades específicas ou
decorrentes de obrigações constitucionais e que
possuam o adequado lastro financeiro.

Art. 26. Os recursos financeiros correspondentes à
contrapartida do Município no convênio com o Governo
Estadual pela prestação de serviços de prevenção e
extinção de incêndios, de busca e salvamento e serviços

de resgate efetuados pela Sub-Unidade Operacional do
Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de
São Paulo, serão repassados mensalmente.

§ 1º Os recursos a que se refere o caput deste artigo
serão creditados em conta corrente vinculada
especialmente aberta para essa finalidade.

§ 2º Os responsáveis pela movimentação da conta-
corrente deverão encaminhar mensalmente à Divisão
Técnica de Prestação de Contas da Secretaria de
Finanças, prestação de contas do período, com a
finalidade de agilizar os procedimentos de auditoria
interna e externa na forma da legislação vigente, na
qual deverá constar, pelo menos o seguinte:

I - cópia do extrato da conta bancária específica;
II - conciliação do saldo bancário, quando for o caso; e
III - faturas, recibos, notas fiscais e demais

documentos comprobatórios de despesas.
§ 3º Os originais dos documentos fiscais mencionados

no inciso III do parágrafo anterior deverão ser mantidos
em arquivo em boa ordem, em local a ser determinado
pelo Comando do Sub-Grupamento de Incêndio e
devidamente comunicado à Prefeitura, à disposição
dos órgãos de controle interno e externo sempre que
requisitados, pelo prazo mínimo de cinco anos, contados
do exercício seguinte ao da emissão.

§ 4º Ao término do exercício ou na hipótese de extinção
do convênio, o eventual saldo positivo em conta
corrente reverterá aos cofres da Municipalidade.

§ 5º As despesas com combustíveis e lubrificantes
processar-se-ão através de dotação própria consignada
no Quadro de Detalhamento da Despesa da Secretaria
de Administração e Modernização - Departamento de
Transportes Internos.

§ 6º As despesas com locação e outras que
envolverem contratos, através de dotação própria
consignada no Quadro de Detalhamento da Despesa
da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.

§ 7º A contrapartida do Município no convênio será
realizada mediante requerimento prévio, sendo que em
matéria de realização de despesas em obras e
instalações, por intermédio do Departamento de
Edificações Públicas e em equipamentos e material
permanente por intermédio do Departamento de
Compras e Contratações.

Art. 27. A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos
S/A- PROGUARU deverá encaminhar, por arquivo
transmitido por meio eletrônico, aos Gabinetes das
Secretarias de Governo e de Finanças:

I - até o final de janeiro de 2015, o Plano de Aplicação
dos recursos oriundos do Fundo para o Progresso de
Guarulhos e o do Plano de Ação do Programa
Comunitário de Melhoramentos;

II - até o final de fevereiro de 2015, os balanços
financeiro e patrimonial, explicitando a situação
financeira, do quadro de pessoal e as atividades
desenvolvidas em 2014; e

III - até o dia 25 subseqüente de cada mês, o
balancete financeiro, relatório evidenciando as fontes
de recursos, o andamento de projetos e atividades
desenvolvidas, bem como a situação econômico-
financeira da empresa, a posição detalhada do
endividamento, identificada por origens e escalonada
no tempo, além do quadro de disponibilidades e
aplicações financeiras.

Art. 28. Para fins de consolidação das contas
municipais e a transparência f iscal a Câmara
Municipal de Guarulhos, o Instituto de Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos
- IPREF, Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
e AGRU, deverão encaminhar através de meio
eletrônico e ofício:

I - até o dia 23 de janeiro de 2015, à Secretaria de
Finanças o Balanço Anual de 2014, conforme o previsto
na Lei Federal nº 4.320, de 1964;

II - até o dia 23 de janeiro de 2015, colocar no
sistema de informações orçamentárias os saldos
financeiros e a pagar do exercício de 2014 e as demais
informações contábeis necessárias à execução
orçamentária consolidada; e

III - até o dia 10 dos meses subsequentes de cada
mês disponibilizar no Sistema de Informações
Orçamentárias os dados orçamentários e financeiros
observando as orientações e adequações necessárias
do projeto Audesp-TCE.

Art. 29. Para fins de envio de relatório ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, as unidades
responsáveis pela celebração de contratos, convênios,
termos de parcerias ou qualquer outra denominação
utilizada, deverão incluir os dados no Sistema Único de
Contratos (SICOM).

§ 1º Só serão empenhados os contratos, convênios,
termos de parcerias ou qualquer outro documento,
independente da denominação utilizada, se os dados
relativos aos mesmos estiverem devidamente
lançados no Sistema Único de Contratos (SICOM),
pelas unidades responsáveis pelas celebrações de
tais documentos.

§ 2º Ficam excluídas da obrigação contida no caput
deste artigo, as Atas de Registro de Preços elaboradas
pelas unidades da Administração Indireta.

Art. 30. A realização de despesas em desacordo
com as normas constantes neste Decreto, bem como
o descumprimento de todas as disposições legais
aplicáveis a matéria, especialmente da Lei nº 4.320, de
17 de março de 1964, Lei nº 7.362, de 29 de dezembro
de 2014 - Orçamento Anual 2015, Lei nº 7.290, de 17 de
julho de 2014 - Diretrizes Orçamentárias e da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, submeterá
os Agentes Públicos que lhe deram causa à imediata
apuração de responsabilidade.

Art. 31. As Secretarias de Governo e de Finanças
editarão portarias e instruções complementares às
normas constantes deste Decreto, e encaminharão
para publicação no Diário Oficial do Município, visando
a melhor operacionalização.

§ 1º Os valores constantes das Cotas Financeiras
serão editados pela Secretaria de Finanças.

§ 2º A Cota Orçamentária Bimestral por Órgão e o
Calendário Mensal de Alterações Orçamentárias serão
editados pela Secretaria de Governo.

Art. 32. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 29 de dezembro de 2014.
PORTARIA Nº 2169/2014-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,
as servidoras abaixo relacionadas, ocupantes das
respectivas funções, lotadas conforme segue:

1 - NOME: ROSANA DA COSTA NUNES GALAN
(CÓDIGO 45147)

FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR
(5938-55) SE

DATA: 01.12.2014
2 - NOME: MAIBY FERNANDEZ DA SILVA

(CÓDIGO 52761)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (MULTIDISCIPLINAR) (5874-25) SE01
DATA: 31.12.2014
3 - NOME: KARINA GONÇALVES DE SOUZA

(CÓDIGO 38487)
FUNÇÃO:PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-3112) SE01
DATA: 30.12.2014
4 - NOME: MARIA CRISTINA GONÇALVES MAURI

FERREIRA (CÓDIGO 19564)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (A) (HOSPITALAR)

(5840-235) SS03
DATA: 04.12.2014
5 - NOME: MARTA XIMENES DE MELO OLIVEIRA

(CÓDIGO 30098)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-576) SS01
DATA: 09.01.2015
6 - NOME: LUCIENE FERRER ALVES (CÓDIGO

59755)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-156) SS
DATA: 01.01.2015
7 - NOME: NAIR CABRAL DA SILVA SIQUEIRA

(CÓDIGO 43101)
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO (A) DE SAÚDE

(5871-40) SS
DATA: 09.01.2015 devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2170/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.163/2014-GP,

referente ao senhor Crystiano Michel de Almeida.
PORTARIA Nº 2171/2014-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.01.2015,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos ao servidor Maciel Silva
Nascimento (código 46842), Professor (a) de
Educação Básica (5874-4165), lotado na SE01.

PORTARIA Nº 2172/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.01.2015,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Maria de Fátima Coelho
Almeida (código 52106), Agente Comunitário de
Saúde (5871-787), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 2173/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.01.2015,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Leilah Nobre de Bortoli
(código 18679), Auxiliar Operacional (Serviçal) (5961-
2522), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 2174/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 02.01.2015, por
01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 3.649/2013-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Joseana Maria de Jesus
(código 47986).

PORTARIA Nº 2175/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do Mandado de Segurança nº 0075312-
72.20128.26.0224, edital nº 06/2010-SAM01, concurso
nº 1377/2010, processo judicial nº 17.816/2012 e

processo administrativo nº 63.148/2012,
ADMITE face ordem judicial, para comparecimento no

dia 05.01.2015 às 09:00 horas na Secretaria de Educação
- Rua Claudino Barbosa, nº 313 - Macedo - Guarulhos:
LOTAÇÃO: SE01
CLAS. NOME ORDEM
13º BENEDITA MARLENE SILVEIRA 16

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Diretor (a) de Escola, Tabela IV, Grau A,
ref. 1 (5393), com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Badia Cruz.
PORTARIA Nº 2176/2014-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/
68, Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do
memorando nº 65/2014-SG,

DESIGNA no período de 05.01.2015 a 20.01.2015, o
servidor Vander da Silva Alves (código 14349),
Secretário (a) Adjunto (a) (303), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Secretário (a) Municipal (304), lotado na Secretaria
do Governo Municipal, no impedimento de Benedito
Aparecido da Silva.

PORTARIA Nº 2177/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do
memorando nº 1.006/2014-SE,

DESIGNA no período de 05.01.2015 a 19.01.2015, a
servidora Rita de Cássia Cardoso (código 32657),
Gerência Técnica (273), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Diretor
(a) de Departamento (302), lotado na SE02, no
impedimento de Sandra Soria.

PORTARIA Nº 2178/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA os senhores abaixo para o cargo de

Assessor (a) de Gerência (322), lotados na Secretaria
do Governo Municipal, conforme segue:

Helena Louisa de Lima (506) e João Carlos
Mendes RG nº 22.332.490-5 (513).

PORTARIA Nº 2179/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA os senhores abaixo para o cargo de

Assessor (a) Setorial (321), lotados na Secretaria do
Governo Municipal, conforme segue:

Salviano Lopes Pereira (424) e Danielle Paraná
do Brasil Raposo - RG nº 47.785.432-1 (433).

PORTARIA Nº 2180/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA a contar de 23.12.2014, os senhores abaixo

para o cargo Assessor (a) Setorial (321)
lotados na Secretaria do Governo Municipal, conforme

segue:
Mario Donizeti da Silva (425), Walter Lopes de

Carvalho Filho (426), Ana Maria da Silva Cardelli
(428) e Fabio Nunes Seminaldo (431).

PORTARIA Nº 2181/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA a contar de 23.12.2014, os senhores abaixo

para o cargo Assessor (a) de Gerência (322), lotados
na Secretaria do Governo Municipal, conforme segue:

Adriana Cristina de Oliveira (508), Antonio Carlos
dos Santos (509) e Rafael Makoto Nakataka (510).

PORTARIA Nº 2182/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA a contar de 23.12.2014, os senhores abaixo

para o cargo Assessor (a) Especial de Gestão (317),
lotados na Secretaria do Governo Municipal, conforme segue:

Jesus Antonio de Oliveira (164) e Jose Luis
Brognara Moreno (código 34732) (5927) (166).

PORTARIA Nº 2183/2014-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA a contar de 23.12.2014, os senhores abaixo

para o cargo Assessor (a) de Coordenação (318), lotados
na Secretaria do Governo Municipal, conforme segue:

Francisco Pieve Filho (159), Michele Silva Feitosa
(161) e Katia

Cacemiro Lima (código 56100) (5965) (163).

PORTARIAS

PORTARIA Nº 591/2014-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes corretos:

PORTARIA ANTERIOR ATUAL
2.246/2011-GP GLEICE CLEMENTE SOUZA SILVA (CÓDIGO 52635) GLEICE CLEMENTE SOUZA RUSSO
748/2012-GP DANIELE RIBEIRO BARBOSA (CÓDIGO 53783) DANIELE RIBEIRO BIAVA
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222/2014-GP ANDRE LUIZ DIAS (CÓDIGO 58895) ANDRE LUIZ HITZSCHKY DIAS
2.020/2002-GP JAQUELINE SANTOS NOVAIS (CÓDIGO 32075) JAQUELINE NOVAIS BERGO
1.578/2004-GP MILTON SANTOS ROCHA (CÓDIGO 35788) MILTON SANTOS ROCHA RIBEIRO
1.692/2012-GP FLAVIA GONÇALVES BENATTI (CÓDIGO 54690) FLAVIA GONÇALVES BENATTI KUMIYOSHI
216/2008-GP SEBASTIANA ALVES CELESTINO DE SOUZA (CÓDIGO 42303) SEBASTIANA ALVES CELESTINO RIATO
2.165/2014-GP VILMA MARIA BATISTA DA SILVA (CÓDIGO 57952) VILMA MARIA DA SILVA FLOR
2.484/2009-GP FABIANA MELO RIBEIRO (CÓDIGO 46774) FABIANA MELO RIBEIRO ROCHA

PORTARIA Nº 592/2014-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a contar de 01.01.2015,
de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas, a carga horária

semanal de trabalho da função de Médico (a)
(Infectologista Pediatra) (5500-1106), lotada na SS01,
com sua respectiva titular a servidora Julia Regazzini
Spinardi (código 59611).

PORTARIA Nº 539/2014-SG/DRA
O Secretário Municipal de Esporte, Recreação e Lazer

WAGNE DE FREITAS MOREIRA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 157/2014-SD,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 169/2014-SG/DRA,
que designou o servidor Rivelino de Oliveira Cruz
(código 9368), para exercer as funções de Gerência
Administrativa (274-36), lotado na SD00.01.

PORTARIA Nº 540/2014-SG/DRA
O Coordenador da Juventude WAGNER

HOSOKAWA, no uso das atr ibuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 182/2014-CJ,

DESIGNA
Servidor (a): Elaine Maria Remanosca da Silva

(código 22184) (13);
Para: Gerência I (GG1) (275-316), lotada na

CJ00.01.02;

Decorrência: sustação da designação de Erdnilza
Santos Barreto.

PORTARIA Nº 541/2014-SG/DRA
O Secretário Municipal de Esporte, Recreação e Lazer

WAGNE DE FREITAS MOREIRA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 157/2014-SD,

DESIGNA
Servidor (a): Aparecida Benedita dos Santos

Lage (código 8656) (5965);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-36),

lotada na SD00.01;
Decorrência: sustação da designação de Rivelino

de Oliveira Cruz.
PORTARIA Nº 542/2014-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Portaria nº 48/2013-SE e
o que consta do memorando nº 1.005/2014-SE,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados,
ocupantes das referidas funções, para desempenhar
em substituição, as atividades de Vice-Diretor (a) de
Escola, conforme segue:

40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
1-NOME: ROGERIO DA MATA PEREIRA (CÓDIGO

45727) (5874)
ESCOLA: EPG DA EMÍLIA
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A,

REF. 5
IMPEDIMENTO DE: ANTONIO DA SILVA QUIRINO
DATA: 12.12.2014
2-NOME: PAULA APARECIDA VIEIRA GERALDELLI

(CÓDIGO 35512) (5862)
ESCOLA: EPG PROCÓPIO FERREIRA

ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – C,
REF. 9

DATA: 18.12.2014
25 (VINTE E CINCO) HORAS SEMANAIS
3-NOME: MAÍRA MONTANINI PEREZ (CÓDIGO

42431) (5874)
ESCOLA: EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI
ENQUADRAMENTO: TABELA III – A, GRAU – B,

REF. 6
IMPEDIMENTO DE: SILVIA DE OLIVEIRA

CUSTÓDIO MARQUES
DATA: 18.12.2014
4-NOME: REGEANE KELLI PEREIRA MAFRA

(CÓDIGO 49814) (5874)
ESCOLA: EPG PROFESSORA GRACIRA

MARCHESI TRAMS
ENQUADRAMENTO: TABELA III – A, GRAU – A,

REF. 6
IMPEDIMENTO DE: ROSANGELA MATOS DE

SANTANA SILVA
DATA: 18.12.2014

PORTARIA Nº 543/2014-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Portaria 56/2010-SE e o
que consta do memorando nº 1.005/2014-SE,

DESIGNA a contar de 16.12.2014, a servidora
Francisca Fabiana Oliveira Costa (código 42309)
(5874), para desempenhar as atividades de
Professor (a) Coordenador (a) Pedagógico (a),
Tabela III-B, Grau B, ref. 5, com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho, junto à
EPG da Emília.

PORTARIA Nº 544/2014-SG/DRA
A Diretora do Departamento de Relações

Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
ADRIANA GALVÃO FARIAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 27.413/2010,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
CEDER no período de 01.01.2015 até 31.12.2015,

sem prejuízo dos vencimentos, os servidores abaixo
relacionados, conforme segue:
Assembléia Legislativa do Estado de SP
Alexandre Sant’Anna (código 48233) (5861)
Amauri Ramos (código 2864) (5534)
Carlos Eduardo Moreira (código 22132) (186)

Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do
Município de Guarulhos-Ipref
Elisabete Alves de Andrade Nunes (código 52586) (317)
Tiro de Guerra de Guarulhos
Tiago Soares dos Santos (código 53775) (319)
5º Grupamento de Bombeiros
Josiene Martins Prado (código 40274) (5965)
Tribunal de Contas do Município de São Paulo
Faynna Roth (código 40919) (5839)
 176ª Zona Eleitoral - Guarulhos
Flavio Rodrigues de Carvalho (código 12682) (187)
Luana Cespedes Inacio Gamboa Aguirre (código 12563)
(15)
Sergio Lourenço Gonçalves (código 31039) (5961)
Marcos Leonardo Simensato (código 56079) (5939)
 185ª Zona Eleitoral - Guarulhos
Felipe Gonçalves de Souza (código 46995) (5939)
Rita de Cássia Alves de Amorim (código 48247) (5939)
 278ª Zona Eleitoral - Guarulhos
Marcelo Marques (código 7560) (5939)
 279ª Zona Eleitoral - Guarulhos
Amauri Eduardo de Oliveira (código 28622) (5961)
Anita Novoa Gonzales (código 3893) (5939)
Elza Suely Pinheiro de Camargo (código 15604) (13)
Maria das Dores Ferreira (código 3894) (5939)
Maria de Lourdes Tome Monteiro (código 19049) (15)
 393ª Zona Eleitoral - Guarulhos
Rosi Mara da Costa Criscuolo (código 27357) (15)
 394ª Zona Eleitoral - Guarulhos
Aparecida Ferreira Passos (código 13332) (14)
Carolina Sanches Lacorte (código 45381) (5938)
Silvana Nunes Tychoniuk (código 33059) (5938)
Djalma Antonio Laurindo (código 43821) (5961)
Shirley Freitas Paulo Lopes (código 19449) (5979)
2ª Vara do Trabalho de Guarulhos
Rosália Gonçalves da Silva Oshima (código 10025) (5961)

PORTARIA Nº 545/2014-SG/DRA
A Diretora do Departamento de Relações

Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
ADRIANA GALVÃO FARIAS,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
27.413/2010,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
ofício nº 1747/2014-Pres,

RESOLVE:
CEDER no período de 01.01.2015 até 31.12.2015,

com prejuízo de seus vencimentos, à Proguaru
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos, a
servidora Márcia Amélia Ascendino Barbosa Silva
(código 48332) (5939).
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Retificação da Portaria nº 2163/2014-GP, de 22
de dezembro de 2014, publicado no B.O. nº

077/2014, de 23 de dezembro de 2014.
Onde se Lê:
Milca Karla Albuquerque
Leia-se:
Milca Karla de Albuquerque Lopes

DEPARTAMENTO DE CONTROLES INTERNOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 009005/2014-CL, de 01/09/2014, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS, e Antonio
da Silva Ferreira
Objeto: Alteração da dotação a partir de 01/01/2015
ONDE SE LÊ:
0791.1030200032.013.01.310000.339036.001
LEIA-SE:
0791.1030200032.013.05.300005.339036.114
Data de Assinatura: 16/12/2014
Processo Administrativo: 18681/1991
Secretaria da Saúde

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 009105/2014-CL, de 01/09/2014, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS, e Espólio
de José da Silva Ferreira
Objeto: Alteração da dotação a partir de 01/01/2015
ONDE SE LÊ:
0791.1030200032.013.01.310000.339036.001
LEIA-SE:
0791.1030200032.013.05.300005.339036.114
Data de Assinatura: 16/12/2014
Processo Administrativo: 18681/1991
Secretaria da Saúde

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 009205/2014-CL, de 01/09/2014, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS, e Manuel
da Silva Ferreira
Objeto: Alteração da dotação a partir de 01/01/2015
ONDE SE LÊ:
0791.1030200032.013.01.310000.339036.001
LEIA-SE:
0791.1030200032.013.05.300005.339036.114
Data de Assinatura: 16/12/2014
Processo Administrativo: 18681/1991
Secretaria da Saúde

EXTRATO DE TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO
Espécie: Termo de Reti-Ratificação ao Contrato de
Locação nº 010505/2013-CL , firmado entre a
PREFEITURA DE GUARULHOS e Elzira dos Santos
Cardoso Carvalho.
Objeto: Por este e na melhor forma de direito, a
Locatária com anuência do Locador, e consoante os
documentos acostados ao processo administrativo,
retifica o Contrato de Locação celebrado, para o fim de
constar que as cláusulas “1.1”, “6”, e “7”, a partir de
01/01/2014, passarão a ter as seguintes redações:
1.1 LOCADOR: VANIA MARIA SOUZA DA CUNHA
CARVALHO, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 12.945.923-SSP/SP e do CPF nº
117.784.108-80, residente na Avenida Coqueiral nº
162, Cidade Seródio, Guarulhos/SP.
6. FINALIDADE: O imóvel objeto deste contrato de
locação destina-se à instalação da Unidade Básica
de Saúde Serôdio II - Secretaria da Saúde
representada para fins estabelecidos no inciso II do
Artigo 16 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de
2000, por seu titular, Sr. Carlos Chnaiderman.
7. CREDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas
decorrentes deste contrato de locação gravarão a
dotação orçamentária nº
0791.1030100022.006.05.300004.339036.113.
Data de Assinatura: 09/12/2014
Processo Administrativo nº 00809/2008
Secretaria da Saúde

RESUMO DE CONTRATO
Locatária: PREFEITURA DE GUARULHOS
Locador: ADAILTO LUIZ DA SILVA
Objeto: 50% da locação do imóvel sito à Rua Adalberto
Beline nº 214, Jardim Bananal, Guarulhos/SP
Finalidade: Instalações do Centro de Referência e
Assistência Social
Contrato Nº: 014705/2014-CL
Processo Nº: 12062/2007
Data da Assinatura: 12/12/2014
Valor: O preço do aluguel mensal é de R$ 1.331,41
(um mil trezentos e trinta e um reais e quarenta e um
centavos)
Prazo: 18 (dezoito) meses, contados a partir da data
da assinatura do presente instrumento
Recurso Orçamentário:
1610.0824400102.077.01.110000.339036.000
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

RESUMO DE CONTRATO
Locatária: PREFEITURA DE GUARULHOS
Locador: CRISTIANA PATRICIA DE LIMA
Objeto: 50% da locação do imóvel sito à Rua Adalberto
Beline nº 214, Jardim Bananal, Guarulhos/SP
Finalidade: Instalações do Centro de Referência e
Assistência Social
Contrato Nº: 014805/2014-CL
Processo Nº: 12062/2007
Data da Assinatura: 12/12/2014
Valor: O preço do aluguel mensal é de R$ 1.331,41
(um mil trezentos e trinta e um reais e quarenta e um
centavos)
Prazo: 18 (dezoito) meses, contados a partir da data
da assinatura do presente instrumento
Recurso Orçamentário:
1610.0824400102.077.01.110000.339036.000
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 005805/2011-CL, de 04/11/2011, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS, eMohamed
Awada
Objeto: Reajuste de Valor

ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 9.032,32
(nove mil, trinta e dois reais e trinta e dois centavos)
LEIA-SE: o preço do aluguel é de R$ 9.627,30 (nove
mil, seiscentos e vinte e sete reais e trinta centavos)
Data de Assinatura: 15/12/2014
Processo Administrativo: 19579/2006
Secretaria de Habitação

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação
nº 005905/2011-CL, de 04/11/2011, celebrado entre a
PREFEITURA DE GUARULHOS, e Ahmed Awada
Objeto: Reajuste de Valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 9.032,32
(nove mil, trinta e dois reais e trinta e dois
centavos)
LEIA-SE: o preço do aluguel é de R$ 9.627,30
(nove mil, seiscentos e vinte e sete reais e trinta
centavos)
Data de Assinatura: 15/12/2014
Processo Administrativo: 19579/2006
Secretaria de Habitação

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 005505/2011-CL, de 10/10/2011, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS, e Armando
Marques Jacinto
Objeto: Reajuste de Valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 12.308,35
(doze mil, trezentos e oito reais e trinta e cinco centavos)
LEIA-SE: o preço do aluguel é de R$ 13.119,13
(treze mil, cento e dezenove reais e treze centavos)
Data de Assinatura: 25/11/2014
Processo Administrativo: 35085/2007
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

RESUMO DE CONTRATO
Locatária: PREFEITURA DE GUARULHOS
Locador: CATHABRU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.
Objeto: Locação do imóvel sito à Av. Salgado Filho nº
427 (antigo 59), Centro, Guarulhos/SP
Finalidade: Instalações da Sede da Secretaria do
Trabalho
Contrato Nº: 015105/2014-CL
Processo Nº: 28274/2010
Data da Assinatura: 12/12/2014
Valor: O preço do aluguel mensal é de R$ 47.000,00
(quarenta e sete mil reais)
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir
da data da assinatura do presente instrumento
Recurso Orçamentário:
1310.1112200662.198.01.110000.339039.000
Secretaria do Trabalho

Resolução nº 002/2014-SF
“Dispõe sobre o Plantão Fiscal presencial do

Departamento de Receita Mobiliária da Secretaria
de Finanças, DRM – SF02, e dá outras
providências”

O Secretário de Finanças, no uso de suas
atribuições conferidas por lei, e em especial pelo que
consta do art. 69, inciso II da Lei Orgânica do Município;

Considerando a necessidade de readequação do
Plantão Fiscal presencial do Departamento de Receita
Mobiliária, em virtude das diversas alterações na
sistemática adotada pela Municipalidade para gerir
suas atividades administrativas, necessárias para o
desenvolvimento dos trabalhos fiscais;

Considerando a necessidade de estabelecer
procedimentos para um atendimento mais eficaz ao
contribuinte, no que concerne à pluralidade de atividades
desempenhadas pelo plantão fiscal do DRM-SF02.

DETERMINA:
Art. 1º A partir do dia 01 de janeiro de 2015, o

atendimento presencial do Plantão Fiscal no
Departamento de Receita Mobiliária da Secretaria de
Finanças será restrito aos seguintes serviços, a saber:

I - Retenção de Documentos Fiscais em
cumprimento às Notificações Preliminares lavradas
pelos Agentes de Fiscalização e/ou Inspetores
Fiscais;

II – Recepção de pedidos de Comunicação de
Extravio e Denúncia Espontânea;

III – Alteração ou inclusão de e-mail no Cadastro
Fiscal Mobiliário e no Sistema Informatizado de
Controle e Gestão do ISSQN – GISS ON LINE.

Art.2º  Os serviços de orientação à legislação
tributária, preferencialmente, deverão ser obtidos por
encaminhamento de mensagem eletrônica via “Fale
Conosco”, junto ao Sistema Informatizado de Controle
e Gestão do ISSQN, ferramenta – “Giss on line”.

Art. 3º O esclarecimento de dúvidas poderá ser
obtido através dos seguintes telefones:

I – (011) 2423-8664: informações para contribuintes
enquadrados no regime de estimativa e sobre taxas
(TFILF e TFP);

II – (011) 2423-8706: informações para os demais
contribuintes, não enquadrados no Inciso I;

III – (011) 2423-8626: informações relativas à
operacionalidade do sistema “Giss on Line” e do
sistema de emissão da nota fiscal eletrônica – “Ginfes”.

Art.4º Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em
contrário.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO“Cumprindo as
exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de
1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei Federal nº
8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da
Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Anna Claudia Vargas da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 5301/2011.
EMPENHO: 3618/2014.
OBJETO: Serviços de acompanhamento veterinário
aos cães do Canil da Guarda Civil Municipal.
VALOR: R$ 1.999,56 (um mil, novecentos e noventa e

nove reais e cinqüenta e seis centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/12/2014.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais à
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública para o
desenvolvimento das atividades pertinentes aos cães
do Canil da GCM, haja vista que o cão proporciona
confiança ao seu condutor e garante dominação de
situações graves sem o uso da força ou arma de fogo.
Arcos Propaganda LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 29801/2013.
EMPENHO: 12854/2014.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade.
VALOR: R$ 467.948,63 (quatrocentos e sessenta e
sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e sessenta
e três centavos), NFs. 800, 881, 951, 952, 978, 987,
1035, 1045, 1145, 1162, 1174, 1175, 1176, 1177,
1244, 1245, 1246, 1402, 1436 e 1438.
EXIGIBILIDADE: 21/08, 09/09, 27/09, 14/10 e 19/11/2014.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais
para informação da população sobre campanhas de
interesse público feitas pela Prefeitura em áreas
fundamentais, como saúde pública e educação entre
outras. Este tipo de campanha tem por objetivo divulgar
os serviços oferecidos pela PMG aos munícipes, como
abertura de concurso público, criação de vagas nas
escolas, diversos procedimentos de combate à dengue,
diabetes e outras. A falta dessa divulgação impediria
que muitas pessoas fossem beneficiadas por esses
serviços prestados pela municipalidade, causando
prejuízo à comunidade e aos cofres públicos.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
CONTRATO/PEDIDO: 9912314624/2012.
EMPENHO: 635/2014.
OBJETO: Serviços de postagens de correspondências.
VALOR: R$ 36.806,64 (trinta e seis mil, oitocentos e
seis reais e sessenta e quatro centavos), NF. 328694.
EXIGIBILIDADE: 23/12/2014.
JUSTIFICATIVA: A contratação é de extrema
necessidade, pois trata-se do serviço de postagem
de correspondências de toda a Prefeitura de Guarulhos
e a falta destes serviços implicaria em diversos
transtornos para o prosseguimento dos trabalhos,
podendo inclusive, acarretar a paralisação de setores
onde a utilização desse serviço é essencial, com
prejuízos no atendimento à população.
Empresa Folha da Manhã S/A
CONTRATO/PEDIDO: 679/2014 e 775/2014.
EMPENHOS: 17550/2014 e 19221/2014.
OBJETO: Assinatura anual dos jornais: Folha de São
Paulo e Agora São Paulo.
VALOR: R$ 8.348,20 (oito mil, trezentos e quarenta e
oito reais e vinte centavos), NFs. 223836 e 226137.
EXIGIBILIDADE: 04/12 e 31/12/2014.
JUSTIFICATIVA: Justificamos nosso pedido
esclarecendo que os jornais Folha de São Paulo e
Agora São Paulo, divulgam os acontecimentos de
Guarulhos em todas as áreas, informando a população
a respeito dos serviços essenciais.
Lennon Rufino Caldas
CONTRATO/PEDIDO: 908/2014.
EMPENHO: 20838/2014.
OBJETO: Apresentação artística musical.
VALOR: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
EXIGIBILIDADE: 16/12/2014.
JUSTIFICATIVA: Indispensável a apresentação na
Atividade Cultural – Encontro de HIP HOP, acontecido
no dia 15 de novembro de 2014.
Rafael dos Santos Gimenez
CONTRATO/PEDIDO: 603/2014.
EMPENHO: 16207/2014.
OBJETO: Apresentação artística musical.
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
EXIGIBILIDADE: 04/12/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicará as
atividades culturais do município.
Reis Office Products Comercial LTDA
PROCESSSO ADMINISTRATIVO: 66.689/2013.
EMPENHO: 21027/2014.
OBJETO: Aquisição de impressora grande formato 36
polegadas.
VALOR: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos
reais), NF. 83417.
EXIGIBILIDADE: 22/11/2014.
JUSTIFICATIVA: Considerando que o programa de
modernização administrativa da Prefeitura de
Guarulhos tem como objetivo agilizar o atendimento
às demandas das secretarias e aos munícipes,
considerando que as informações serão preservadas
e melhor armazenadas.
Santa Inês Equipamentos Contra Incêndio LTDA
ME
CONTRATO/PEDIDO: 01/2014 e 02/2014.
EMPENHOS: 13410/2014 e 17564/2014.
OBJETO: Recarga, teste hidrostático e pintura de
extintores.
VALOR: R$ 876,52 (oitocentos e setenta e seis reais
e cinqüenta e dois centavos), NF. 3386.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2014.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de despesa inadiável
visando a segurança dos funcionários, munícipes e
do patrimônio desta Municipalidade, do qual se faz
necessário a recarga bem como os testes hidrostáticos
dos extintores existentes, visando adequar os padrões
de segurança, obedecendo as normas brasileiras
estabelecidas na legislação vigente.
Wagner Alan Rodrigues da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 938/2014.
EMPENHO: 20972/2014.
OBJETO: Apresentação artística musical.
VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).
EXIGIBILIDADE: 16/12/2014.
JUSTIFICATIVA: Indispensável a apresentação na
Atividade Cultural – Encontro de HIP HOP, acontecido
no dia 16 de novembro de 2014.”

DEPARTAMENTO DE RECEITA
MOBILIÁRIA - SF02

Ordem Interna nº 003/2014-SF02
“Dispõe sobre: atividades a serem exercidas

no plantão fiscal do DRM-SF02, e dá outras
providências”.

O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de readequação do
Plantão Fiscal em virtude de alterações na sistemática
adotada pela municipalidade na gestão de suas
atividades administrativas pertinentes aos trabalhos
da fiscalização, bem como às mudanças nos serviços
prestados no atendimento presencial do Plantão Fiscal
do DRM;

Considerando que a referida reorganização tem
como propósito a obtenção de melhores resultados
nas rotinas diárias da fiscalização.

DETERMINA:
Art. 1º Os Agentes de Fiscalização, lotados e em

exercício no DRM – SF02, em consonância com as
atribuiçõesque lhes foram conferidas pela Lei
Municipal nº 4823/1996 e pelo Decreto Regulamentador
nº 26842/2009, ficam responsáveis pela execução
das seguintes atividades:

I – Plantão Fiscal Agentes de Fiscalização em
exercício na SF02.06.02 e na SF02.06.04
a) Análise e liberação eletrônica de AIDF, ou o seu
cancelamento, para os contribuintes enquadrados no
Regime de Estimativa;
b) Atendimento telefônico visando o esclarecimento
de dúvidas sobre legislação e obrigações tributárias
para os contribuintes enquadrados no Regime de
Estimativa, bem como as relacionadas com taxas;
c) Atendimento às mensagens eletrônicas
encaminhadas por intermédio do canal de
comunicação denominado “Fale Conosco” ou derivado,
de contribuintes enquadrados no Regime de Estimativa
ou relacionadas com taxas (TFILF e TFP);
d) Análise e manifestação em pedidos de
cancelamento de guias e notas fiscais de serviços
eletrônicas solicitados por intermédio do canal de
comunicação “Fale Conosco”, em processo
administrativo tributário específico confeccionado pela
SF02.06, para contribuintes enquadrados no Regime
de Estimativa;
e) Retenção de documentos fiscais em cumprimento
à notificação preliminar de Agentes de Fiscalização;
f) Recepção de pedidos de Comunicação de Extravio
e Denúncia Espontânea, para os contribuintes
enquadrados no Regime de Estimativa;
g) Orientações gerais acerca da legislação tributária
no que diz respeito ao ISS Estimativa e Taxas;
h) Outras atribuições determinadas pela gerência
imediata, relacionadas com as atribuições previstas
na legislação em vigor.

II – Plantão Fiscal Agentes de Fiscalização em
exercício na SF02.05 (DARM)
a) Atendimento telefônico visando o esclarecimento
de dúvidas gerais cadastrais;
b) Atendimento às mensagens eletrônicas
encaminhadas por intermédio do canal de
comunicação denominado “Fale Conosco” ou derivado,
no que diz respeito a dados cadastrais;
c) Alteração e/ou inclusão de e-mail e/ou senha no
Sistema Informatizado de Controle e Gestão do
ISSQN;
d) Liberação cadastral de inscrição via Giss on Line,
para empresas não sediadas no município;
e) Outras atribuições determinadas pela gerência da
DARM-SF02.05, respeitando as atribuições previstas
na legislação em vigor.

Art. 2º. Os Inspetores Fiscais de Rendas, lotados e
em exercício no DRM – SF02, em consonância com
as atribuições que lhes foram conferidas pela Lei
Municipal nº 4823/1996 e pelo Decreto Regulamentador
nº 26842/2009, ficam responsáveis pela execução
das seguintes atividades:

I – Plantão Fiscal Inspetores Fiscais em
exercício na SF02.06.01 e SF02.06.03
a) Análise e liberação eletrônica de AIDF para as
pessoas físicas e jurídicas, ou a elas equiparadas, ou
o seu cancelamento, à exceção do especificado no
artigo 1º da presente ordem como atividade dos
Agentes de Fiscalização;
b) Atendimento telefônico visando o esclarecimento
de dúvidas sobre legislação e obrigações tributárias
para as pessoas físicas e jurídicas, ou a elas
equiparadas, à exceção do especificado no artigo 1º
da presente ordem como atividade dos Agentes de
Fiscalização;
c) Atendimento às mensagens eletrônicas
encaminhadas por intermédio do canal de
comunicação denominado “Fale Conosco” ou derivado,
de pessoas físicas e jurídicas, ou a elas equiparadas,
à exceção do especificado no artigo 1º da presente
ordem como atividade dos Agentes de Fiscalização;
d) Análise e manifestação em pedidos de
cancelamento de guias e notas fiscais de serviços
eletrônicas solicitados por intermédio do canal de
comunicação “Fale Conosco”, em processo
administrativo tributário específico confeccionado pela
SF02.06, para pessoas físicas e jurídicas, ou a elas
equiparadas, à exceção do especificado no artigo 1º
da presente ordem como atividade dos Agentes de
Fiscalização;
e) Retenção de documentos fiscais em cumprimento
à Notificação Preliminar lavrada por Inspetor Fiscal;
f) Recepção de pedidos de Comunicação de Extravio
e Denúncia Espontânea, para as pessoas físicas e
jurídicas, ou a elas equiparadas, à exceção do
especificado no artigo 1º da presente ordem como
atividade dos Agentes de Fiscalização;
g) Orientações gerais acerca da legislação tributária,
à exceção do especificado no artigo 1º da presente
ordem como atividade dos Agentes de Fiscalização;
h) Outras atribuições determinadas pela gerência
imediata, relacionadas com as atribuições previstas
na legislação em vigor.

Disposições Gerais
Art. 3º  As solicitações de Autorização para

Impressão de Documentos Fiscais - AIDF de
contribuintes optantes pelo Regime do MEI -
Microempreendedor Individual, deverão ser analisadas
e liberadas somente por intermédio do Sistema
Informatizado de Controle e Gestão do ISSQN,
ferramenta “Giss on line”.

Art. 4º As atividades descritas no artigo 1º, inciso

SECRETARIA DE GOVERNO

SECRETARIA DE FINANÇAS
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II desta Ordem Interna também poderão serão
executadas pelos demais servidores que prestam
serviços junto à SF02.05, respeitadas as atribuições
específicas dos Agentes de Fiscalização, previstas
na legislação em vigor.

Art. 5º Esta ordem entra em vigor na data de sua
expedição, revogadas as disposições em contrário.

EDITAL nº38 de 15 de dezembro de 2014
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, para notificação
dos contribuintes a apresentar os documentos abaixo
indicados, nos termos do disposto no artigo 5º (inciso
III) da Lei Municipal nº 5420/1999, junto ao Plantão
Fiscal - sito a Av. Salgado Filho, nº 886 – Jd. Maria
Helena, das 8:00 às 16:00 horas, no prazo de 10
(dez) dias a contar do dia seguinte ao 30°
(trigésimo) dia contado desta publicação,
conforme segue:
-ARMAZÉM E LOGÍSTICA TERRAMAR LTDA -
Inscrição Mobiliária nº 101735 - Notificação
Preliminar nº 67728.
Notificamos a pessoa jurídica supra a apresentar,
juntamente com esta e no prazo estipulado, os
seguintes documentos: Livro Registro de Notas
Fiscais de Serviços Prestados; Livro Registro de
Recebimento de Impressos Fiscais e Termos de
Ocorrência; Notas Fiscais de Serviços Prestados;
Declarações do Imposto de Renda PJ; Contrato Social
e alterações. A documentação refere-se ao período
de novembro/2010 a julho/2014.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
-ARMAZÉM E LOGÍSTICA TERRAMAR LTDA -
Inscrição Mobiliária nº 101735 - Notificação
Preliminar nº 67737.
Notificamos a pessoa jurídica supra a apresentar,
juntamente com esta e no prazo estipulado, os
seguintes documentos: Livro Registro de Notas
Fiscais de Serviços Tomados; Notas Fiscais de
Serviços Tomados (Serviços Recebidos); Livros Diário
e Razão, em não sendo o caso, apresentar Livros
Caixa. A documentação refere-se ao período de
novembro/2010 a julho/2014.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
-BRASIL DEZ LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA -
Inscrição Mobiliária nº 131455 - Notificação
Preliminar nº 111131.
Solicitamos à empresa supra a apresentar, juntamente
com esta, no prazo estipulado, os seguintes
documentos: Livro Modelo 57); Livros Diário e Razão
ou Livro Caixa e Notas Fiscais dos Serviços Tomados.
A documentação citada referente ao período de janeiro/
2009 a dezembro/2011.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
-CRISTIANE DE ALMEIDA - Inscrição Mobiliária
nº 151587 - Notificação Preliminar nº 112730.
A Firma supra deverá apresentar, juntamente com
esta no prazo estipulado, os seguintes documentos:A)
Livro de Serviços Prestados período 2009 a 2011;B)
Livros Serviços Tomados Período 2009 à 2011;
C)Talões de Notas Fiscais de Serviços Período Jan/
2009 a Dez/2013;D)Livro Mod. 57.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
-FABRICIA SILVA E SILVA - Inscrição Mobiliária
nº 109590 - Notificação Preliminar nº 107788.
A empresa supra deverá apresentar juntamente com
esta os documentos abaixo relacionados, relativo ao
período de janeiro de 2009 a dezembro de 2013; Notas
Fiscais de Serviços ;Livros Fiscais Mod.51 (2009/
2010 e 2011);Livros Fiscais Mod.56(2009,2010 e
2011);Livro Fiscal Modelo 57; IRPJ 2009/2010/2011/
2012 e 2013;Livros Diário ou Razão de 2009/2010/
2011/2012 e 2013.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
-GERALDO SEBASTIÃO PINHEIRO JUNIOR ME -
Inscrição Mobiliária nº 108233 - Notificação
Preliminar nº 111613.
A empresa supra a apresentar, juntamente com esta,
no prazo estipulado, os seguintes documentos:
Declaração “em original” da Imobiliária Aliança, da
entrega das chaves do referido imóvel em que esteve
instalada, também, documento que identifique a
numeração antigae/ou atual do imóvel em questão.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
-LÍDIA FERREIRA DOS SANTOS PET SHOP ME. -
Inscrição Mobiliária nº 210135 - Notificação
Preliminar nº 107789.
A Empresa supra deverá apresentar juntamente com
esta,os documentos originais abaixo relacionados,
relativo ao período de abril de 2012 a dezembro de 2013;
Notas Fiscais de Serviços; Livro Fiscal Modelo 57;IRPJ/
2012 e 2013;Livros Diário ou Razão 2012 e 2013.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
-PET SHOP ANGEL COMERCIO DE RAÇÕES
LTDA. ME. - Inscrição Mobiliária nº 122324 -
Notificação Preliminar nº 107790.
A empresa supra deverá apresentar juntamente com
esta os documentos abaixo relacionados, relativo ao
período de abril de 2012 a dezembro de 2013; Notas
Fiscais de Serviços ;Livros Fiscais Mod.51 (2009/
2010 e 2011);Livros Fiscais Mod.56(2009,2010 e
2011);Livro Fiscal Modelo 57; IRPJ 2009/2010/2011/
2012 e 2013;Livros Diário ou Razão de 2009/2010/
2011/2012 e 2013.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
-RODA MUK TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA.
ME.Inscrição Mobiliária nº 160780 - Notificação
Preliminar nº 107415.
A empresa supra deverá apresentar juntamente com
esta,cópias autenticadas/original das notas fiscais
nºs.245(02/2012),430(06/2012),146(11/2012),186(05/
2013),188(05/2013),60(11/2010),245(02/2012).
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.

EDITAL nº 39 de 15 de dezembro de 2014.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, para notificação
dos contribuintes a respeito do lançamento dos
documentos, nos termos do disposto no artigo 5º (inciso
III) da Lei Municipal nº 5420/1999, conforme segue:
Contribuinte: A N S CONSULTORIA IMOBILIÁRIA
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 234827
Auto de Infração/Multa: 111332

Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ADRIANO GOMES DE OLIVEIRA
Inscrição Mobiliária: 149498
Auto de Infração/Multa: 112736
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ADRIANO GOMES DE OLIVEIRA
Inscrição Mobiliária: 149498
Auto de Infração/Multa: 112737
Valor: 1047,4176 UFG
Contribuinte: ANTONIO BAPTISTA ME
Inscrição Mobiliária: 167613
Auto de Infração/Multa: 111083
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BAR DOS AMIGOS P&R LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 154654
Auto de Infração/Multa: 110667
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: BETTANIN IMPLEMENTOS
RODOVIÁRIOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 200833
Auto de Infração/Multa: 111634
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: BETTANIN IMPLEMENTOS
RODOVIÁRIOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 200833
Auto de Infração/Multa: 111636
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CANGUEIRO CAMINHÕES LTDA.
Inscrição Mobiliária: 232819
Auto de Infração/Multa: 110631
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS UMBERTO ALVES LEITE
Inscrição Mobiliária: 154588
Auto de Infração/Multa: 110460
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS UMBERTO ALVES LEITE
Inscrição Mobiliária: 154588
Auto de Infração/Multa: 110461
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARLUBRE COMERCIAL E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
Inscrição Mobiliária: 57275
Auto de Infração/Multa: 112788
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: CENTER CARNES BOI DE PRATA
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 215076
Auto de Infração/Multa: 111195
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: CENTER CARNES BOI DE PRATA
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 215076
Auto de Infração/Multa: 111196
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: CLAUDIA MORENO DE OLIVEIRA DA
SILVA ME
Inscrição Mobiliária: 154401
Auto de Infração/Multa: 84543
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CLEBER RODRIGUES MOLINA -
PEÇAS DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
Inscrição Mobiliária: 167373
Auto de Infração/Multa: 112316
Valor: 330,6828 UFG
Contr ibuinte: CONSTRUTORA CARLOS ALVES
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 114291
Auto de Infração/Multa: 11900
Valor: 1.050,0000 UFG
Contribuinte: CORUJÃO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA.
Inscrição Mobiliária: 101918
Auto de Infração/Multa: 112897
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:DENNIS EDUARDO DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 154589
Auto de Infração/Multa: 110464
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:DENNIS EDUARDO DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 154589
Auto de Infração/Multa: 110465
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DILLION CONFECÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 154162
Auto de Infração/Multa: 104862
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ELEVE-AR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PORTAS AUTOMAT. LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 154228
Auto de Infração/Multa: 105408
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: ELISEU JOSÉ DA SILVA SUCATAS
ME
Inscrição Mobiliária: 154204
Auto de Infração/Multa: 105384
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111088
Valor: 221,1096 UFG
Contribuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111089
Valor: 221,1186 UFG
Contribuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111090
Valor: 221,1144 UFG
Contribuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111091
Valor: 221,1126 UFG
Contribuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111092
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111093
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111094
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111095
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111096
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111097
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111098
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111099
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111100
Valor: 200,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111101
Valor: 200,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111102
Valor: 200,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111103
Valor: 200,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111104
Valor: 200,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111105
Valor: 200,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111106
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111107
Valor: 516,4344 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111108
Valor: 200,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
BLUE STAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 109893
Auto de Infração/Multa: 111109
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: ESQUADRO COMÉRCIO DE
MÁQUINAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 154488
Auto de Infração/Multa: 107188
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:ESTACIONAMENTO LUCKY S/C LTDA.
Inscrição Mobiliária: 32985
Auto de Infração/Multa: 112734
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:ESTACIONAMENTO LUCKY S/C LTDA.
Inscrição Mobiliária: 32985
Auto de Infração/Multa: 112735
Valor: 2143,8060 UFG
Contribuinte: ETECON PROCESSAMENTO
CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Inscrição Mobiliária: 153233
Intimação Fiscal: 1003460
Valor: 1.584,0942 UFG
Contribuinte: ETECON PROCESSAMENTO
CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Inscrição Mobiliária: 153233
Auto de Infração/Multa: 111995
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ETECON PROCESSAMENTO
CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Inscrição Mobiliária: 153233
Auto de Infração/Multa: 111996
Valor: 450,0000 UFG
Contribuinte: ETECON PROCESSAMENTO
CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Inscrição Mobiliária: 153233
Auto de Infração/Multa: 111997
Valor: 450,0000 UFG
Contribuinte: ETECON PROCESSAMENTO
CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Inscrição Mobiliária: 153233
Auto de Infração/Multa: 111998
Valor: 450,0000 UFG

Contribuinte: ETECON PROCESSAMENTO
CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Inscrição Mobiliária: 153233
Auto de Infração/Multa: 111999
Valor: 450,0000 UFG
Contribuinte: ETECON PROCESSAMENTO
CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Inscrição Mobiliária: 153233
Auto de Infração/Multa: 112000
Valor: 176,3568 UFG
Contribuinte: ETECON PROCESSAMENTO
CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Inscrição Mobiliária: 153233
Auto de Infração/Multa: 112901
Valor: 176,3726 UFG
Contribuinte: ETECON PROCESSAMENTO
CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Inscrição Mobiliária: 153233
Auto de Infração/Multa: 112902
Valor: 792,0471 UFG
Contribuinte: ETECON PROCESSAMENTO
CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Inscrição Mobiliária: 153233
Auto de Infração/Multa: 112903
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Intimação Fiscal: 1002209
Valor: 4.015,0356 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107633
Valor: 449,9922 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107634
Valor: 497,9724 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107635
Valor: 497,9586 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107636
Valor: 497,9760 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107637
Valor: 199,1814 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107638
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107639
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107640
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107641
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107642
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107643
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107644
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107645
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107646
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107647
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107648
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107649
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 107650
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
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Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 112426
Valor: 2.007,5178 UFG
Contribuinte: F2R COMUNICAÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA
Inscrição Mobiliária: 157762
Auto de Infração/Multa: 112427
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: F. DE O. ALVES RECICLAGEM - ME
Inscrição Mobiliária: 154061
Auto de Infração/Multa: 96103
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: G-2 ADMINISTRADORA E
LOCADORA DE BENS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 154474
Auto de Infração/Multa: 107174
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GERALDO WLADIMIR LOPES
Inscrição Mobiliária: 154962
Auto de Infração/Multa: 112576
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GERALDO WLADIMIR LOPES
Inscrição Mobiliária: 154962
Auto de Infração/Multa: 112576
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ISMAEL RIBEIRO CAMPOS ME.
Inscrição Mobiliária: 106474
Auto de Infração/Multa: 106292
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ISABEL CRISTINA EVANGELISTA
Inscrição Mobiliária: 154549
Auto de Infração/Multa: 107784
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: J A BORGES DOS SANTOS BAR E
LANCHONETE ME
Inscrição Mobiliária: 217668
Auto de Infração/Multa: 112178
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: JN INSTITUTO AUTOMOTIVO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 130446
Auto de Infração/Multa: 112216
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JN INSTITUTO AUTOMOTIVO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 130446
Auto de Infração/Multa: 112217
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JN INSTITUTO AUTOMOTIVO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 130446
Auto de Infração/Multa: 112218
Valor: 150,0000 UFG
Contr ibuinte: JOÃO BATISTA DO AMARAL
BOMBONIERIE - ME
Inscrição Mobiliária: 154070
Auto de Infração/Multa: 96114
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
MATERIAIS EPP
Inscrição Mobiliária: 131718
Auto de Infração/Multa: 107946
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
MATERIAIS EPP
Inscrição Mobiliária: 131718
Auto de Infração/Multa: 107947
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
MATERIAIS EPP
Inscrição Mobiliária: 131718
Auto de Infração/Multa: 107948
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: JOSEFA JULIÃO DE OLIVEIRA
Inscrição Imobiliária: 094.15.35.0130.01.001
Intimação Fiscal nº1004438
Valor:189,4336 UFG
Auto de Infração/Multa: 11898
Valor:100,0000 UFG
Contribuinte: JUED TRANSPORTES LTDA
Inscrição Mobiliária: 154460
Auto de Infração/Multa: 107160
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: KENNEDY ROSSI EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 218940
Auto de Infração/Multa: 111378
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: M A VIEIRA LIMA ASSESSORIA
CONTABIL - ME
Inscrição Mobiliária: 154096
Auto de Infração/Multa: 105573
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte:MAGAZINE VITORIA GUARULHOS
EIRELI
Inscrição Mobiliária: 152851
Auto de Infração/Multa: 110456
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MALEX DO BRASIL IND. COM. SERVS.
GUARDA MALAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 78095
Auto de Infração/Multa: 105747
Valor: 1.950,0000 UFG
Contribuinte: MALEX DO BRASIL IND. COM. SERVS.
GUARDA MALAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 78095
Auto de Infração/Multa: 105748
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MALEX DO BRASIL IND. COM. SERVS.
GUARDA MALAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 78095
Auto de Infração/Multa: 105749
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: MANOEL LOPES MARTINS FILHO
Inscrição Mobiliária: 154529
Auto de Infração/Multa: 112977
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MANOEL LOPES MARTINS FILHO
Inscrição Mobiliária: 154529
Auto de Infração/Multa: 112978
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARQUES FRANCO COMERCIAL DE
GESSO E DECORAÇÕES LTDA
CNPJ: 06.353.284/0001-86
Auto de Infração/Multa: 110970
Valor: 300,0000 UFG

Contribuinte: MARQUES FRANCO COMERCIAL DE
GESSO E DECORAÇÕES LTDA
CNPJ: 06.353.284/0001-86
Auto de Infração/Multa: 110971
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MORESYS INFORMÁTICA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211834
Auto de Infração/Multa: 106873
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Intimação Fiscal: 1002210
Valor: 2.495,2723 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112429
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112430
Valor: 274,3062 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112431
Valor: 274,3272 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112432
Valor: 274,3044 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112433
Valor: 274,3200 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112434
Valor: 274,3206 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112435
Valor: 251,4468 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112436
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112437
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112438
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112439
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112440
Valor: 60,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112441
Valor: 550,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112442
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112443
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112444
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112445
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112446
Valor: 60,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112447
Valor: 550,0000 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112448
Valor: 1.247,6362 UFG
Contribuinte: NET PROCESSING INFORMÁTICA &
AUTOMAÇÃO S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 77083
Auto de Infração/Multa: 112449
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: NICK TOYS REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 64866
Auto de Infração/Multa: 11879

Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: NICK TOYS REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 64866
Auto de Infração/Multa: 11880
Valor: 1.250,0000 UFG
Contribuinte: NICK TOYS REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 64866
Auto de Infração/Multa: 11881
Valor: 658,6202 UFG
Contribuinte: NICK TOYS REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 64866
Auto de Infração/Multa: 11882
Valor: 658,6202 UFG
Contribuinte:OSMAN DE SOUZA SILVA
Inscrição Mobiliária: 154587
Auto de Infração/Multa: 110458
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:OSMAN DE SOUZA SILVA
Inscrição Mobiliária: 154587
Auto de Infração/Multa: 110459
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: OTTO GUERICKE ELETROTÉCNICA
LTDA
Inscrição Mobiliária: 76406
Auto de Infração/Multa: 105743
Valor: 6.800,0000 UFG
Contribuinte: OTTO GUERICKE ELETROTÉCNICA
LTDA
Inscrição Mobiliária: 76406
Auto de Infração/Multa: 105746
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: PANIFICADORA E CONFEITARIA
PAMN LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 63740
Auto de Infração/Multa: 92598
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: PANIFICADORA PARQUE CECAP
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 14354
Auto de Infração/Multa: 112179
Valor: 240,0000 UFG
Contribuinte: PERFUMARIA ILUMINE LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 226083
Auto de Infração/Multa: 107049
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: PERFUMARIA ILUMINE LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 226083
Auto de Infração/Multa: 110965
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: PERFUMARIA ILUMINE LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 226083
Auto de Infração/Multa: 110966
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: PERFUMARIA ILUMINE LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 226083
Auto de Infração/Multa: 110967
Valor: 400,0000 UFG
Contribuinte: PERFUMARIA ILUMINE LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 226083
Auto de Infração/Multa: 110968
Valor: 400,0000 UFG
Contr ibuinte: QUALITY DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTÍVEIS LTDA
Inscrição Mobiliária: 154520
Auto de Infração/Multa: 110556
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: QUALITY DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTÍVEIS LTDA
Inscrição Mobiliária: 154520
Auto de Infração/Multa: 110557
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: REGINA DA SILVA MOUSINHO
Inscrição Mobiliária: 154200
Auto de Infração/Multa: 105380
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte:RENATO BLENIO DE LIMA
TRANSPORTES ME.
Inscrição Mobiliária: 154205
Auto de Infração/Multa: 113301
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ROGÉRIO DO NASCIMENTO
Inscrição Mobiliária: 154715
Auto de Infração/Multa: 101814
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: S & K INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 79529
Auto de Infração/Multa: 111371
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SANDRA SATIE NAKAOKA
Inscrição Imobiliária: 082.23.22.0656.00.000
Intimação Fiscal:1004135
Valor:2168,1733 UFG
Auto de Infração/Multa: 111555
Valor:1.084,0866 UFG
Contr ibuinte: SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S/A
Inscrição Mobiliária: 23424
Auto de Infração/Multa: 105256
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S/A
Inscrição Mobiliária: 17549
Auto de Infração/Multa: 105257
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S/A
Inscrição Mobiliária: 17549
Auto de Infração/Multa: 105258
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SILVA & SILVA TAPEÇARIA LTDA -
ME
Inscrição Mobiliária: 154029
Auto de Infração/Multa: 106595
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SOLUÇÕES EXPRESSO COMÉRCIO
E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 122733
Auto de Infração/Multa: 105683
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SPCLUBE ESPORTES DA MENTE
Inscrição Mobiliária: 213166
Auto de Infração/Multa: 111431

Valor: 180,0000 UFG
Contribuinte: SPCLUBE ESPORTES DA MENTE
Inscrição Mobiliária: 213166
Auto de Infração/Multa: 111432
Valor: 359,9952 UFG
Contribuinte: SPCLUBE ESPORTES DA MENTE
Inscrição Mobiliária: 213166
Auto de Infração/Multa: 111433
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: SPCLUBE ESPORTES DA MENTE
Inscrição Mobiliária: 213166
Auto de Infração/Multa: 111434
Valor: 359,9952 UFG
Contribuinte: SPCLUBE ESPORTES DA MENTE
Inscrição Mobiliária: 213166
Auto de Infração/Multa: 111435
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SPCLUBE ESPORTES DA MENTE
Inscrição Mobiliária: 213166
Auto de Infração/Multa: 111436
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SPCLUBE ESPORTES DA MENTE
Inscrição Mobiliária: 213166
Auto de Infração/Multa: 111437
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: SPCLUBE ESPORTES DA MENTE
Inscrição Mobiliária: 213166
Auto de Infração/Multa: 111438
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Inscrição Mobiliária: 154272
Auto de Infração/Multa: 111686
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Inscrição Mobiliária: 154896
Auto de Infração/Multa: 111688
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Inscrição Mobiliária: 154932
Auto de Infração/Multa: 111702
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Inscrição Mobiliária: 154932
Auto de Infração/Multa: 111703
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Inscrição Mobiliária: 154932
Auto de Infração/Multa: 111704
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Inscrição Mobiliária: 154932
Auto de Infração/Multa: 111705
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Inscrição Mobiliária: 154933
Auto de Infração/Multa: 111707
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Inscrição Mobiliária: 154933
Auto de Infração/Multa: 111708
Valor: 50,0000 UFG
Contr ibuinte: TAMANDARE EMPREENDIMENTOS
TURÍSTICOS LTDA - ME
Inscrição Mobiliária: 154073
Auto de Infração/Multa: 96117
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TRANSHALEY LTDA - ME
Inscrição Mobiliária: 154466
Auto de Infração/Multa: 107166
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: UNIÃO DOS EMPR. DA CONSTR.
CIVIL DE GUARULHOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 11495
Auto de Infração/Multa: 111376
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: UNIÃO DOS EMPR. DA CONSTR.
CIVIL DE GUARULHOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 11495
Auto de Infração/Multa: 111377
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
Inscrição Mobiliária:3725
Auto de Infração/Multa: 112675
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VITORIA EM CRISTO REFRIGERAÇÃO
LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 190984
Auto de Infração/Multa: 107624
Valor: 256,1838 UFG
Contribuinte: VITORIA EM CRISTO REFRIGERAÇÃO
LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 190984
Auto de Infração/Multa: 107625
Valor: 256,1880 UFG
Contribuinte: VITORIA EM CRISTO REFRIGERAÇÃO
LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 190984
Auto de Infração/Multa: 107626
Valor: 234,8275 UFG
Contribuinte: VITORIA EM CRISTO REFRIGERAÇÃO
LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 190984
Auto de Infração/Multa: 107627
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: VITORIA EM CRISTO REFRIGERAÇÃO
LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 190984
Auto de Infração/Multa: 107631
Valor: 1677,0591 UFG
Contribuinte: VITORIA EM CRISTO REFRIGERAÇÃO
LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 190984
Auto de Infração/Multa: 107632
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: WALTER DEL CARLO - ME
Inscrição Mobiliária: 220175
Auto de Infração/Multa: 111366
Valor: 300,0000 UFG

EDITAL nº40 de 15 de dezembro de 2014.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições legais,
nos termos do disposto no artigo 4º (inciso III) da Lei
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Municipal n° 5420/1999, TORNA PÚBLICO o presente
Edital de Atualização de Base de Cálculo
Estimada, embasada no Artigo 17, inciso I, parágrafo
6º da Lei Municipal n° 5986/2003, das seguintes
empresas:
- MORESYS INFORMÁTICA LTDA ME - Inscrição
Mobiliária nº 211834 - Ofício nº 397/2014-
SF02.06.04.
Tem o presente a finalidade de informar a V.S.ª que, a
partir de 01/11/2014, a nova Base de Cálculo do
ISSQN/Estimativa anual será de 40.571,2014 UFG,
com o imposto a ser pago mensalmente no valor de
67,6187 UFG.
- CANGUEIRO CAMINHÕES LTDA. - Inscrição
Mobiliária nº 232819 - Ofício nº 262/2014-
SF02.06.02.
Tem o presente a finalidade de informar a V.S.ª que, a
partir de 01/09/2014, a nova Base de Cálculo do
ISSQN/Estimativa anual será de 46.424,9556 UFG,
com o imposto a ser pago mensalmente no valor de
116,0624 UFG.

EDITAL nº41 de 15 de dezembro de 2014.
O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária da
Secretaria de Finanças do Município de Guarulhos,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do
disposto no Artigo 5º da Lei Municipal nº 5420/99,
TORNA PÚBLICO a presente publicação em
retificação ao Edital para notificação dos contribuintes
a respeito dos lançamentos dos documentos abaixo
relacionados, nos termos da legislação vigente,
conforme segue.
-Edital nº22, de 11/06/2014, publicado no D.O do
Município de Guarulhos em 25/06/2014
ONDE CONSTOU:
Contribuinte: Gabygu Magazine Ltda. Me.
Inscrição Mobiliária: 133835
Auto de Infração/Multa :103691
Valor: 300,0000UFG
LEIA-SE:
Contribuinte: Gabygu Magazine Ltda. Me.
Inscrição Mobiliária: 214395
Auto de Infração/Multa :102865
Valor: 300,0000UFG

Edital nº42 de 15 de dezembro de 2014.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO o presente Edital para que se
tomem providências quanto à retirada de documentos
fiscais no prazo de 30 (trinta) dias, que foram retidos
na 4ª Seção Técnicas de Fiscalização Mobiliária, sito
à Av. Salgado Filho, 886 - térreo - Jardim Maria Helena
– Guarulhos (Plantão Fiscal).
OBS: Os documentos não retirados no prazo acima
serão incinerados.
Razão Social: Almir Maioral Calhordo Me.
Inscrição Mobiliária 140.353
Endereço: Rua Harry Simonsem Nº 38 – Centro -
Guarulhos
Documentos retidos: (Três) Livros Registro de Notas
Fiscais de Serviços Prestados (Mod.51) Período 2006
a 2008, (Três) Livros de Registro de Notas Fiscais de
Serviços Tomados (Mod.56) Período 2006 a 2008,
(Um) Livro de Reg. Receb. Impr. Fiscais e termo de
Ocorrência, (Oito) Talonário de Notas Fiscais de Prest.
de Serviços e Faturas de Servs. Nº 001 a 350.
Razão Social: Lourenço Lira Carneiro Me.
Inscrição Mobiliária 964
Endereço: Rua Cachoeira, n° 20A – Jd. Moreira -
Guarulhos
Documentos retidos: (Cinco) Livros de Registro de
Notas Fiscais de Serviços Prestados (Mod.51) Período
2004 a 2008, (Cinco) Livros de Registro de Notas
Fiscais de Serviços Tomados (Mod.56) Período 2004
a 2008, (Um) Livro de Registro de Recebimentos de
Impressos Fiscais e Termos de Ocorrência, (Um) Livro
de Registro de Notas Fiscais de Serviço n° 1 (Mod.51).
Razão Social: Ultra Pet Comercio de Produtos
para Animais Ltda. Me.
Inscrição Mobiliaria 118.839
Endereço: Avenida Doutor Timóteo Penteado Nº 4469
– Vila Galvão – Guarulhos
Documentos retidos: (Quatro) Livros Registro de Notas
Fiscais de Serviços (Mod.51) Período 2005 a 2008,
(Cinco) Livros de Registro de Notas Fiscais de
Serviços (Mod.56) Período 2004 a 2008, (Um) Livro
de Reg. Receb. Impr. Fiscais e termo de Ocorrência.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES
Por deliberação da autoridade competente, nos termos
da legislação vigente, tornam-se públicos os seguintes
atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 603/14 PA 59375/14 RC 830/14-FMS Aquisição
e Instalação de Autoclave Horizontal e outros.
Recebimento das Propostas: até o dia 15/01/15
13h30 - Abertura das Propostas: dia 15/01/15 13h30
- Disputa de Preços: 15/01/15 14h00.
PE 604/14 PA 69567/13 RC 730/13-FMS Contratação
de empresa especializada para manutenção
preventiva e corretiva em aparelhos de ultrassons,
com fornecimento de peças e acessórios.
Recebimento das Propostas: até o dia 15/01/15
13h30 - Abertura das Propostas: dia 15/01/15 13h30
- Disputa de Preços: 15/01/15 14h00.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Assuntos Jurídicos.
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 65986/2014– Requisição nº 059/2014-DAOE
CONTRATADA: GRIMARK EVENTOS LTDA CNPJ:
15.295.612/0001-26
OBJETO:CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA
PRODUÇÃO, TRANSLADO, CAMARIM E
REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL
PARA ATIVIDADE DO GABINETE, NA SEGUINTE
CONFORMIDADE: DATA: 31 DE DEZEMBRO DE

2014 (QUARTA-FEIRA) HORÁRIO: 18H00
LOCAL: RUA VISCONDE DE CAIRU, S/Nº – PQ.
CONTINENTAL – GUARULHOS/SP
ARTISTAS: REMEXE MAINHA, NA HORA H,
EVERTON & ANDRÉ, SAMPRAZER E SAMPA
CREW
VALOR: R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil
reais)
Fundamento: ARTIGO 25 INCISO III
Fracassado:
PE 571/14-DCC PA 27676/14
Adjudicação e Homologação:
PE RP 504/14 – DCC PA 46660/14
Homologação:
PP RP 520/14-DCC PA 48437/14
PP RP 526/14 – DCC PA 49813/14
PP 564/14 – DCC PA 6296/14
PP RP 580/14 – DCC PA 52637/14
Julgamento de Recurso:
PE RP 504/14 – DCC PA 46660/14
Recorrente: Condbras Temperos e Especiarias
Ltda - EPP
Decisão: Indeferido
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato de Fornecimento: 047001/2014-DCC PA:
25785/2014 Contratante: PG Contratada: Dimaci/
SP Material Cirúrgico Ltda Objeto: Fornecimento de
Vitaminas do Complexo B Valor:  R$ 114.900,00
Vigência: 12 meses Assinatura: 22/12/2014
Contrato de Fornecimento: 048301/2014-DCC PA:
32068/2014 Contratante: PG Contratada: Comercial
de Alimentos Nutrivip do Brasil Ltda. Objeto:
Fornecimento de extrato, molho e purê de tomate.
Valor:  R$ 900.400,00 Vigência:  12 meses
Assinatura: 23/12/2014
Contrato de Prestação de Serviços: 048401/2014-
DCC PA: 20459/2014 Contratante: PG Contratada:
Oracle do Brasil Sistemas Ltda Objeto: Contratação
de atualização e suporte para licença de software e
hardware. Valor: R$ 1.527.804,43 Vigência: 12 meses
Assinatura: 23/12/2014
Contrato de Prestação de Serviços: 048501/2014-
DCC PA: 35460/2014 Contratante: PG Contratada:
Medeiros Jardins e Áreas Verdes Ltda. - EPP Objeto:
Contratação de empresa para poda e corte de
vegetação. Valor: R$ 200.552,00 Vigência: 12 meses
Assinatura: 23/12/2014
Contrato de Prestação de Serviços: 048201/2014-DCC
PA: 24197/2014 Contratante: PG Contratada: Era
Técnica Engenharia Construções e Serviços Ltda. Objeto:
Locação de máquina tipo retro escavadeira com operador
devidamente habilitado. Valor: R$ 442.443,80 Vigência:
12 meses Assinatura: 23/12/2014
Termo de Aditamento: 01-0802/2013-DCC (FMS)
Contrato de Prestação de Serviços: 0802/2013-
DCC (FMS) PA: 15582/2012 Contratante : PG
Contratada: Macom Instrumental Cirúrgico Indústria
Ltda Objeto: Contratação de empresa para
manutenção preventiva e corretiva em Perfuradores
Ósseos da marca Macom. Finalidade: Prorrogação
do prazo da vigência contratual Valor: R$ 184.800,00
Assinatura: 23/12/2014
Publicado por omissão do dia 22/12/2014 Termo de
Aditamento: 02-04902/2012-DCC (FMS) Contrato
de Credenciamento: 04902/2012-FMS PA: 66402/
2011 Contratante: PG Contratada: Centro Auditivo
Microsom Ltda Objeto: Credenciamento de empresa
especializada em comercialização de Aparelho de
Amplificação Sonora Individual – AASI e protetização.
Finalidade: Mudança de classe dos Aparelhos de
Amplificação Sonora Individual – AASI e protetização
Assinatura: 19/12/2014
Publicado por omissão do dia 27/11/2014 Contrato
de Prestação de Serviços: 040901/2014-DCC PA:
55190/2014 Contratante: PG Contratada: Era Técnica
Engenharia Construções e Serviços Ltda. Objeto:
Locação de caminhões, com condutores devidamente
habilitados Valor: R$ 885.888,00 Vigência: 12 meses
Assinatura: 19/11/2014
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES: Autorização e
Ratificação
P.A. 34621/2014
Contratada: São Judas Arte e Lazer Ltda - ME
Objeto: Contratação de serviços especializados em
tratamentos de fisioterapia, terapia ocupacional,
fonoaudiologia, hidroterapia e equoterapia para inclusão
da aluna Melissa Ferreira de Araújo.
Fundamento: Caput - Artigo 25
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 38.181,00
EXTRATO DE ATAS:
CONFORME PRECEITUA O § 3º DO ARTIGO 15
DO DECRETO 23454/05, TORNAMOS PÚBLICO:
PA 50625/2014 – ARP 037411/14 - Pregão 527/14 –
Fornecedor: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME - Vigência: 12
meses. Ass: 23/12/2014. - LOTE UNICO - ITEM-
DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTO(S)/EXIGÊNCIAS-
UNID-QUANT. ANUAL ESTIMADA-MARCA-PREÇO
UNITARIO - 01-SUPORTE PARA LUMINÁRIA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM ÂNGULO DE
INCLINAÇÃO DE 5 GRAUS, PARA ENCAIXE EM
TOPO DE POSTE COM DIÂMETRO EXTERNO DE
114mm; EM AÇO CARBONO, GALVANIZADO À
FOGO; ESPESSURA MÍNIMA DE 3mm; BARRA
CIRCULAR CENTRAL LIMITADORA DE Ø = 1/2”;
ACABAMENTO EXTERNO NA COR CINZA, COM
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO E PORCAS EM AÇO
ZINCADO. CONFIGURAÇÃO PARA 01 PÉTALA.
GARANTIA MÍNIMA DE 05 ANOS CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. VIDE TERMO DE
REFERÊNCIA - ANEXO IV.-peça-100-JRC-R$ 53,14
- 02-SUPORTE PARA LUMINÁRIA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, COM ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DE 5
GRAUS, PARA ENCAIXE EM TOPO DE POSTE COM
DIÂMETRO EXTERNO DE 114mm; EM AÇO
CARBONO, GALVANIZADO À FOGO; ESPESSURA
MÍNIMA DE 3mm; BARRA CIRCULAR CENTRAL
LIMITADORA DE Ø = 1/2”; ACABAMENTO EXTERNO
NA COR CINZA, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO E
PORCAS EM AÇO ZINCADO. CONFIGURAÇÃO
PARA 02 PÉTALAS OPOSTAS. GARANTIA MÍNIMA

DE 05 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
VIDE TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV.-peça-
60-JRS-R$ 64,42 - 03-SUPORTE PARA LUMINÁRIA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM ÂNGULO DE
INCLINAÇÃO DE 5 GRAUS, PARA ENCAIXE EM
TOPO DE POSTE COM DIÂMETRO EXTERNO DE
114mm; EM AÇO CARBONO, GALVANIZADO À
FOGO; ESPESSURA MÍNIMA DE 3mm; BARRA
CIRCULAR CENTRAL LIMITADORA DE Ø = 1/2”;
ACABAMENTO EXTERNO NA COR CINZA, COM
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO E PORCAS EM AÇO
ZINCADO. CONFIGURAÇÃO PARA 02 PÉTALAS
PARALELAS . GARANTIA MÍNIMA DE 05 ANOS
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. VIDE TERMO
DE REFERÊNCIA - ANEXO IV.-peça-30-JRC-R$
124,31 - 04-SUPORTE PARA LUMINÁRIA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM ÂNGULO DE
INCLINAÇÃO DE 5 GRAUS, PARA ENCAIXE EM
TOPO DE POSTE COM DIÂMETRO EXTERNO DE
114mm; EM AÇO CARBONO, GALVANIZADO À
FOGO; ESPESSURA MÍNIMA DE 3mm; BARRA
CIRCULAR CENTRAL LIMITADORA DE Ø = 1/2”;
ACABAMENTO EXTERNO NA COR CINZA, COM
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO E PORCAS EM AÇO
ZINCADO. CONFIGURAÇÃO PARA 03 PÉTALAS.
GARANTIA MÍNIMA DE 05 ANOS CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. VIDE TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO VIII.-peça-60-JRC-R$ 74,78
- 05-SUPORTE PARA LUMINÁRIA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, COM ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DE 5
GRAUS, PARA ENCAIXE EM TOPO DE POSTE COM
DIÂMETRO EXTERNO DE 114mm; EM AÇO
CARBONO, GALVANIZADO À FOGO; ESPESSURA
MÍNIMA DE 3mm; BARRA CIRCULAR CENTRAL
LIMITADORA DE Ø = 1/2”; ACABAMENTO EXTERNO
NA COR CINZA, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO E
PORCAS EM AÇO ZINCADO. CONFIGURAÇÃO
PARA 04 PÉTALAS, TIPO H. GARANTIA MÍNIMA
DE 05 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
VIDE TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO VIII.-peça-
20-JRC-R$ 137,55 - 06-SUPORTE PARA LUMINÁRIA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM ÂNGULO DE
INCLINAÇÃO DE 5 GRAUS, PARA ENCAIXE EM
TOPO DE POSTE COM DIÂMETRO EXTERNO DE
114mm; EM AÇO CARBONO, GALVANIZADO À
FOGO; ESPESSURA MÍNIMA DE 3mm; BARRA
CIRCULAR CENTRAL LIMITADORA DE Ø = 1/2”;
ACABAMENTO EXTERNO NA COR CINZA, COM
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO E PORCAS EM AÇO
ZINCADO. CONFIGURAÇÃO PARA 2 PÉTALAS
PARALELAS + 1 PÉTALA OPOSTA. GARANTIA
MÍNIMA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO.VIDE TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO VIII.-peça-60-JRC-R$ 134,82.

SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL DE COMUNIQUE-SE/ OFÍCIO Nº 40 /14 – SDU03.11

Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
8128 2012 ALEXANDRE MONTARROIOS LEITE SIQUEIRA 118018/14 INDEFERIDO
15994 2014 AMELIA VITORIA WEISHAUPT 115916/14 INDEFERIDO
35395 2014 ANGELO RODRIGUES 115922/14 INDEFERIDO
62053 2012 BENIVALDO DIAS DE ARAUJO ME 118017/14 INDEFERIDO
38099 2014 CLAUDICEIA RODRIGUES DOS ANJOS 118008/14 INDEFERIDO
35274 2014 CLAUDINEI NISTA 115918/14 INDEFERIDO
64433 2012 CLINICA DENTARIA SANTA TEREZINHA SS LTDA. 118014/14 INDEFERIDO
40914 2012 EUGENIO ALVES DE JESUS 118015/14 INDEFERIDO
36849 2014 FERNANDO VAZ AUGUSTO SOARES 115917/14 INDEFERIDO
37295 2014 JOÃO STAUB 115925/14 INDEFERIDO
37928 2014 JOÃO STAUB 115926/15 INDEFERIDO
38189 2014 JOSE IVANILDO BEZERRA DOS ANJOS 118006/14 INDEFERIDO
46391 2014 LEONIR UCHOA PINHEIRO 115912/14 INDEFERIDO
73165 2013 LUCS LOGISTICA TRANSPORTE E LOCAÇÃO

DE EQUIP. LTDA. ME 115924/14 INDEFERIDO
33721 2014 LUIZ PAULO MARIOTTO 115915/14 INDEFERIDO
15546 2014 MARCELO GONÇALVES DOS SANTOS 115996/14 DEFERIDO
43211 2012 MPF NOVA UNIÃO ALIMENTOS LTDA. 118020/14 INDEFERIDO
47067 2014 NERIVALDA DE OLIVEIRA SIQUEIRA 115927/14 INDEFERIDO
54888 2012 ODONTOMAIS GOPOUVA ASSISTENCIA

ODONTOLÓGICA LTDA. ME 118012/14 INDEFERIDO
50900 2012 REGINA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

DROGARIA ME 118009/14 INDEFERIDO
35309 2014 ROBSON MATOS RIBEIRO 115919/14 INDEFERIDO
42170 2014 VITORIO BERTOLUCI NETO 115921/14 INDEFERIDO
54833 2012 ZAMA COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA

MOTOS LTDA. ME 118010/14 INDEFERIDO
PA nº Ano Requerente Ofício Despacho
64889 2013 CLAUDIO MALVA VALENTE 220/14 INDEFERIDO
29794 2012 RESTAURANTE BRUVICTORY LTDA.ME 221/14 INDEFERIDO

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº. 134/2014-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS ,
TERESA PINHO DE ALMEIDA TASHIRO, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o Memorando
nº 23/14- Comissão de Sindicância,

RESOLVE:
PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias o

encerramento dos trabalhos da Comissão de Sindicância
instituída através da Portaria nº 69/2014-SS, referente

SECRETARIA DA SAÚDE ao Processo Administrativo nº 39.621/2014.
PORTARIA Nº 135 /2014-SS

A SECRETÁRIA DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, DRA
TERESA PINHO DE ALMEIDA TASHIRO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1º - ALTERAR  a GRADE REFERÊNCIA DE

PARTO DE RISCO HABITUAL instituída através da
Portaria 103/2012-SS de 31/08/2012;

2º - INCLUIR os serviços de Saúde: Unidades
Básicas de Saúde Nova Bonsucesso e Santa Paula,
conforme Grade abaixo.
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Risco Habitual

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº: 000824/2001-SE.
ADITAMENTO: 19-000824/2001-SE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 65.704/2014.
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS.
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA.
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO SOS FAMÍLIA SÃO
GERALDO.
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO.
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL.
FINALIDADE: ALTERAÇÃO DO VALOR DO
CONVÊNIO COM A LIBERAÇÃO DE VERBA
ESPECIAL.
DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 29/12/2014.
VIGÊNCIA: 01/01/2014 à 31/12/2014.
RECURSOS PÚBLICOS (VALOR DO ADITAMENTO
– VERBA ESPECIAL): R$ 18.398,67 (dezoito mil,
trezentos e noventa e oito reais e sessenta e sete
centavos).

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 000524/2005-SE.
ADITAMENTO: 15-000524/2005-SE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 65.708/2014.
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS.
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA.
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL E SOCIAL DO CABUÇU.
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO.
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL.
FINALIDADE: ALTERAÇÃO DO VALOR DO
CONVÊNIO COM A LIBERAÇÃO DE VERBA
ESPECIAL.

DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 29/12/2014.
VIGÊNCIA: 01/01/2014 à 31/12/2014.
RECURSOS PÚBLICOS (VALOR DO ADITAMENTO
– VERBA ESPECIAL): R$ 29.538,20 (vinte e nove
mil, quinhentos e trinta e oito reais e vinte centavos).

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 005224/2003-SE.
ADITAMENTO: 19-005224/2003-SE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 65.710/2014.
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS.
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA.
CONVENIADA: ASSISTENCIA UNIVERSAL BOM
PASTOR.
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO.
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL.
FINALIDADE:  ALTERAÇÃO DO VALOR DO
CONVÊNIO COM A LIBERAÇÃO DE VERBA
ESPECIAL.
DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 29/12/2014.
VIGÊNCIA: 01/01/2014 à 31/12/2014.
RECURSOS PÚBLICOS (VALOR DO ADITAMENTO
– VERBA ESPECIAL): R$ 34.460,98 (trinta e quatro
mil, quatrocentos e sessenta reais e noventa e oito
centavos).

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 004224/2008-SE.
ADITAMENTO: 10-004224/2008-SE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 65.691/2014.
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS.
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA.
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E
SOCIAL CAMINHOS DA ESPERANÇA.
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO.
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL.
FINALIDADE: ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO

COM A LIBERAÇÃO DE VERBA ESPECIAL.
DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 29/12/2014.
VIGÊNCIA: 01/01/2014 à 31/12/2014.
RECURSOS PÚBLICOS (VALOR DO ADITAMENTO
– VERBA ESPECIAL): R$ 93.940,00 (noventa e três
mil, novecentos e quarenta reais).

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 005624/2003-SE.
ADITAMENTO: 20-005624/2003-SE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 65.705/2014.
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS.
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA.
CONVENIADA: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL JESUS MENINO.
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO.
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL.
FINALIDADE: ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO
COM A LIBERAÇÃO DE VERBA ESPECIAL.
DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 29/12/2014.
VIGÊNCIA: 01/01/2014 à 31/12/2014.
RECURSOS PÚBLICOS (VALOR DO ADITAMENTO
– VERBA ESPECIAL):  R$ 10.319,80 (dez mil,
trezentos e dezenove reais e oitenta centavos).

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 001424/2006-SE.
ADITAMENTO: 12-001424/2006-SE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 65.693/2014.
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS.
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA.
CONVENIADA: ALIANÇA BRASILEIRA PELA
INCLUSÃO SOCIAL.
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO.
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL.
FINALIDADE: ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO
COM A LIBERAÇÃO DE VERBA ESPECIAL.
DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 29/12/2014.
VIGÊNCIA: 01/01/2014 à 31/12/2014.
RECURSOS PÚBLICOS (VALOR DO ADITAMENTO
– VERBA ESPECIAL): R$ 19.907,24 (dezenove mil,
novecentos e sete reais e vinte e quatro centavos).

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 001524/2001-SE.
ADITAMENTO: 20-001524/2001-SE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 65.709/2014.
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS.
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA.
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE
FAMÍLIA CRISTÃ.
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO.
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL.
FINALIDADE: ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO
COM A LIBERAÇÃO DE VERBA ESPECIAL.
DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 29/12/2014.
VIGÊNCIA: 01/01/2014 à 31/12/2014.
RECURSOS PÚBLICOS (VALOR DO ADITAMENTO
– VERBA ESPECIAL):  R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais).

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 002624/2002-SE.
ADITAMENTO: 20-002624/2002-SE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 65.716/2014.
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS.
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA.
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA SÃO JOÃO BATISTA.
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO.
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL.
FINALIDADE: ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO
COM A LIBERAÇÃO DE VERBA ESPECIAL.
DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 29/12/2014.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

VIGÊNCIA: 01/01/2014 à 31/12/2014.
RECURSOS PÚBLICOS (VALOR DO ADITAMENTO
– VERBA ESPECIAL): R$ 152.943,67 (cento e
cinqüenta e dois mil, novecentos e quarenta e três
reais e sessenta e sete centavos).

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 004924/2009-SE.
ADITAMENTO: 08-004924/2009-SE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 66.059/2014.
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS.
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA.
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E
SOCIAL DO PARQUE UIRAPURU E REGIÃO -
A.E.S.P.U.R.
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO.
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL.
FINALIDADE: ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO
COM A LIBERAÇÃO DE VERBA ESPECIAL.
DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 29/12/2014.
VIGÊNCIA: 01/01/2014 à 31/12/2014.
RECURSOS PÚBLICOS (VALOR DO ADITAMENTO
– VERBA ESPECIAL):  R$ 15.530,76 (quinze mil,
quinhentos e trinta reais e setenta e seis centavos).

Em, 23 de Dezembro de 2014.
ERRATA

Retificação do Anexo I do Edital nº 04/2014-SH
publicado no Diário Oficial do Município de 19/12/2014,
para fazer constar a inclusão do seguinte candidato:
Número
para CPF Nome Pontos
Sorteio
118.402 312.421.198-76 Telma Marques Meira 1

PORTARIA INTERNA Nº 023/2014-SN
O Secretário para Assuntos de Segurança Pública

do Município de Guarulhos, JOÃO DÁRCIO RIBAMAR
SACCHI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
e, considerando o disposto no Artigo 8º do Decreto
Municipal nº 23584/2006, o que consta no Inquérito
Civil nº MP 14.0155.0000157/2014-2 - PP, em trâmite
junto ao Ministério Público do Estado de São Paulo -
Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Guarulhos,
e também o constante nos autos do Processo
Administrativo nº 57254/2014,

RESOLVE:
1 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da

Por taria Interna nº 014/2014-SN, prorrogada
inicialmente pela Portaria Interna nº 020/2014-SN, a
partir de 29 de dezembro de 2014, para continuidade
dos trabalhos.

2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE

TRÂNSITO
 E EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO

DE PENALIDADE, período de 23/12/2014 a 29/
12/2014, ENCONTRA-SE PARA CONSULTA NO
SITE: http://www.guarulhos.sp.gov.br/diário

oficial/notificações e penalidades, e afixado no
local público de costume na Secretaria do

Governo Municipal.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações
Administrativas, tornei público o presente diário Oficial.
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ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2014 – Proc. 4180/14
– Registro de preços para aquisição de tubos e conexões
em ferro fundido dúctil – Lote 18 – SAINT GOBAIN
CANALIZAÇÃO LTDA - R$ 1.199.999,98; Lotes 5 a
14,16,17 e 19 a 21 – INASA INDUSTRIA NACIONAL
DE SANEAMENTO LTDA - ME - R$ 928.406,49; Lote

SAAE 15 – ANGOLINI & ANGOLINI LTDA - R$ 1.073.320,96.

AVISO DE PRORROGAÇÃO
- Comunicamos aos interessados que a data de abertura
do Pregão Presencial 115/14 foi prorrogada para o dia
16/01/2015, às 9 horas, na Sala de licitações deste SAAE,
localizada na Av. Tiradentes, 3.198 – Bom Clima, Guarulhos/
SP. Ficam mantidos e inalterados os termos do edital e
anexos. – Maiores esclarecimentos através dos telefones
2463-7062/7065 ou pelo fax 2463-7089/7090.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
- Proc. 4175/14 – Registro de preços para materiais vedantes p/ manutenção das redes de distribuição e
abastecimento de água e esgoto e manutenção-
Ata 113/2014 – L.C.P. DA SILVA HIDRÁULICA - ME – Valor Estimado: R$ 56.304,00

Ata 114/2014 – FORTSAM COMERCIAL EIRELLI - EPP – Valor Estimado: R$ 12.990,04

- Proc. 3997/14 – Registro de preços para fornecimento de conexões galvanizadas, ferrules, válvulas e registros
Ata 111/2014 – TREBIAN COMERCIAL EIRELLI-EPP – Valor Estimado: R$ 74.065,08

Ata 112/2014 – ITALY VÁLVULAS E METAIS EIRELLI – Valor Estimado: R$ 106.232,40.

Departamento Administrativo

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No.
5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei Federal No.
8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar público
de costume, para conhecimento a justificativa de pagamento
ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: MANESCO RAMIRES, PEREZ, AZEVEDO
MARQUES ADVOCACIA
CONTRATO/PROCESSO: 2003/003867
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
JURÍDICOS, NF NºS 28447/2014 E 028696/2014.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.784,07(Onze mil,
setecentos e oitenta e quatro reais e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados pelo
Departamento de Assuntos Jurídicos para esgotar todos
os recursos possíveis para proteger o SAAE frente à
execução de título extrajudicial.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO OU
ALIMENTAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 42.538,88(Quarenta e dois
mil, quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instiruido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: PRISMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA- ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006161
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO PREDIAL DE ÁREAS NO
NÚCLEO E ETA CABUÇU
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.152,05(Sete mil, cento
e cinquenta e dois reais e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois os
serviços da empresa serão utilizados na limpeza e conservação
nas areas e dependencias nos predios da autarquia.
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E
PROPAGANDA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/001356
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E MARKETING
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.716,02(Hum mil,
setecentos e dezesseis reais e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/01/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados para a
divulgação, publicação e confecção de informativos
publicitários destinados aos munícipes.
CREDOR: ANDERSON PEREIRA PAISAGISMO - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004175
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE ÁREAS
VERDES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 23.107,15(Vinte e tres
mil, cento e sete reais e quinze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na manutenção
das áreas verdes nos prédios da autarquia.
CREDOR: LABORATORIO SÃO LUCAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/002689
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA P/EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA, ANÁLISE E CONTROLE DA QUALIDADE
DA ÁGUA PRODUZIDA PELO SAAE E DISTRIBUIDA
AO MUNICIPIO DE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 33.853,22(Trinta e tres mil,
oitocentos e cinquenta e tres reais e vinte e dois centavos)
R$ 48.467,97(Quarenta e oito mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais e noventa e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/12/2014 - 06/01/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na coleta,
analise e controle da qualidade da agua produzida pelo
SAAE e distribuída aos munícipes.
CREDOR: STEMAC S/A GRUPOS GERADORESLTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/002693

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
MENSAL EM GRUPO GERADOR
MARCA STEMAC PARA AS ETES TANQUE GRANDE,
BONSUCESSO, SÃO JOÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.357,90(Seis mil,
trezentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados para
manutenção corretiva e preventiva mensal, em gerador
marca STEMAC potencia 305kVA,instalado na ETE
SÃO JOÃO.
CREDOR: INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM
POLÍTICAS SOCIAIS PARA A CIDADANIA
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003422
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A OPERAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO AMBIENTAL - “GUARULHOS
SANEAMENTO AMBIENTAL E QUALIDADE DE VIDA”
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 20.523,87(Vinte mil,
quinhentos e vinte e tres reais e oitenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/11/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados no
desenvolvimento do Programa de Educação Ambiental
Guarulhos: Saneamento ambiental e qualidade de vida,
destinado ao público, as escolas e a grupos especiais.
CREDOR: IMAC ENGENHARIA LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005540
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO DE
AVALIAÇÃO ESTRUTURAL DE IMÓVEIS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 27.741,25(Vinte e sete mil,
setecentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços técnicos especializados
na área de engenharia com elaboração de laudo para
avaliação de bens imóveis.
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005810
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS
QUIMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.812,50(Quatro mil,
oitocentos e doze reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados no tratamento de agua
nas unidades da autarquia, nos poços artesianos, casas
de bombas e booster da autarquia
CREDOR: OCC QUIMICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005810
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS
QUIMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.334,50(Quatorze mil,
trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados no tratamento de agua
nas unidades da autarquia, nos poços artesianos, casas
de bombas e booster da autarquia
CREDOR: SNF DO BRASIL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005810
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS
QUIMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.337,53(Quinze mil,
trezentos e trinta e sete reais e cinquenta e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados no tratamento de agua
nas unidades da autarquia, nos poços artesianos, casas
de bombas e booster da autarquia
CREDOR: DASCO ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005812
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGª
P/ EXECUÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS
OPERACIONAIS NOS SISTEMAS DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICIPIO DE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 48.901,01(Quarenta e
oito mil, novecentos e um reais e um centavo)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/01/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados para execução
de diversos serviços operacionais no sistema de coleta
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de esgoto do município de Guarulhos
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005901
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETROLEO, ENVASADO EM CILINDROS NOVOS,
LACRADOS DE 45, 13, E 20 KG
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 130,00(Cento e trinta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
será utilizada no setor de copa e cozinha e no aquecimento
de agua em diversas unidades da autarquia.
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005934
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PÃO FRANCÊS, COM E SEM
MARGARINA E LEITE ESPECIAL PASTEURIZADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.878,23(Dez mil,
oitocentos e setenta e oito reais e vinte e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição de pão francês e leite se
faz necessária, pois serão oferecidos aos funcionários
da autarquia no café da manhã.
CREDOR: ASL COMÉRCIO DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005977
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
EM FORNECIMENO DE PEÇAS PARA MOLEJO
DIANTEIRO E TRASEIRO COMPLETO PARA
CAMINHÕES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.066,00(Hum mil,
sessenta e seis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
a empresa fornecerá peças para manutenção da frota
de caminhões da autarquia.
CREDOR: CURIÓ COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005979
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
RECONDICIONAMENTO DE RADIADORES.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.566,00(Sete mil,
quinhentos e sessenta e seis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviço de recondicionamento de
radiadores para diversas viaturas da autarquia.
CREDOR: SANTIAGO SENEN CAVALLIERI DE
OLIVEIRA PEÇAS - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005980
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
RECONDICIONAMENTO COMPLETO DE PEÇAS DE
VEICULOS E EQUIPAMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.200,00(Hum mil,
duzentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na manutenção
da frota da autarquia.
CREDOR: CURIÓ COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005981
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECONDICIONAMENTO DE
PEÇAS ELETRICAS PARA VEICULOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.486,46(Seis mil,
quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviço de recondicionamento de
peças elétricas para os veículos da Autarquia.
CREDOR: AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005982
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS GENUINOS PARA MÁQUINAS JCB
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.344,55(Hum mil, trezentos
e quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
as peças serão utilizados na manutenção das máquinas
retroescavadeiras que compõem a frota da autarquia.
CREDOR: COMÉRCIO E RECUPERADORA
VULCÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005986
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECONDICIONAMENTO DE
PEÇAS DE VEICULOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 50,00(Cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na manutenção
da frota da autarquia no recondicionamento de peças.
CREDOR: IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005989
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
RECARGA DE CILINDRO DE OXIGENIO E
ACETILENO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 840,65(Oitocentos e
quarenta reais e sessenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A locação e recarga se faz necessária,
pois os materiais serão utilizados na manutenção da
frota da autarquia.
CREDOR: PORTINARI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
- EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005991
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA P/FORN.DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS ORIGINAIS E GENUINAS DE
VEICULOS LINHA FORD, MERCEDES, VW , FIAT
ALLIS, JCB, GM, FIAT,
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.570,54(Dois mil,
quinhentos e setenta reais e cinquenta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois

a empresa fornecerá as peças que serão utilizadas na
manutenção da frota da autarquia.
CREDOR: GRAFONTES GRÁFICA PUBLICIDADE
EDITORA LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/006128
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA P/ FORNECIMENTO DE BOBINAS
DE PAPEL TERMOSENSIVEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 21.000,00(Vinte e um
mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a emissão simultânea
de faturas de água e esgoto.
CREDOR: ALLONDA COMERCIAL DE
GEOSSINTÉTICOS AMBIENTAIS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/006267
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPTAÇÃO E
DESIDRATAÇÃO DE LODO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.062,91(Seis mil,
sessenta e dois reais e noventa e um centavos)
R$ 6.062,91(Seis mil, sessenta e dois reais e noventa
e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/01/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois a
empresa prestará serviços de retirada do lodo dos
decantadores através de dragagem e seu
acondicionamento através em BAG na ETA Tanque Grande.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/006795
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PÚBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.290,66(Hum mil,
duzentos e noventa reais e sessenta e seis centavos)
R$ 553,14(Quinhentos e cinquenta e tres reais e
quatorze centavos)
R$ 1.751,61(Hum mil, setecentos e cinquenta e um
reais e sessenta e um centavos)
R$ 829,71(Oitocentos e vinte e nove reais e setenta e
um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/12/2014 - 05/01/2015
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: NEC LATIN AMERICA S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000286
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E
CONFIGURAÇÃO EM EQUIPAMENTOS PABX E SEUS
PERIFÉRICOS, COM SEGURO PARA SINISTROS E
TÉCNICO – ESPECIALIZADO RESIDENTE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.295,00(Dezessete
mil, duzentos e noventa e cinco reais)
R$ 17.295,00(Dezessete mil, duzentos e noventa e
cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2014 - 26/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na execução
de serviços de manutenção corretiva e preventiva aos
equipamentos de PABX.
CREDOR: RICARDO ALEXANDRE CORREIA
LOUSA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000429
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSERTOS DE PNEUS E SOCORRO “IN LOCO”
CENTRO DE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.514,00(Dois mil,
quinhentos e quatorze reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois os
serviços da empresa serão utilizados para o conserto de
pneus e socorro “in loco”, para diversas viaturas do SAAE.
CREDOR: VINÍCIUS BATISTA DOS SANTOS - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000430
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSERTO DE PNEUS “IN LOCO” NA REGIÃO DOS
PIMENTAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.530,00(Hum mil,
quinhentos e trinta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados para o conserto
de pneus e socorro “in loco”, para diversas viaturas
deste SAAE.
CREDOR: TECNOPREF INDÚSTRIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000607
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TAMPA DE PV (LAJES DE
CONCRETO - DIVERSAS DIMENSÕES) PRÉ-
MOLDADA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.397,96(Quatorze mil,
trezentos e noventa e sete reais e noventa e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados na manutenção dos postos
de visitação do sistema de esgotamento sanitário.
CREDOR: COMERCIAL CARPAM LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001216
OBJETO: AQUISIÇÃO AREIA MÉDIA LAVADA E
PEDRA BRITADA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.120,26(Tres mil, cento
e vinte reais e vinte e seis centavos)
R$ 1.560,12(Hum mil, quinhentos e sessenta reais e
doze centavos)
R$ 1.560,12(Hum mil, quinhentos e sessenta reais e
doze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/12/2014 - 01/01/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução de
manutenção em redes de abastecimento de água e de
coleta de esgoto.
CREDOR: GUARANI MATERIAL PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001216
OBJETO: AQUISIÇÃO AREIA MÉDIA LAVADA E
PEDRA BRITADA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.985,00(Tres mil,
novecentos e oitenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução de

manutenção em redes de abastecimento de água e de
coleta de esgoto.
CREDOR: STEMAC S/A GRUPOS GERADORES
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001330
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE UM CONJUNTO DE GRUPO MOTOR
GERADOR (NOVO) PARA SUPRIR ENERGIA ELÉTRICA
DA CENTRAL ADMINISTRATIVA BOM CLIMA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 18.430,00(Dezoito mil,
quatrocentos e trinta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/01/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois a
empresa será responsável pela instalação de um
conjunto de moto gerador para gerar energia elétrica
em caso de queda de energia, para suprir o Data Center,
evitando danos ao equipamento.
CREDOR: PORT DISTRIBUIDORA DE
INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002037
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO TINTAS,
CARTUCHO DE TONER CABEÇA DE IMPRESSÃO,
TAMBOR E CILINDRO DE IMAGEM VARIAS CORES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.178,43(Quatorze mil,
cento e setenta e oito reais e quarenta e tres centavos)
R$ 3.993,29(Tres mil, novecentos e noventa e tres
reais e vinte e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2014 - 02/01/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois os
materiais serão utilizados no expediente diario da autarquia.
CREDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002037
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO TINTAS,
CARTUCHO DE TONER CABEÇA DE IMPRESSÃO,
TAMBOR E CILINDRO DE IMAGEM VARIAS CORES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.846,60(Dois mil,
oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/01/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois os
materiais serão utilizados no expediente diario da autarquia.
CREDOR: MC ENGENHARIA LTDA. EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002045
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS
E PROJETOS VISANDO AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES OPERACIONAIS EM DIVERSAS
ÁREAS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 34.980,01(Trinta e quatro
mil, novecentos e oitenta reais e um centavo)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/01/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços na realização de estudos
e projetos visando ao atendimento das necessidades
operacionais no sistema de abastecimento de água e
esgoto de Guarulhos.
CREDOR: DEGRAUS ANDAIMES MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002296
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PEQUENO PORTE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 19.640,00(Dezenove mil,
seiscentos e quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2014
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessária, pois o
maquinário será utilizado para a manutenção das
unidades da autarquia.
CREDOR: COMERCIAL ATD LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002420
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TAMPÃO CIRCULAR PARA
POÇO DE VISITAÇÃO DE ESGOTO- DN - 500, DN -
600, DN-900 MM
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 27.498,00(Vinte e sete
mil, quatrocentos e noventa e oito reais)
R$ 38.488,00(Trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta e
oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/12/2014 - 08/01/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois os
materiais serão utilizados para a manutenção do sistema
de abastecimento de água no município de Guarulhos.
CREDOR: MECANOGRÁFICA & LASER LTDA. -
EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002738
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA C/
REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINA AUTO-
ENVELOPADORA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 650,00(Seiscentos e
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/01/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
as peças serão utilizadas na manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos da maquina envelopadora,
mantendo-os em perfeitas condições de funcionamento.
CREDOR: COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI -
ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003309
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MISTURADOR PARA
COZINHA, MODELO PAREDE COM BICA ALTA
ARTICULAVEL 360 GRAUS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.371,25(Quatro mil,
trezentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados nas escolas participantes
do Programa Reágua
CREDOR: L.C.P. DA SILVA HIDRAULICA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003317
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VALVULAS DE METAL PARA
TANQUE E PIA, ENGATE E TUBO DE LIGAÇÃO PARA
USO NAS ESCOLAS PARTICIPANTES DO
PROGRAMA REÁGUA - CT 005/2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 870,00(Oitocentos e
setenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução dos
serviços de manutenção em escolas participantes do
Programa Reágua.
CREDOR: ANALYSER COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA. - EPP

CONTRATO/PROCESSO: 2014/003452
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA MONITORAMENTO E CONTROLE DA
QUALIDADE DA ÁGUA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.300,00(Tres mil,
trezentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/01/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados para análises de
controle de qualidade da água.
CREDOR: HEXIS CIENTÍFICA S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003452
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA MONITORAMENTO E CONTROLE DA
QUALIDADE DA ÁGUA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.399,00(Tres mil,
trezentos e noventa e nove reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/01/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados para análises de
controle de qualidade da água.
CREDOR: S DE O LOPES SERVIÇOS DE LIMPEZA
- ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003627
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E COPA
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS - CENTROS
OPERACIONAIS ANGÉLICA E SÃO JOÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.270,00(Doze mil,
duzentos e setenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços para a execução dos
serviços de limpeza e copa dos Centros Operacionais
Angélica e São João.
CREDOR: A. M. ANTUNES COMÉRCIO DE PNEUS
E AUTO PEÇAS LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003896
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO DE RODAS E
CABAGEM VEICULAR
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 120,00(Cento e vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na manutenção
dos veículos da frota da autarquia.
CREDOR: EDSON ALVES SANTOS 10474215857
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003898
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE BANCOS DE
MAQUINAS, CAMINHÕES, CAMIONETAS E
VEICULOS LEVE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 250,00(Duzentos e
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços na execução do serviço
de reforma de bancos para caminhões, caminhonetas
e veículos leves da autarquia.
CREDOR: QUEIROZ E LAUTENSCHLAGER
ADVOGADOS
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004164
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA JURIDICA NA
ÁREA DE DIREITO PÚBLICO PARA DEFESA DOS
INTERESSES DO SAAE GRS, PERANTE O TRIBUNAL
DE CONTAS DE SÃO PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.680,00(Sete mil,
seiscentos e oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços técnicos em consultoria
jurídica para interesses da autarquia perante o tribunal
de contas do estado de São Paulo
CREDOR: PLASTIFLUOR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE VEDAÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004484
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GAXETAS FABRICADA
COM FILAMENTOS DE TEFLON
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.243,00(Quatro mil,
duzentos e quarenta e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução dos
serviços de manutenção em próprios da autarquia.
CREDOR: DANVIT INSTALAÇÕES E SEGURANÇA
CONTRA INCENDIOS LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004518
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE COMBATE A
INCÊNDIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 32.000,00(Trinta e dois
mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois os
materiais serão utilizados para a instalação de sistema
de combate à incêndio nas unidades da autarquia.
CREDOR: SINTEC LOCADORA TECNICA E
COMERCIAL LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004702
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOS DE LIGA DE
BRONZE E AÇO CARBONO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.405,20(Hum mil,
quatrocentos e cinco reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução dos
serviços de manutenção em rede elétrica.
CREDOR: CENTRAL GRÁFICA E COPIADORA
LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004787
OBJETO: CONFECÇÃO DE FICHA DE SERVIÇO DE
VEICULOS (PACOTE COM 500 FLS)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.780,40(Dois mil,
setecentos e oitenta reais e quarenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão na confecção de fichas para uso
nos veículos, para controle dos usuários.
CREDOR: CASA PEDROSO MATERIAIS PARA
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PORTARIA Nº 100/2014 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal nº 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 41/2003 c. c. o artigo 47, da Lei
Municipal nº 6056/2005 e o que consta do processo n.º
1357/2014-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/01/2015:
Servidor: ISMAEL ISAIAS RODRIGUES (código
funcional 22335).
Cargo: Agente de Fiscalização F, lotado na SDU, tendo
como centro de resultado SDU2 – GB, da Prefeitura
Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 23 de dezembro de 2014.
MIGUEL NELSON CHOUERI

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 101/2014 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal nº 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 41/2003 c. c. o artigo 47, da Lei
Municipal nº 6056/2005 e o que consta do processo n.º
1491/2013-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/01/2015:
Servidora: SONIA MARIA GEORGE (código funcional
12641).
Cargo: Agente de Administração E, lotada na SF-02,
tendo como centro de resultado SF-Receita Mobiliária,
da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.
MIGUEL NELSON CHOUERI

Presidente do IPREF

IPREF

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 464/2014, torna público
a homologação do Pregão Presencial nº 064/2014,

PROGUARU

CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004998
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MISTURADOR PARA
COZINHA, MODELO PAREDE COM BICA ALTA
ARTICULAVEL 360 GRAUS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.600,00(Tres mil,
seiscentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/01/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados nas escolas participantes
do Programa Reágua
CREDOR: CT COMÉRCIO DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004999
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIÃO EM
POLIPROPILENO, DN 32MM, CORPO DE ENTRADA
DO KIT CAVALETE DN 20
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 200,00(Duzentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução de
serviços de ligação de ramais de água
CREDOR: POLIERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004999
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIÃO EM
POLIPROPILENO, DN 32MM, CORPO DE ENTRADA
DO KIT CAVALETE DN 20
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.470,00(Hum mil,
quatrocentos e setenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/01/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução de
serviços de ligação de ramais de água
CREDOR: VENDOR-TEC COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE EQUIP. HIDRÁULICOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005003
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURVA RAIO LONGO 45º
DN 300MM DE AÇO CARBONO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.517,76(Cinco mil,
quinhentos e dezessete reais e setenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução dos
serviços de manutenção em redes de abastecimento
de água.
CREDOR: ROSEMERI ANDRADE CAMPOS
IKEGAWA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005077
OBJETO: AQUISIÇÃO MICTORIO DE LOUÇA, BACIA
SANITÁRIA C/VOL DESCARGA 6 LTS ELAVATORIO
DE LOUÇA C/COLUNA SUSPENSA NA COR
BRAMCA ESMALTADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.770,75(Seis mil,
setecentos e setenta reais e setenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/01/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados nas escolas participantes
do programa Reágua da qualidade da água.
CREDOR: RR FERNANDES COMÉRCIO DE
CONEXÕES E ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005081
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA EM FERRO MALEÁVEL GALVANIZADO

Processo Administrativo 3903/2014
Termo de Homologação
O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Exmo.
Sr. Eduardo Antonio da Silva Pires, HOMOLOGAo
resultado final do Pregão Presencial 021/2014, para
acontratação de empresa especializada na execução
de serviços de manutenção dos aparelhos de ar-
condicionado desta edilidade, adjudicado o item do
presente pelo pregoeiro, para surtir os seus efeitos
legais, em favor da empresa GUERRA
CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME, valor mensalde
R$3.200,00 e valor total de R$38.400,00 para a
contratação por doze meses.

Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.
Comissão Permanente de Licitações e Contratos

CAMARA MUNICIPAL

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.158,07(Sete mil, cento
e cinquenta e oito reais e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2014
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária pois
os materiais serão utilizados para a manutenção do
sistema de abastecimento de água no município de
Guarulhos.
CREDOR: EXATA SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005450
OBJETO: CONTRATAÇÃO - CURSO TREINAMENTO EM
TECNOLOGIA OPC (DATA ACCESS) E PRODUTO
MODBUS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.000,00(Sete mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2014
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa ministrará curso de capacitação aos
servidores da autarquia

Guarulhos, terça-feira, 30 de dezembro de 2014
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2014 – Proc. 4887/14
– Registro de preços para aquisição de concreto asfáltico
usinado a quente (CBUQ) – USINA JARAGUA LTDA
- R$ 72.000,00.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2014 – Proc. 4889/14
– Registro de preços para aquisição de cimento Portland
composto CP II E 32 – LIGA COMÉRCIO DE
MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP - R$
60.000,00.
PREGÃO ELETRONICO Nº 053/2014 – Proc. 4706/14
– Aquisição de torno mecânico paralelo universal –
DEB MAQ DO BRASIL LTDA - R$ 74.998,00.

Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 102/2014 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 40, §1º, inciso III, alínea
“a”, da Constituição Federal c.c. o artigo 26, da Lei Municipal
nº 6056/2005 e o que consta do processo n.º 17/2013-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/01/2015:
Servidor: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (código
funcional 16483).
Cargo: Encarregado do Serviço de Taquigrafia NE-1,
da Câmara Municipal de Guarulhos
Proventos: Calculados por média contributiva na forma
do artigo 51, da Lei Municipal nº 6056/2005.

Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.
MIGUEL NELSON CHOUERI

Presidente do IPREF

Portaria nº 103/2014-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da
Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo
nº 798/2014-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40º, §7º, inciso I, da
Constituição Federal e 37, inciso I, da Lei Municipal nº 6056/
2005, PENSÃO POR MORTE à CELINA COSTA ROMÃO,
dependente do segurado falecido, Sr. Gasparino José Romão,
a contar de 30/06/2014, data do óbito, nos termos do
preceituado no artigo 39, paragrafo 2º, da Lei Previdenciária,
em quota-parte única, com proventos calculados na forma
do citado diploma legal.

Guarulhos, 23 de dezembro de 2014.
MIGUEL NELSON CHOUERI

Presidente do IPREF

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E
CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS
PROPOSTAS
Processo nº 883/2014 - Convite nº 002/2014
O IPREF comunica que, por decisão do Sr. Presidente
do IPREF, ao recurso interposto pela licitante CAIXA
ECONOMICA FEDERAL – CEF, foi NEGADO
PROVIMENTO, mantendo-se a decisão proferida pela
Comissão Julgadora de Licitações de 10/12/2014.
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo nº 883/2014 - Convite nº 002/2014
Tendo em vista tudo que dos autos consta e nos termos da
classificação decidida pela Comissão Julgadora de
Licitações, HOMOLOGO o Convite nº. 002/2014-IPREF,
referente à contratação de empresa para prestação de
serviços técnicos de Avaliação Atuarial compreendendo
serviços de Consultoria para realização de Calculo Atuarial
Previdenciário e seus acessórios com vistas a transposição
de regime previdenciário dos servidores públicos municipais
do Regime Geral (RGPS) para o Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS) com organização e revisão do Plano de Custeio
e benefícios previdenciários visando o seu equilíbrio financeiro
e atuarial, ADJUDICO o objeto do certame à empresa Escritório
Técnico de Assessoria Atuarial Sociedade Simples Ltda, no
valor de R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais).
Guarulhos, 23 de Dezembro de 2014 – Miguel Nelson Choueri
– Presidente do IPREF.

que trata do registro de preços para canaletas e guias
de concreto, e adjudicação do objeto a favor da empresa
Guarani Material para Construção Ltda. Ficam
FRACASSADOS os itens 1 e 4.
Processo Administrativo nº 465/2014, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 040/2014,
que trata do registro de preços para pastas gráficas, e
adjudicação do objeto nos lotes 1 e 2 a favor da empresa
Femag Indústria e Comércio de Pastas para
arquivamento Ltda. EPP.
Processo Administrativo nº 450/2014, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 038/2014,
que trata do registro de preços para papéis gráficos, e
adjudicação do objeto nos lotes 01, 02 e 03 a favor da
empresa Francisco dos Santos Papelaria – ME. e
no lote 04 a favor da empresa Gráfica e Editora
Serrano Ltda. EPP.

Guarulhos, 29 de dezembro de 2014.
ANDRÉIA DANTAS GUEDES TEIXEIRA

Pregoeira


